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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1608001/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 033 de 03 de abril de 2023.

PedreiraslMA, em 12 de setembro de 2023.

Deríilf3w Sousa Medeiros
Pregoeiro Munippal
Port. n^'im/2Ü23

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maíl: cpl@pedrcirus.ina.gov.br
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PORTARIA N"033/2023 - GP

"NOMEIA PREGOEIUO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIIUS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prãfeiia Municipal dc Pedreiros. Estado do Maranhão, VAN ESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO n adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade dc Licitação

denominado Pregão, instituída pela l-ei n' I0.52Ü, de 17 dc julho à: 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade dc observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 3".

inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear o Si" DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro. que será responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

Art. 3" - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão;

I. O crcdenciamcnio dos interessados;

ü. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação dc

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostos de preços, o seu exame c a classillcação dos

proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pel» operacionalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance dc menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
boviSMCi wuxicin*!
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VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminliamento do processo dcvidamcnie instruído, apôs a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação c u contratação.

Art. 4" - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitaniemente com a de seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Ali. 5" - Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivados no setor competente.

Ali. 6"- Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Pederal n°8.66ó, de 12 de junho

de 1993. e da Lei Federal n° 10.520. del7dejulhode2002.

Ali. T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

iissA dos_era;^e1
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCDHO MUNICIPAL
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CERTIFICADO
I

Certificamos, para os devidos fins, que DIWISOHSOUSAMtDlIROS
participou, com êxito, do corso de licitações Públicas e Formação de Pregoeiros,
com carga-horória de 32 horas, realiiado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,
em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (WA), 23 de agosto de 2018.

instituto
CERTAME

^áf3kíbaxlx>
ArAfivlor Trelnameiilos

CNM 11.669.032/0001-09

Prof. Msc. Nii^Cruz Ntto
Instrutor



Módulo I: Introdução às licitações públicas

Udtações: ConceFto. Objetivo. Previsão Cortstitudonal. Quem é obrigado a ildtar? Legislação Inta-COnstibidotul. Competênda para legislar. Leis e decretxs regulamentares mais
Importantes. iJsurpação da competênda por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpals de lldta^o face à comp^nda privativa da União para editar
normas gerais sobre a ma&éria. Normas espedílcas e supletivas. UdtaçSo como regra. Udta^es na administração direta, autárquica e ftmdadonál. Udtações nas empresas
públicas, sodedades de economia mista e subsidiárias. Udtações no Sistema S. Etapas do procedimento lidtatórlo. Modalidades de licitação e critérios de escolha. Convite. Tomada
de Preços. Concorrânda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Ftadonamento da despesa. Níveis do Fradonamerito. Pancsiamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
frackmamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudênda do STF, SD, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo 11: Processos licitatóríps em geral

Formaltração dos processos íidtatóríos em gerai. Bdstênda de dotação orçamentária sufidente. Bdgêndas especfficas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preçss. Cesta de preços aceitávels.e normas de pesquisa prellm^ar de preços. Objetos da lídtaçSo: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e imóveis.
Compras: padronização e indicação de marcas. Termo de Referênda: elementos essendais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referênda. Eidsênda de amostras.
Sistana de Registro de Preços; vantagens, possibilidades e c^jeradonaltzação. SRP; entendo a Ata^ Registo de Preços. 5RP; órgãos gerendador, participante e carona. Ade^
possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encerramento e revogação da Ate. Serviços técnicos especializados.
O Edital. Quem elabora? Quem se resportsablRza peb seu conteúdo? Valor estimaáo x valor máximo: eidste diferença? Publicação do ato convocatório; veíojlos de publicação e_ .
interregnos. Impugnaçâo do Edital pelo ddadão e pejo litítente. Tipos de iidteção. M^or preço. Melhor téaika. T^ica e preço. Maior lance ou oferte. Comissão de Udtaçãoo m v
atribuições, composição, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eticáda e responsabilizado do pareceriste. Parecer vinculante ou oplnativo? Pareceè- v> p
tecultatívo ou obrigatório? HabiHteção Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSaPs, consórcios. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fisco esteduaf, i ^
mtmidpa! etc. Quaíiflcação Econômioo-Financeira: balanço patrimonial, falência, concordata e recuperado judidal, garantia de participação em licitações, capital e patrimônio | c
líquido mínimos. Quatiticado Técnica; atestados de capaddade técnlco-profisslonal e técnico^peradonal, registro em ór^o fiscalitedor de profissão regulamentada. O responsává 1 |
t^icò e a comprovado de vínculo oom a empresa lidtente. Exigêndas de propriedades de máquinas e equipamentos. Exigência de localização. Regularidade Sodal. Inabiiited| \^,
de todos os lidtentes e possibilidades legais para a administrado contornar o problemã. Casos em que a documentado de habilitado pode ser disper^da. Documentos ̂ ^4. ^
nunca podem ̂ r dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas participantes. Preços Inexequíveis na contratado >
obras, serviços e na aquisição de bens. Partidpa^ de empresas com sócios em comum. Participado de filiais, ou de matriz e filial. Relação de parentesco «itre sódos de.empresasl l
iicitantes, ou entre estes e o agente púbDco envolvido na Ikdtedo. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desclassificado de todas as propostas. Adjudicado-41 1
homologado: procedimentos e responsabilidades. Reojrsos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas Udtações. (Lei Compieménter no 123/2006): prazo diferido parai
comprovado da regularítlade fi^l, empate ficto, Udtações fechadas para ME/EPP, subómtratedo obrigatória, cote reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogado e Anulai do processo (idtetório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contes.-

MÓdalo ni: Formação de pregpeiros

Entmdendo o Pregão. Legislado. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisido de equipamentos de informática. Pregão para obras de er^enharia. Pregão: fase
prepaiatóría. Termo de Referência'. Termo.de Referênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade ajfninistrativa. ^
Conteúdo-mínimo do Termo de Iteférênda. Pregão: tese externa. Simulado de sltuaç^ práticas durante um Pregão. De^assiflcado das empresas participantes. Cuidados 5- ç
refativcs à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão Piesendal: diferenças essenciais no procedimento. Utilizado de robôs no pregão eietrônlo). Piatefomas para a i
laailzação de pregões eletrônicos: Comprasnêt, E-Lidtações (BB) &Cldade<bmpras (CNM). Adjudicado e Homologado no Pregão. Recursos. Jurisprudênda do STF, ST>, Tribunais i
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. - . li 1
Módalo IV: RDC e outros temas correlatos ll |
As novas regras de contiatado governamental. Aspectos Importantes e Inovades trazidas pela Lei n*^ 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações). Posribilidades de ll
aplicado e prindpais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de ildtedo, indusive o Predo: modos de di^xjta 11
dlferendadce, possibilidade de utilizado de anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratado integrada, novas régras para registro de preços, U '
•Indicação de marca, exigênda de amostras, pré-quallficàdo e critérios de julgamento Inéditos. Diferenças essendais ém,ralado à Lei n^* 8.666/1993. Lei ̂  Acesso à Informado
(Ld no 12.527/2011) e Lei Antlcorrupdo (Lei n» 12.846/2013).

•n -n "O
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.TUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 032/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICUL apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 12 de setembro de 2023.

Dc^U^^Sosa IV^ciros
PregoeinsMujwiíipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
E-maih cpÍ@pedreíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedrciras.ma.eov.br/

Processo Administrativo n° 1608001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

FERNANDA F PONTIN CNPJ: 10277241000136

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br
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PbDRElitAS/MA

LNVIA PUBLICACÒtS |R,,h. X

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N^ 032/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1608001/2023

Tendo examinado minuciosamente as nonnas cspedficns du Pregão Eletrônico n.^
032/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação
de empresa para pi^estação de serviços de publicação de Atos Oficiais eni Jornal de Graniíe
Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social: FERNANDA F PONTIN ME

CNPJ: 10.277.241/0001-36
Endereço: rua dos abacaleiros n" 01 sala 105. bairro jardim São Francisco, São Luis-MA
Fone: 98 984338000 / 11 976700309/WhatsApp: (98) 984005103
E-mail: r ui'í''.''.rn.iil.i nt-,

Valor Total da Proposta: RS 66.320,00 (sessenta e seis mil etre'/.etUo.se vinte reais).
V

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
t

ITEM I ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANT. | VALOR | VALORTOTAL
UNITÁRIO

1  Serviço dc Publicação de Atos Oficiais cm CM/CL 2.000 RS 33,16 R.$ 66.320.00
Jornal de Grande Circulação no Estado do (Centímetro
Maranhão - centímetro por coluna • CM x / Coluna)
CL. (MARCA: O IMPARCIAL) ^ 1 J

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão íncíuído.s todos
os custos, beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data
de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®.
032/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 12 hüra.s, contados
do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a stibs"tituiçào dn(s) serviço(s) rejeilado(.s) no todo ou
em parle pela contratante, na liipólese de não conformidade com as especificações
exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no
prazo de até 12 horas, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

wvvw.enviapub.coin.br



DocuSign Envelope ID; DF2FD191-0799-49AF.A39D-72390DSei8l9'

PEDREiRASíMA

INVIA PUBLICAÇÕES

contratação, sem qualquer aisto para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, cdso nos Sdja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 42.761-6, AGÊNCIA N°.
1639-x, BANCO DO BRASIL,em nome de FERNANDA F PONTIN ME.

8. Informamos que o Representante que assinará ofs) rutui'o(s) Contrato(s), será a Sr-.
Fernanda Ferrazzi Pontin, Portadora do RG, sob o n°. 1095559538 SSP/RS. e CPF n°
027.524.733-38, com residência na rua Perdizes, 10 Apto 404 A . jardim Renascença -
São Luís-MA.

São Luls-MA, 05 de setembro de 2023G—DMuSignsd byt
FERNANDA FERRAZZI PONTIN

vvww.enviapub.Cüm.br
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Processo Administrativo n° 1608001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES CNPJ: 34474883000193

RAMOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pcdreíras.ma.gov.br



Pâg. 001Í004 - CYBER & PAPERS - PROPOSTA
PE n» 032y2023-PMP ■ DAfA: 12,09.2023 • 14:00 Hhs
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PROPOSTA DE PREÇOS
»GONTEM ESSA CAP.TA PROPOSTA 04 FOLHAS, ENUMERADAS EM ORDEM CRESCENTE,

SENDO ESSA 01/04 .

CíBER & PAPERS * GESTÃO EiMPRESARIAL & APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N' 34.474.883/0001-93 * (0«* 99) 98436 - 2434
RUA DA RODAGEM, N°132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATURA/MA
Q papers.cyberSgnail.com (99)98436-2434 ^Qcyber.papsrs



Pág 002®34 - CYBER & PAPERS - PROPOSTA
PE n''032/2023-PMP • DATA 12.Ô9.2023 - 14:00 Hhs

PROPOSTA DE PREÇOS
*^yUtH<AS'MA n

.\teOOL/202A

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO Ip..,, >
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA ^
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°032/2023.

Prezados Senhores.

Peta presente, submetemos á apreciação de Vossas Senhorias
a nossa proposta de preços relativa ao processo administrativo em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. tenios pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: CYBER & PAPERS
SEDE: RUA DA RODAGEM, N''132, SALA 01 - CENTRO. ANAJATUBA/MA.

CNPJ: 34.474.883/0001-93

TEL.: (99) 98436 - 2434 // E-mail comercial: Dapms.cvb'3iíS''-::niriil r,C)iii

1.1. REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO:

LUCAS RODRIGUES RAMOS - RG N°048047472013-9/CPF N''071.358.633-80.

2. PROPOSTA DE PREÇOS:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS60.000,00 (Sessenta mil reais).

Apresentamos ao PREGOEIRO e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação
no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA. conforme PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2023. Segue proposta com
descrição dos itens na planilha aua<xo

PLANILHA DESCRITIVA;

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

Serviço de
Publicação de
Atos Oficiais em

Jornal de

Grande CM / CL

01. Circulação no (Centímetro 2.000

Estada do / Coluna)
Maranhão

centímetro por
coluna - CM x

CL,

VLR TOTAL

R$30.00 R$60.COO.OO

R$60.000.00

CYBER & PAPERS * SESTAO EMPRESARIAL fi APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N° 34.474.883/0001-93 * (0*« 99) 98436 - 2434

RUA DA RODAGEM, N''132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA

^papers . cyberGgstail. com @(99)98436-2434 © Ocyber . papers



Pàg 003/004 - CY8ER & PAPERS ■ PROPOSTA
PE n®032/2023.PMP • DATA. 12.09.2023 ■ 14:00 Hhs

I— Di.[^r-iilAS'MA ^S>roc. llfiü
FLS
P:!h. _

TAL DÉ

CONTRATAÇÃO DIRETA É TERMO DE REFERÊNCIA.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA E TERMO DE REFERÊNCIA,

6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; BANCO INTER, AG. n°ü001 - CC
n»103692703.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N". 032/2023, que
nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente
Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos serviços.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 12 horas,
contados do recebimento da Ordem de Serviço.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo
ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as
especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até 12 horas, contados a partir da notificação
oficial feita pelo gestor/'fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

ANAJATUBA-MA, 11 DE SETEMBRO DE 2023

Atenciosamente,

CYBER & PAPERS

CNPJ n<'34,474,883/0001-93
LUCAS Awiiiiiilii il>; íoitiu
_  dlíjil.illint l.UCAS

RODRIGUES m;i.HiüuFS

RAMOS:071358 "amcivu;i iifwjsao
Üjdü'.;J023.09.1I

63380 ojw

LUCAS RODRIGUES RAMOS

SÒCIO-ADMINISTRADOR

CYBER & PAPERS * GESTÃO EMPRESWllAL & APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N" 34.474.883/0001-93 • (0«* 99) 98436 - 2434

RUA 0A RODAGEM, N°132. SALA 01 - CENTRO. ANAJATUBA/MA

O papers.cyberGgmail.con <99)98436-2434 © gcybar.papars
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junlo aos autos do processo licitaiório n° 032/2023-SRP. na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MAjMrri2 de setembro de 2023.

DenhsonTSousa IVrodeiros

Pregoeiro Munidpal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pcclreiras.nia.c«v.br/

Processo Adminisiracivo n® 1608001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jomal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

FERNANDA F PONTIN CNPJ: 10277241000136

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpI@pedrelras.ma.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

FLS.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/08/2023 15:44:53

Informações da Pessoa Jnrídica:

Razão Social: FERNANDA F PONTIN

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTRUMENTO DE /VLTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIV^BUAL 16CgOOl/202j2_

"FERNANDA F PONTIN-ME" L, ' ■■

Pelo presente instrumento particular de alteração, FERNANDA FERRAZZI PONTIN,

brasileira, solteira, nascida cm Porto Alegre - RS, portadora do RG n" 1095559538 SSP/RS, c

do CPF 027524733-38, residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n° 01, Quadra 40, Jardim

Renascença, na Cidade de São Luís do Maranhão - CEP 65075-030, titular c representante da
empresa individual FERNANDA F PONTIN - ME, inscrita no CNPJ 10277241/0001-36, NIRE
21101601031, situada na Avenida Rua dos Abacateiros, Ed Rio Anil. N 01, Sala 105, Jardim

São Francisco, São Luis - MA, CEP - 65076-010, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa individual passará a ter por objeto: Outras atividades de prestação de serviços de
informação não especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática; Agencias de publicidade; Promoção de vendas; Marketing direto;
Consultoria cm publicidade; Preparação de documentos c serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente.

Atividade principal:

6399-2/00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente.

Atividades secundárias:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informática;

7311-4/00 - Agências de publicidade;

7319-0/02 - Promoção dc vendas;

7319-0/03 - Marketing direto;

7319-0/04 - Consultoria cm publicidade;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados dc apoio administrativo não
especificados anteriormente.

Tendo em vista a modincação ora ajustada, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que

passa a ter a seguinte redação:

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, brasileira, solteira, nascida cm Porto Alegre - RS,

portadora do RG n" 1095559538 SSP/RS, e do CPF 027524733-38, residente c domiciliada na
Rua das Graviolas, n" 01, Quadra 40, Jardim Renascença, na Cidade dc São Luís do Maranhão -

CEP 65075-030, única representante da empresa individual FERNANDA F PONTIN - ME,
inscrita no CNPJ 10277241/0001-36, NIRE 21101601031. situada na Avenida Rua dos

Abacateiros, Ed Rio Amil, N 01, Sala 105, Jardim São Francisco, São Luis - MA, CEP - 65076-

010.
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INSTRUMENTO DE ALTER^VÇAO DE EMPRESÁRIO INDlVlDUAL^áíi^ a
"FERNANDA F PONTIN-ME" r"

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa gira sob o nome empresarial de FERNANDA F PONTIN - ME c terá sede c

domicilio Avenida Rua dos Abacaieiros, Ed Rio Amil, N 01. Sala 105, Jttrdim São Francisco,

Sâo Luís - MA, CEP - 65076-010, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais
em qualquer ponto de território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada
pelo empresário.

CLAUSULA SEGUNDA

A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no
país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA

A empresa individual iniciou suas atividade cm 13/08/2008, c seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA

A empresa tem por objeto social: Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente; Comercio varejista especializado de equipamentos c suprimentos
de informática; Agências de publicidade; Promoção de vendas; Marketing direto; Consultoria
cm publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminisUativo
não especificados anteriormente.

Atividade principal:

6399-2/00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente.

Atividades secundárias:

475I-2/0I - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática;

7311-4/00 - Agências de publicidade;

7319-0/02 - Promoção de vendas;

7319-0/03 - Marketing direto;

7319-0/04 - Consultoria cm publicidade;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA

O capital c de RS20.000,OÜ(vintc mil reais) totalmente subscrito c já inlcgraiizado, cm moeda
corrente do País.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"FERNANDA F PONTIN-ME"

PL^Eir?AS/MA
CLAUSULA SEXTA <6Q&0Q Vm7

pLs. i-in.

Responsabilidade é total e exclusivamente do empresário individual abai?jcrás'!iíínadQ^ . . >

CLAUSULA SÉTIMA

Poderá a empresária outorgar os poderes inerentes à administração da empresa mediante

procuração particular com firma reconhecida em cartório.

CLAUSULA OITAVA

A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento c quanto ao disposto no art.299 do código penal, não estar impedida
de exercer atividade empresária c não possuir outro registro como empresário individual no
pais.

CLAUSULA NONA

O empresário declara que a atividade se enquadra cm Mícroempresa • ME, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra cm qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3*^ da mencionada lei. (art. 3°, 1, da Lei
Complementar n° 123, de 2006)

CLAUSULA DÉCIMA

O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra Empresa Simples de
Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI ou sociedade limitada.

E por estar cm acordo com o que fora estipulado nas cláusulas acima, assino o presente

instrumento.

São Luís, 15 de maio de 2023.

FERNANDA FERRAZZI PONTIN



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PtDr<EiRAS'MA
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R'ih. J.

Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F. PONTIN-ME consta assinado digitalmente por;

JL

CPF/CNPJ

02752473338 FERNANDA FERRAZZI PONTIN

JUCEMA

CBRTiriCO o REGISTRO EM 18/05/3023 12:33 SOB 8* 20230C49513.

PROTOCOLO: 230S45SU OE 17/05/2023.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12307510403. OIPJ DA SCDB: 10277241000134.
HIRBi 21101S01031. COM EFEITOS 00 RESISTRO EKi 15/05/2023.
FERHAKDA F. POHTIN-KB

CARIAS ANDRÍ OB HSRAES PEREIRA

SECRETÁRIO-SEEAL

wwv.eapreM£acil.8M.g&v.br

A validade daaca domeence, aa lid>r«a»o. isca aujelle A cosprovaçâo de aua autenticidade eca raepectsvoa portele
InCoseando eeue ncpccclvaa cOdlgoe de verltlceçAe.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.277.241/0001-36

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FERNANDA F P0NT1N

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENVIA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATiVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de infomiação não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
73.11-4-00 -Agências de publicidade
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CQDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RDOSABACATEIROS

CEP

65.076-010

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO FRANCISCO

NUMBTO

01

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

EDIF: RIO ANIL SALA 105;

TELEFONE

(98) 3268-0016

ENTE FEDERATIVO RÊSPONSAVEUEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/08/2008

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA srr

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

I Emitido no dia 18/05/2023 às 15:39:59 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS^ ̂
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CdkXAJ'^^

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

m

FÍ1

;  INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

j  64647008 10.277,241/0001-36
j  RAZÃO SOCIAL
!  FERNANDA F. PONTIN-ME

NUMERO DE CONTROLE

92120232834039

NOME FANTASIA

ENVIA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R DOS ABACATEIRQS EDIF: RIO ANIL SALA 105; N" 1. JARDIM SAO FRANCISCO
65076010-SAOLUIS-MA

--1

1
CNAE Principal e Secundários
639920000 • OUTRAS ATMDAOES DE PRESTACAO OE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ÊSPEDFICADAS AMTERIORMENTE

47S120100 - COMeRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

731220000 - AGENCIAMENTO OE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICACAO

731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

t-
RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente. C?1

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2023 3D4570C5555D7585D119E46E564CEA90



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc.

FLS.

P iS.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDA F PONTIN

CNPJ: 10.277.241/0001^6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/A(vgvw,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:50 do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 10/01/2024.

Código de controle da certidão: D2ED.7F8C.AE34.C365
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA

Certificado de Reeufarfdadedo FGTS-CIV

tnscrfçle: lOTTr.Mi/oooi-»
HazIoSoelal: rsMiUiak r kntin me

Endorcfe: *vcA?TEtoBiUKaHtosEoircmBESAOiuss>}]rsi>an(uasu/s«ouns/H*;e»i«^

A CaIxB Eccnômia redeial, ns usa es etntnjicio gue lhe confere o Ait. 7, da lei B.036. de 1] da maio de 1990, certtnca que,
nesta data, a empresa soma idenurieada encontre-se em tituefSo regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço •
FGTS.

O presente Certificado n9a serviri de prove contm cebranga de quaisquer débitos referentes a cantnbuigees e/ou encargos
devidos, decorroites das ebrtgegSes com o fgts.

Vslldadc:7S/0S/ZO23 e 36/09/3023

Certirleegao Númeroí 3023082904425728935380

[nrormagso oWda em 96/09/3033 16:13:17

A uOUiegSo deste CetiiAcado para os ftns previstas cm Lei esta condiOeneda a venficagSo de autendgdede no site da Caisa:
Mrww.<aba.gov.hr
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDA F PONTIN (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Certidão n": 40890286/2023

Expedição: 14/08/2023, às 09:13:14
Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que fbrkanda p PONTIN (MATRIZ B PiLiAis), inscrito(a) no

CNPJ sob o n" 1,0.277.241/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de a^tordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvid&E 1 augese&»9:



Proo. i6(
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PEORtIKAS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

)0^ /20g

N® Certidão: 045459/23 Data da 26/06/202310:38:09

Inscrição Estadual: 124405193 CPF/CNPJ:10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN ME

Endereço: RUA DOS ABACATEIROS. 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105; CEP: 65076010 - JARDIM

Telefone: (98)32680016 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231. de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2023 11:01 ;31



,PbD«tti<AS/MA

Proc.^60 6 001/202

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 153786/23

Inscrição Estadual: 124405193

Data da 26/06/2023 10:33:43

CPF/CNPJ: 10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN ME

Endereço: RUA DOS ABACATEIROS, 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105; CEP: 65076010 - JARDIM

Telefone: (98)32680016 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/10/2023.

X autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçâo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2023 10:53:33



CERTIFICADOv
I Í92e290e921«4?C

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA lproo.\£í£^«°^-

Número da Certidão: 000081980020g3 _

Validade; 26/12/2023

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO nSCAL RELATIVO A PESSOA

URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE Q DIREITO DE A FAZENDA Mü>nCIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 10.277.241/0001-36

DADOS DA PESSOAJURIdICA "!

Inscrição Municipal: 64647008

Razão Social: FERNANDA F. PONTIN-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

.-1.. ENDEREÇO DE LOGALEAÇAO

Logradouro: RUA DOS ABACATEIROS

Complemento: EDIF: RIO ANIL SALA 105;Número: l

Bairro: JARDIM SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA CEP:65076010

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 28 de agosto de 2023 ?s 08:54, sob o código de
autenticidade n" 2E8EC82999A67BDFA86C26682D88793F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saQluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÃLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiçauorregedorta Geral da Justiça

PEDREiRAS/MA
j/lioarri I nryj ̂

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
FLS. jqO

CERTJUDONE-SJDFRSL - 68712023

Código de validação; 16A128A6CB

Número da guia: 23057301001560354.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitas das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte (20) do
mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTlR''disíribuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

FERNANDA F PONTIN, inscrita no CNPJ sob n" 10.277.241/0001-36. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judiciai de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey

Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito
Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

f  ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Finai
Secretária Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram Informados oelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themts PG e Processo Eíetrãnico Judiciai (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÂRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art, 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.?" da Resolução-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408/5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 24/07/2023 11:39 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CKíTJUDONE-SJDFRSL-68712023/Código: 16A128A6CB
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valiúadoc.php

Antes de ímprímir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
^ConsuinoConsclente



BALANÇO PATOIMONIAL

Entídade; FERNANDA F PONTIN

Pèriodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 da Janeiro da 2022 a:01 da Janeiro da 2022 a3

CNPJ: 10J277.241

Da&citçBo

AUvo Oroilsnle

OsponlHWKtM

NumerátiM sm Espécie

Contes Conntes

Banco Pé Biasl

Oienlet Nodonate

OupUcatesa RscaBer

DupUeaUs o Receber

1 de Dezembro da 2022

Saldo Intda!

R$ 294.401,53

R$266.223.63

RS 245978.63

RS2ig.33e.oe

RS21S.338.06

RS 219938.08

RS 26840.SS

RS 26 640.»

RS 26940.55

RS 20945.00

RS 20.245,00

RS 20.245,00

RS 20945.00

PEÜH£«RAS/MA

saidQ: Final

RS 441.019,47

R$418 739.27

RS 398.49497

RS 371 853,72

R$371.853.72

R$371.853,72

RS 28.640.55

RS 26 640.55

RS 26 640.»

RS 20.245,00

RS 20 245.00

RS 20.245.00

RS 20 245.00

CrMiles com Terceiros

Adientemente Os Lugros

Ativo nSo Citcutenle

Bansem Opetaç6e

Bens Ublzstlos na Produçée e/ou
Pteslaçéo do Serviços

MOveis, uionsivos e Instalações
ComereiBis

(-) (-) OeprociaçOes Acumuladas

(•) (•) Depredações Acumuladas

— Passivo"*

PassrvD Círcutante

Obrigações de Cuno Prazo

(-) Fomocodores

(-] Fornecedores Nadon^

{•) Fornecedores Diversos

Obrigações Trabaíilstss, PrevtdenOénas i
Fcscals

(-) ObrtgBçOas Tteb^slas e
Previdenctérlss

Obrigações FIscsls

SirmiiesB Recobiar

PaVimOnlo Uquido

Capital RoaUzado

Capnol Soaal

Capital Social do Domldlladss e
Rosidontos no Pais

CapHal Subicnio da l3omleinados e
Residentes no Pais

Reservas da Lucrts

Reserva Legal

Outras Contas

Oubss Contas

Lucras Acumulados

Lucros Acumutados a/ou Saldo A
OéposiçJlo da Assembléia

RS 28.177.90

RS 28.177,90

RS 59.977,00

R$59.977.(M

RS 59977.00

RS (30.799.10)

RS (30.799.10)

RS 294.401.53

RS i.092,74

R$1.092,74

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0J)0)

RS 1.092.74

RS (9.00)

RS 1-092.74

RS 1.092.74

RS 293.308.79

RS 20.000.00

RS 20.000,00

RS 20.000,00

RS 20.000,00

RS202.244.12

RS 202944.12

RS 202.244.12

RS 202.244,12

RS 71,064,67

R$71.064.67

RS 71.064,67

RS 71.084,67

RS 22960,20

RS 22980.20

RS 58.977,00

RS 59 977,00

RS 58.977.00

RS (36.696.60)

RS (36.698.80)

RS 441 019.47

RS 31.334,05

RS 31934.05

RS 29.456.00

RS 29.456.00

RS 29 456.00

RS 1.878.05

RS (0,001

RS 1.878.05

RS 1.878.05

RS 409.585.42

RS2Q.OOO.OO

RS20.000.00

RS 2(1.000.00

RS 20.000.00

RS 273.308,79

RS 273.308.79

RS 273.308,79

RS 273.308,79

RS 116.376.63

R$118376,e3

R$116976.63

RS 116.376.83

Este documento ó parte integrante de escrtluraçao cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
53.68.75.93.7B,44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.2C.67-1. nos lermos do Decreto n° 8.683^016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão lO.I.OdoVIsualirador Pãgina 1 de 1



>  )
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO"

Entidade; FERNANDA F PONTiN

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operadortal

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

{-] Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Simples

(•) Outras Deduções

(-] Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(•) Custo dos Serviços Prestados

(•] Despesas Operacionais

(-} Despesas Administrativas

(-) Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-} Participações de Empregados

(•) Outras Participações

Resultado Liquido do Exercício

Saldo anterior

RS 102.790.37

RS 102.790,37

RS 0,00

RS 102.790,37

RS (5.158,46)

RS (5.158,46)

RS (5.158.46)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS (26.567,24)

RS (26.547,69)

RS (19,55)

RS (19,55)

RS 0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 71.064.67

Saldo atual

RS 184.257,16

RS 184.257,16

RS 0.00

RS 184.257,16

RS (9.704,20)

R$ (9.704.20)

RS (9.704.20)

RS (0,00)

RS (29.456,00)

RS (29.456,00)

RS (28.720,33)

R$ (28.607,99)

RS (112,34)

RS (112,34)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 116.376,63

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntjmero
53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1,13.2C.67-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1



PfcDUEÍRAS/MA ^
Proc. lW&00\ /2Q2 y
FLS.

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENIPO

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 10

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FERNANDA F PONTIN

CNPJ

Número de Ordem

21101601031

10,277.241/0001-36

Natureza do Livro Livro Diário

MÜniCipiO Sâo Luís

Dála do arquivamento dos atos i8flD8/2008
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo js&r
digitai

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FERNANDA F PONTIN

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
53.68.75.93.7B.44,C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.2C.67-1, nos termos do Decreto n" 8.883/2016.

I

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1



proc. f.cao Pi/202Jrl-
FLS.

iRuh.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTI.FICAÇAO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
,NIRE
^1101601031
^OME EMPRESARIAL
FERNANDA F PONTIN

10.277.241/0001-36

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO _
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livtp Diário íComplelo - setn escnluracáo AuxiliarI
INATUREZA OO LIVRO

|L|vro Diáfio
[identificação do ARQUIVO (HASK)
53.68,75.93.7B.44,C8.F0.5F,02.3B.23.DB.08.E3.2B,A1.13.20.67

■■Ifc"
[período da escrituração
Q1/01/2Q22 a 31/12/2022
iüúMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

3UALIF1CAÇÃ0 DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ N° SERIE DO
CERT1HCA00

VAUDADE

^ignatárío da ECD com e-CNPJ ou e-

Contador

10277241000136 PONT1N:1027724100013 04/10/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

FERNANDAF 829510501585212788 04/10/2022a

14636662334 672785230688877229 0^223
NOGUBRA;1463666233 ° 05/07/2023

NUMERO DO RECIBO:

53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.D
B.08.E3.2B.A1.13,2C.67-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 14/03/2023 às 14:22:26

55.82.B5.EC.01.4D.A6.25
9C.25.92.5A.DF.72.C7,85

Oonsidera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata oart. 39 da Lein° 8.934/1994.^tfi recibo comprova a aulenticação.
BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreta n" 8.683/2016, e arls. 39. 3g-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 coma alteração da
Lpi Complementar rt° 1247/2014.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ; 10.277.241/0001-36

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante signatário Oa eco com e-CNPJ ou e-PJ

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 027,524.733-36

N!de Série do Certificado 8295iosoises2i27886

Nome do Signatário

Autoridade Certificadora

Emissora

FERNANDA F PONTIN-:10277241Q00136

AC SOLUTl Muilipla v5

Validade 04/10/2022 3 04/10/2023

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 146.366.623-34

N" de Série do Certificado 6727852306888772290

Nome do Signatário JOÃO UARINALDO PINHEIRO N06UEIRA:14636e62334

Autoridade Certificadora

Emissora
AC SOLÜTI MulOplavS

Validade 05/07/2022 a 05/07/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visuallzador Página 1 de 1



FERNANDA F PONTIN - ME

Rua dos Abacateíros n" 01/Edif: Rio Anil Sala 105-Jardim São

Francisco - São Luís - MA CNPJ. n° 10.277.241/0001-36

EXERCÍCIO 2022

AC = Ativo Circulante.

PC = Passivo Circulante.

ILC= AC/PC

ILC= LIQUIDEZ CORRENTE.

418.739,27

31.334,05

= 13,36

ILG = índice DE LIQUIDEZ GERAL

AC = Ativo Circulante.

RLP = Realizável ao Longo do Pram.
PC = Passivo Circulante.

ELP = Exigivol ao Longo do Prazo
ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP)

418.739,27
ILG=

31.334,05

•= 13^6

ISG = SOLVÊNCIA GERAL.

AT = Ativo Total.

PC = Passivo Circulante.

ELP = Exigível ao Longo do Prazo
ISG = AT/ (PC+ ELP)

ISG =

441.019,47

31.334,05

— = 14,07

ID= ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

PC = Passivo Circulante.

ELP = Exigível ao Longo do Prazo
PT= Passivo Total

ID=(PC+ELP) /PT

31.334,05

|D= = 0,07

441.019,47

São Luís — MA, 12 de Abril de 2023.

JOÃO MAHIN AIDO detoma íiçiTal ptf
DIKlUPlPn AAOMAfriNAlOO PINHBftOKlNMCmU NOGUEIAA14Ó35662li*

N0GUEIRA:14636662334 Oedoi: 2023XM.12 09:42:47 -om

João Marinaldo Pinheiro Nogueira
CRC-MA 07730/0

Contabilista
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Fernanda Ferrazzi Poniin
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NOTAS EXPLICATIVAS: (31/12/2020) - LEI N" 6.0404/76
Resolução CFC N° 877/2000

1) Conseguimos enfim concluir nossas metas, dentro das normas lécnic0pusntáhdsjí-de--L^
acordo com a Lei de n" 6.404/76 e resoluções pertinentes do CFC. 1p "
2) De acordo com a demonstração de resultado (DRE), finalizamos o exercício
financeiro de 2022 com lucro de R$ 116.376,63(cento e dezesseis mil c trezentos e
setenta e seis reais e sessenta e três centavos).
3) As despesas estão alinhadas nas posições demonstradas nos livros diários e razão,
com muita clareza e responsabilidade.
4) Enfim, mais um período de grande trabalho á frente da organização FERNANDA F
PONTIM - ME, que busca resultados positivos a fim de desenvolver ainda mais a
empresa e seus colaboradores.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 2022

1) A VERONA TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA. é uma entidade especializada
em prestação de serviços no ramo de transportes, inscrita no CNPJ sob a°
10.277.241/0001-36. foi criada para construir sonhos, gerar EMPREGOS E
ALCANÇAR LUCROS e, em caráter SOCIAL, o bem-estar, a proteção, e a integração
de seus colaboradores.

2) As Demonstrações Financeiras da Entidade, foram elaboradas c estão apresentadas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
3) As principais práticas contábeis adotadas pelas entidades nessas Demonstrações
Financeiras, estão descritas abaixo. Essas politicas foram aplicadas de modo consistente
no exercício apresentados.
a) As receitas e despesas são apropriadas obedecendo, ao regime de competência. A
receita com os serviços apresentados representam o valor justo no curso normal das
atividades da Entidade.

b) Caixa, e equivalente de caixa - Representados por numerários em caixa, que são
saldos cm Banco conta Movimento.

São Luís - MA, 12 de Abril de 2023.

JOAO MARINALOO AWiuaoOctuimii pc4
P)NHFIRO IOAaMMlN«l£OKNH(«0
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João Marinaldo Pinheiro Nogueira

CRC-MA 07730/0

Contabiiista

Fernanda Ferrazzi Pontin

CPF:027.524.733-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA
ADM 2021/2024

Rua Vigário Antunes, 155 - Centro - 35.550-000 - Tel. (37) 3341-8500

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICa'^'^í^==^'=^

Atestamos que a empresa FERNANDA F PONTÍN ME. Inscrita no CNPJ
(MF) n° 10.227.241/0001-36, estabelecida à Rua dos Abacateiros, 01, saía 105,
Bairro Jardim São Francisco, no município de São Luiz - MA, é prestadora de
serviços de publicações de avisos de licitação e de outras matérias de
interesse público em jornais diários oficiais e de grande circulação para esta
prefeitura.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercial ou tecnicamente.

Itapecerica (MG). 24 de julho de 2023

NIVALDO SELMO 'Aisinâdü deforma digital
n\f^\Z NIVALOO S£lMO OINI?
-r,A.. ^ ARAU)0:4e5821Ç7691
ARAUJO:4838216 Dados: 2023fl7^417Ofc4V

7691 "W

Nivaldo Seimo Díniz Araújo
Secretário Municipal de Planejamento,

Gestão e Finanças.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 095/2023

Proc.

FLS.

PfcblLU.i?AS'MA

IfetóOO I/202A

o MUNICÍPIO DE ITAPECERICA-MG, Pessoa lurídica de Direito Público, com sede na Rua Vigário
Antunes, 155, nesta cidade de Itapecerica, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNP) sob o n®
18.308.742/0001-44, neste ato devidamente representado pelo [a) Secretário (a) Municipal de
Planejamento, Gestão e Finanças, Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo, inscrito (a) na CPF/MF sob o n®
483.821.676-91, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FERNANDA F PONTIN ME,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua dos Abacateiros, n® 01, sala 105, bairro jardim
São Francisco, São Luís, Maranhão/MA, CEP 65.075-010, inscrita no CNPJ sob o n® 10.277.241/0001-
36, Telefone 98-98433-8000, Emait: ímpontiniSgmail.com. neste ato representada pelo sócio Sra,
Fernanda Ferrazzl Pontin, inscrita no CPF/MF sob o n® 027.524.733-38, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato e o fazem nos termos do Processo Licitatõrío
n® 019/2023, Pregão Eletrônico o® 012/2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLAU5ÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicações de avisos de

licitação e de outras matérias de interesse público em jornais diários oficiais e de grande

drcuJação, conforme a seguir;

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPEaFlCAÇÃO DO OBJETO PREÇO UNITÁRIO PREÇO

TOTAL

1 500 Cm/lcoluna
Diário Oficial da União

37,00 18.500,00

2 100 Cm/lcoluna Diário OOciaJ do Estado de Minas

1  Gerais
52,50 5.250,00

3 50 Cm/lcoluna Jornal Diário de Grande Circulação
I^tadual

23,00 1.150,00

4 50 Jornal Diário de Grande Circulação
Regional

51,00 2.550,00

R$27.4SO,00 (VINTE E SETE MIL QUATROCF.NTOS E CINQÜENTA REAIS)

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 Pela execução dos serviços acima relacionados pagará o Contratante à Contratada, de acordo com

o Processo Licitatórlo que deu origem a esta contratação, o valor global de R$27.450,00 (VINTE E

SETE MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 As publicações ucurrerão de terça-feira a domingo, conforme a solicitação do Contratante.

3.2 A Contratada fíca obrigada a efetuar a publicação da matéria solicitada nas datas e jornais
indicados pelo Contratante, desde que u pedido seja realizado até às 15h do dia útil anterior
ao da publicação. Deverá o texto enviado pelo Contratante apôs as 15h ser publicado na
próxima edição disponível.

3.3 O Contratante enviará, por melo eletrônico (e-maii), o texto para publicação, ocasião em
que a Contratada deverá acusar de imediato o seu recebimento.

3.4 A Contralada deverá enviar ao Concrncante, sem ônus, página do jornal com a publicação e/ou o
link da bome page referente a publicação.
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3.5 A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuláas à
Contratante, de acordo com as suas necessidades.

3.6 O Contratante se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não
atenderem ao que ficou estabelecido no Edital e neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBjETO E DA FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.10 recebimento dos serviços estará condicionado à conferência, exame, aceitação bnal, obrígando-
se a Contratada a substituir/refazer, a suas expensas, no todo ou em parte, os serviços irregulares ou
em desconformcdade.

4.2 Observado o disposto no artigo 67 da Lei n® 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização,
recebimento e conferência dos serviços serão realizados por representante da Administração,
denominado FISCAL DO CONTRATO. Fica designada pela Secretaria demandante como FISCAL a Sra.
Bruna Paula Boaventura Campos.

4.3 A fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do cumprimento das
especificações e condições contratuais e será realizada visando garantir a conformidade e a
qualidade dos serviços, bem como a eficiência, pontualidade e continuidade na sua prestação,
podendo o Contratante tomar quaisquer decisões para assegurar a adequada execução do objeto,
inclusive rescisão contratual.

4.4 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução contratual.

4.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão no exercício de 2023, pelas seguintes
dotações orçamentárias:
Ficha: 222 - 02.04.01.04.122.00012042-3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos serão efetuados até o 10® (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços.

6.1.1 A Contratada deverá apresentar os documentos de cobrança, Notas Fiscais (identificadas
com o número do processo ilcitatório e pregão presenciai que deram origem a esta
contratação), juntamente com as Autorizações de Serviço e as cópias das publicações nos
jornais.

6.2 A forma de pagamento será arravés de transferência eletrônica (TED) ou depósito em
conta bancária indicada pela Contratada e serão retidos, os valores correspondentes aos
tributos, quando devidos (exemplo: ISS, IRRF e INSS).

6.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a NF
será devolvida pelo Contratante à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1 O preço ofertado não poderá ser reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses de contratação,
sendo permitido o reaiinhamento de valores, a título de manutenção do equUíbrio econômico*
financeiro, mediante elaboração do respectivo Termo Aditivo.
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7.2 Havendo mudanças ocorridas após a assinatara do conttatu e que, cornprovadamente, venham
repercutir nos preços contratados e caso haja pedido de rcequilibrio de preços do contrato, o mesmo
será aceito se devidamente justificado se acompanhado de documentos comprobatórios da
necessidade da revisão dos preços, conforme Lei 8.666/93, artigo 65, inciso II, alínea "D".

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.10 contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstas no artigo 65 da Lei n- 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato.

8.2 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se
fizerem necessários, até o limite Ocultado pela regra do § 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre
os celebrantes, nos termos do § 2**, Inciso 11 do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei
n» 9.648/98.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas
neste instrumento, sem prejuízo das sanções legais previstas nos arts. 87 da Lei n® 8.666/93 e 7® da
Lei n® 10.520/02, além de responsabilidade civil e criminal, as seguintes multas;
a) retardamento na entrega (atraso injustificado), multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor global do contrato. A partir do 10® (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução
total do contrato, com as conseqüências daí advindas;
b) inexecução total, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato:
c) inexecução parcial, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao bem entregue
em desacordo com as especificações técnicas constantes da proposta adjudicada;
d) descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execução do
objeto contratual, multa de 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato.

9.2 As sanções são independentes e a aplicação üe uma não exclui a das outras.

9.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que assegura o direito ao
contraditório e ã ampla defesa do interessado nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista aos autos do processo, observadas as normas do art 109 da Lei n® 8.666/93.

9.3.1 Os recursos deverão ser formalmente apresentados, fundamentados e devidamente assinados
pelo representante legal da empresa.

9.4 A critério da Administiação poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando
o atraso no fornecimento for devidamente justificado pela Contratada e aceito pelo Contratante, que
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

9.5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
notificação. Se o valor da multa não for pago, uu depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

9.6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Prefeitura,
decorrente das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1 O contrato terá validade e vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da
publicação do seu resumo no DOM - Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1 Cumprir a execução integral dos serviços discriminados no objeto da contratação.
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11.2 Realizar os serviços solicitados com a observância dos prazos e condições e estabelecidos neste
instrumento, e em consonância com o Edital e a proposta que deram origem a esta contratação.

11.3 Arcar com todos os custos e despesas, tais como: encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, obrigações tributárias e ainda, quaisquer outras despesas oriundas da execução do
contrato.

11.4 Assumir integral responsabilidade por quaisquer' danos que causar ao Contratante cu a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contrato.

11.5 Manter atualizado durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, além daquelas pertinentes a legislação fiscal e trabalhista,
substituindo qualquer documento que vier a perder a validade.

CLAÚSULA DÉCIf^ SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
12.1 Fiscalizar a prestação dos serviços através do Fiscal designado pela Secretaria demandante.

12.2 Efetuar o pagamento, que somente ocorrerá após a apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente discriminada pela Contratada e atestada pelo responsável da Secretaria demandante,
acompanhada pela respectiva Autorização de Serviço.

12.3 Notiiicar a Contratada por escrito qualquer Irregularidade constatada.

12.4 Apresentar a Contratada todas as informações necessárias.

12.5 Emitir Autorização de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1 Durante o período de contratação, a Administração reserva-se ao direito da rescisão e/ou
alteração unilateral do contrato, segundo os melhores interesses públicos.

13.2 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei n® 8.666/93, com as
conseqüências indicadas no art 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À
PROPOSTA

14.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nas Leis Federais n® 10.520/02 e 8.666/93 e po.steriores alterações e demais preceitos legais que
regem a matéria;
b) Nos preceitos de Direito Público;
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

14.2 O presente Contrato vincula-se aos termos:
a) Do Edital do Pregão Presencial que deu origem a esta contratação;
b) Da proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 O Contratante providenciará a publicação do resumo deste contrato em murai, órgão oficial de
imprensa do Munirípio, em conformidade com a Emenda a Lei Orgânica Municipal n® 02/2003 de
29/01/2003.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DD FORO
16.1 Elegem as partes o foro da Comarca de Itapecerica-MG, como competente e exclusivo para
dirimir quaisquer dúvidas que porventura originarem do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja
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E, por se acharem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento, para que produza os
efeitos legais.

Itapeceríca, 20 de março de 2023.

Mn/air>ncci mci AíjinsdodSfbrmidigltalpofNIVALDO SELMO nivaldoselmodiniz
DINIZ ARAUja4S3B2t6;fi91

ARAUJO;48382167691 16JMI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERÍCA

Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo - CPF/MF n®. 483.821.676-91
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

AmIrudo de foi(na diQiu}por

FERNANDAF fesnahoaf

POI<mNil02772410»136 Kw™ lOfWOCOiM
DaoeK M21B3 J8 'MSJt -Oantr

CONTRATADA: FERNANDA F PONTIN ME

CNPj n® 10,277.241/0001-36
Sra, Fernanda Ferrazzi Pontin
CPF/MF n® 027.524.733-38

WELTON

VIEIRA LEÃO

AssJnâdo d€ rorma digital
por mTON VltlRA lEAO
Dados: 2023.04.04

17:2837 .flJW

Visto:

Dr. Welton Vieira Leão

OAB/MG 78.610
Assessor Jurídico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 02S/2023 - CCUPMB'^

Aos25 dc Mato dc 2023, a Prcrdtura Municipal dv Burreirinhas - MA. inscrita soboCNPJ n° 06.217.954/0001-37. por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE AD.V1IN1STRAÇÂ0 - SEMAU (Órgão Gerenciador) com sudc nn Av.
Joaquim Sociro dc Carvalho, s/n. Bairro Centro - Uarrcirinhas - Maranhão, CEP. n® 65.S90-ODO, no uso dc suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n® 067/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante
denominadas FORNb.('RDORAS/PRFSTAD{}RES DE SERVIÇOS, siijciiando-sc as partes às determinações da Lei
Federal n® 10.520, de 17 dc julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro dc 2019, regulamentado
pelo Decreto Municipal ti® 023/2021, do Decreto Federal n® 7.892, dc 23 de janeiro de 201.1, regulamentado pelo
Decreto Municipal n® 067/2021, do Decreto Federal n® 8.538, dc 06 de outubro de 2015, regulamentado pelo Decreto
Municipal n® 021/2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 dc dezembro dc 2006 c suas alterações, aplicando
subsidiarlamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 dc junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tcin por objeto o Re^stro de Preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação, em jornal de grande circulação, no caderno de classiílcados ou em espaço
especifico dc avisos de llcitaç&es e/ou anúncios ollciais, de matérias, de interesse da Prefeitura Municipal de
Barreirlnhas., cspccíllcados no Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2023 - CCL/P.MB. que pa.ssa a fazer parte desta
.Ata. juntamente com a documentação c proposta dc preços apresentadas pela licitanic vencedora, conforme consta nos
autos do PROCE.SSO ADMINI.STRATIVO .N® 806Í2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento nãu obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO
ÚNiCO dcslc documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover a.s aquisições de acordo com suas
necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA -OA VIGÊNCIA DA Al'A DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Cnico - A presente Ata terá validado de 12 (doze) meses, contados a partir dc sua a-ssinaiura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro-O gcrcnciamcnio deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração-SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, cou.soanle no Decreto .Municipal ii® 067/2U21.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto,
por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES Z QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas
beneficiárias c rcprcscniamc(s) legal(is) das cmpre53s(s), encontram-se cicncadosno ANEXO ÜNICO da Ata dc Registro
dc Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S} DE ENTREGA OU EXECUÇÁO

Parágrafo Primeiro - A Comratodn fica obrigada u prestar os .serviços ou foniecur o objeto nos endereços contidos na
"Ordem dc Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Coniraianlc

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de foraeeimento üos bens ou prcsinção de serviços será dc acordo com a
necessidade du órglo panicipame, contados a partir do recebimento da "Ordem de .Serviço" ou "Ordem de Fornecimento"
ou "Nota dc Empculiu", dc ucordo com o Termo de Rcfcrõncia - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo único - A empresa dctcnioia/consignatáría desta Ata de Registro dc Preços será convocada a firmar
contratações de fomecímcnio ouu prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

PRFFFITLRA MUNICIPAL UL BARKKtlUNHA.S-.MA 1 C.SPJ: (k>.2t7.9S4.l000l-a7
Endereço: Av. Juoqulm áudro dc Cervoliio. n* S/X, Ceutru. Btrrdrinbas. UsraBbtio. BnistI
Slle: Mwv1.bsiTrirtabtLiBa41ev.br
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ESTADO UOMARANHÍn
HREttITURA MrNtCiP/.L DE hAHREIRl.SHAS
SECRE l ARtA MinVICIPAl. DE ADMIMSTILXCÃO - SEMaD

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE t>R£ÇOS " "

Os preços registados monicr-sc-ào inalterados pc!o período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso dc
dcscquilibrío da equação cconómico-firuinccira inicial deste instninicnio.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantcnuo-sc a diferença pcrccinual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no
mercado ã ápoca do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
solicitará ao Fornecedor, mediwie correspondência, redução do preço registrado, dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que itâo participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso daaia de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR daaiu para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo S^undo - Caberá ao fornecedor bciicnciário da ata dc rcgisuo dc preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dcconcntc dc adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou conuatações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - O quantitativo decorrente das adesões á ata dc registro dc preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro dc preços para o õrgào
gerenciador c órgãos panicipantcs, indepcndcme do número dc órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A preseaie Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata dc Regisuo dc Preços:

b) Não retirar a nota do empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
Juirtiflcatíva aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nus Incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.066/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas peio(s) ÓRGÀO(S) PARTIClPANTEfS)
ou pelo ÓRUÀO GERENCIADOR ou por foto supcrvenieotc, decorrente de coso fortuiio ou força maior que
prejudique o cirniprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancdanienio do preço registrado, o fotiiccedor scrú comunicado formalmente, através
dc documento que scrà juntado ao processo administrativo da presente Ala, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do Fíirncucdor cm dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de
publicação no Diário OficiaL considerando-se caiiceladu o preço registrado a partir dela.

PREFEITURA MUNICIPALOE BARREIRINIIAS-MA | C.\PJ;U6JI7.9S4a)U0l-37
Endereço: Av. Joaquim Sudro de Curvalbo, n" E/N. Ceniru. Barreiriiihat. MaranMo, Bnuil
Site: ntvw.barrelriohas.tnk.gut.br
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Parágrafo Quario - A solicitação do Fornecedor pura cancelamento dos preços registrados poderf^S^refaccUap^
ÓRGÃO GERENCIADOR, faculiando-se ã esor, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OÉCLMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único -ÃCCL fará publicar o extraio ou resenha da presente Au no Diário Oficial, após sua assinanira, nos
termos da Legislação vigente.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todos as ultcraçòes que sc lizcrem necessánss serão registradas por inccrmódio de lovraiura dc
Termo Aditivo ou Apusiilamento, a presente Ata dc Registro de Preços, cünfonne o caso.

Parágrafo S^undo • Integra esta Ato, o Edital de Pregão Eletrônico n** 014/2023 - CCL/PMB e seus anexos c as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação dc serviços caso em
que uCONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com a Lci n° 8.666, dc 21 dc Junho dc 1993, a Lei
Complementar 123/2006 c o Decreto Municipal n" 067/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA-DAS ASSINATURAS

Parágrafu Únícu - As rimes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Parles e testemunhas da Ata. qualquer
tipo dc documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via tísica original,
nos lermos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, c acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ala de Registro de Preços c/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por rocio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil,
nos termos ao art. 10, § 2®, da Medida Provisória n® 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, dc comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobal ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta, cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa dc qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem,
assim, justas c contratadas, as panes assinam o presente, na presença dc duas testemunhas.

Barreirinhas • MA, 23 de Maio de 2D23

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA

lolanda Santos David

Secretária Municipal de Administração
Ponuria n' 002/2021

PELA BENEnClÁRIA

FERNANDA F

PONTIN:10277241 kwtuioittjíicmhí
D>dol.-í03J.«.JÍ iei».n

CPF n" 027.524.733-38

TESTEMUNHAS

Nome: ̂  Z/~ -
ROno

Nome:

RGn"

PReKeiTl.'RA .MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.3I7.9S4A)U0>-J7
Ciulerete: Av. Joaquim 5o«ira de Carvalho, n*S'N. Centro, Hirrttrlnhss.MBraabio, Braill
Site: w»mJ>affelriBhai.m»,gor.lr
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PKtKKITLRA Mi.NtCIfAL Oi. UAKKKIRI.VHAS

SKCHETARÍA MtNICIPAl. ÜE AÜMINIsTíLaÇÃO -S^rNÍAR Í?¥:
ANEXO CNICO da ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" U28/2023 - CCL/PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N" OM/2023 -CCL/PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 806/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 Idozc) meses, contados a panir de sua assinatiua.

OBJETO: Regtsiro dc Preços para futura contratação dc empresa para prestação de serviços de publicação, em jornal de
grande circulação, no caderno dc classificados ou em espaço cspecl&co de avisos de licitações e/ou anúncios oficiais, de
matérias, de interesse da Prefeitura Municipal de Barrcirínhos.

Hsie documento íntegra a Ala dc Registro dc Preços n® 028/2023 • CCL/PMB. celebrada perante a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTR/VÇAO • SEMAD. tendo como partes a Secretaria Municipal dc Administração e a
Empresa que tiveram seus preços registrados, cm face ã realização do pregão cm referência.

DADOS DA EMPRESA BENEnCIÁRIA

RAZÃO SOCjALj
JN^EREÇO^
CIDADE^
CONTATO:
REPRESENTANTE:

fERNANDA K PONTIN'
! RUA DÓS ABACATEIROS, 01 _
São Luís
(98>3268-001fr
FERNANDA FHRRAZZI PONTIN

CPF/CNPJ; J0.277.MI/000tO6
BAIRRO: JARDIM SÃO FRANCISCO

ESTADO; Maranhão
E-MAIL: cnviapublicacaoCdigmail.com

c"PF; 027.524,733-38

M.VTER1ALE/0U SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇõà E ITENS DA ARP

tom j Deicrl(So i Man» | Unidade ^ Ctont. J Valor Unlt.^ VatorTotal
I Avisos de Licitação no formato 5cm X 02 . iORNALO | , rS200.00 ̂  RS50,000,00
colunas. IMPARCIAL > |

VaiorTotal R$ 50.000.00

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS SU.0(IÜ,00 (cíoquenia mil reais).

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA

:^Oinieo
lolanda Sanios David

Secretária Municipal de Administração
Portaria n' 002/2021

PELA BENEFICIARIA

FtfiNANDAF

PONTíNil027724T000136

FERNANDA FERRAZ2Í PONTIN

CPF n" 027,524.733-38

PRE>'»:iTlJRA.MUNICIPALDEB.\RK£IRlNHAS-MA|C.\PJ:0&2l7.9S4/eWM7
End«r»ta: Av. Joaquim Sodro d» Carvanici, n* S/N, Ccfllro, Barreirinhai, .Sbranhio, Brull
.Site: irwwJurrelriahai.Bu.qov.br
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 028/2oif eCDJ^gjROClJsSO
ADMINISTRATIVO N° 806/2023. PREGÃO ELETRÔNICO n° 0I4/20^^i^jrrdr§5SÍ
para futura contratação de empresa para prestação de serviços de publicação, eln jornal de "grande circulação, no
caderno de classificados ou em espaço espccínco de avisos de licitações c/ou anúncios oficiais, de matérias, de
interesse da Prefeitura Municipal de Banrelrinhas. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.00ü,ü0 (cinqüenta
mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração • SEMAD. tendo como partes a Secretaria
Municipal dc Administração e a empresa FERNANDA F PONTIN. inscrita no CNPJ n" 10.277.241/0001-36.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 023/2021, do Decreto Federal n" 7.892, de
23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n® 067/2021. do Decreto Federal n® 8.538, de 06
de outubro de 2015. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 021/2021, da Lei Complementam® 123, de 14 de
dezembro dc 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, dc 21 de junho de 1993
c suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA
DA ATA: 25 de Maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Barrcirinhas/'MA. SIGNATÃRIOS: Sra. lolanda
Santos David, Secretária Municipal de Administração, Representante da Administração c a Sra. FERNANDA
FERRAZZl PONTIN, representante legal da empresa.

0A005 DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

RAZAO SOCIAL: | riíRNANDA F PONTIN _ _ CPl-VCNPJ; , J().277.^1/«KM-36
_ ENDEREÇO: ' RUA DOS AHACATEIROS. Oj |_ JARDIM SÃ(H'"RANCI^O

CIDADE: ' SâoLuis I ESTADO: Maranhão

CONTATO: 1 (V8)3268-t)016 _ _ _
REPRESENTANTE; FERNANDA FERR.\Z2.i ItJNTlN

E-MAIL: t;n\ iapublii;jc:iu ujgmiiil.com

CPF; n27.52'l.733-38

ESPECIFICAÇÕES E ITENS ÕÃ ARP
Descrl{lo Unidade I Quant i Valor UnR. ' Valor Total

I  Avfíos de UcItaçSo no formato Sem x 02 ! JORNAL O
,  , colunas. IMPARCIAL

Unidade . 250,00

Valor Tobl I

RS 200,00 I RS 50.000.00

RSSO.OÕÓ,tÍO

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Prtrblura .Vtuoicipii dc Uiirrciridbu - .MA j CrM'J: 0C.2l7.9S4/0Uni-37
A*. Jad(|alin Soeiro de Carvalho, s/o, Ualrm Ccniru - CKP 6S.S9O-OU0, Barrclrinhis. .Vtaranhio, Brasil

«iv.w.bnrrcirinhaü.ina.BOv.hr

Páeinaldel



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
BARREÍRtNHAS-MA

•VM bammnhft^fDvvnLBr

ATOS 00 PODER EXECUTIVO

■BflHV eSTAOOOOMJUUNHAO
f^^jr PKifSrrURA MUNtCIPAl. D6 8AHR6RINHAS
UHti SECRETARIA HUNtCIRALOE AOUINSTRAÇÂO -SEliAO

^  .Uw

EO^ N. tt1 r •PÁO. Ot 08 91

RESENHA DA ATA DE HEGISTUO DE PREÇOS N* 028/2023 - CCL/PMB. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 80&2021 PREGAO ELETRÔNICO n* 014/2023. OBJETO: Regisao de Piemos
para futura conuaiaçâo de empresa pata prestação de serviços de publicação, rtn janta] de graude circulação, no
radetno de cUssificádos ou ent espaço específico de asisos de lícliaçòes e ou anúncios ofidais. de matétlas, de
iniejesse da Prefeitura Sfunicipal de Barreirinhas. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 30.000,00
(ciiMpienla nül reais). PARTES: Secretaria MuiiidpaJ de Adminisuaçiio • SF.MAD, lendo como pares a
Seaeiatia .Munitípal de Administração v a empresa FERNANDA F PONTIN. inscrita no CNPJ u°
10.277.2410001-36- FUNDAMENTAÇAO LEGAL; Ui Federal n' 10.520, de 17 de julho de 20Ü2, do
Deaeto Federal n' 10.024. tk 20 de setembro tle 2019, regulameoiado pelo Decreto Mumdpai a' 02X2021. do
Decreto Federal n- 7.892. de 23 de janem] de 2013, tegulamemado peto Deaeu Municipal n" 067.2021. do
Decreto Federal n° 8.338, de 06 de ouiubto de 2015. legulameniado pelo Deado Munldpal n' 02L2021. da
Lei Complemuiitar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas altetaçces. aplicando subsidiariamentc a Là
Fedeal n'' 8666. de 21 de junho de 1993 e suos alterações e de ounas oonnos aplicáveis ao objeto desra Ata.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA; A presente Au terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
âsslnaura. DATA DA ASSINATLIRA DA ATA: 23 de .Mam de 2023. FORO: Fica eleilo o Fero de
BaiieiriT)ha$..MA. SIGNATÁRIOS: Sia loUnda Santos David, Secretátia Mutildpal de Administração,
Repiesentanie da Administração e a Sia. FERNANDA FERRAZiU PONTIN. representante legal da empiesa.

OAOOS PA EMPRESA BENEHOAnA
__RA2Â0 SOCl^
_  EROfeREÇO

■  ■_ cioaoe'
"" CONTATO

FWNANDAFPONIiN _
HJA 008 ABACAlEflOà.OI j
5Ãa LuA _ _

'(9é)'32DlWÒlS
REPRESENTANTE : FERNANDA FERRaZZI PONTIN

CPFOiPJ

BAIRRO.
Ystado

EMAll
CPF

10.2//241A3001 36

JAROIM^Ó FRWCiSro
Marnnnào _ _ _
envtapubUcacaofigmaii.cim

, '>2:524.733-38'

OMcntlo

BPECtflCA^ErTENSOAARP _
Mm ' ~. UrMadi , 'QumiL , VaWrUáib I ValerToW

A«iws 9e ücilape n» '«mato Sem x 02 .'CH.NAl.O
tolunal- : iMOARCUi

Valor Total i

RS 200.» RSSOPOO.K

ftf Tó.fte.tw

VALOR TOTAL REGISTRADO; RS 30.000,00 (csnqueiita mil reais).

tMurA M— 'r*' dt UwTctiiahA - MA i J: -Sí
Ar. iM^da Sêén dt CdrvaJb*. v k Adim Ctaan - CEP iLSW-OW, &4ftiif ■ihjr. NUraehle. Ar«oil

«nwAr
PSgina 1 tfe 1

AVeiflpA JOAQUIM «3ER0 06 CARVAJLHO. S»t*. CSNTRO- CCP: eHWMWO-BARRGRtMASWt- CNPJ:WJ1T.96M»91-4T



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAPA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CONTRATO N." 092/2023 (p h,
PROCESSO LICITATÓRIO N " 002/2023 "

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 002/2023

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO de São José
da Lapa, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa

FERNANDA F. PONTN - ME.

Este contrato será regido pela Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores.

Cláusula Primeira - DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAPA

Endereço: Praça Pedro Firmino Barbosa, 176, Centro, CEP 33.350-000

CNPJ: 42.774.281/0001-80

Representante Legal: Prefeito: Diego Álvaro dos Santos Silva, brasileiro (a) e RG n®
MG-16.353.698, CPF: 097.917.946-77

CONTRATADA: FERNANDA F. PONTN - ME

Endereço: Rua dos Abacateiros, n°01 sala 105, Bairro; Jardim Renascença, Cidade:

São Lüis/MA - CEP: 65.076-010

CNPJ: 10.277.241/0001-36.

Representante Legal: Femanda Ferrazzi Pontin; CPF: 027.524.733-38

Cláusula Segunda - DO OBJETO:

2.1. Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE,
de acordo com as especificações e detalhamentos do ANEXO I do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 002/2023 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA,
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição,

Cláusula Terceira - DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica.

Cláusula Quarta - DO PREÇO:

4.1. O preço global do presente contrato é de R$ 187.000,00 (Cento e oitenta e sete

mil reais) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da

CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item/lote:

FERNANDA F

PON1|N;10277241(»0136

A. wuâ,I»bm,dqul rmMNU*1
poNmtiM77»ioaiij6

PMtelUUt 01 ICllOO

Praça Pedro Firmitio Barbosa, n". 176- 3S.350-000 - São José da Lapa - MG
Fone e Fax: (3!) 20I0-II0J



PREFEI I URA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAPA
ESTADO DE MINAS GERAIS

FDWAWDAFPOynN

ItfB tUM* 0(1QM» V.Pdt HDMaaU» V.T»(»I Paoiç»*
LnojMDS »0.16S3« 90.1M.26 UnElnaCO.FISrUCAODEaS.VICODEFUBUCACoáBMWSNAl

DIASIO tX«aüKDEORCULACAOMO ESTADO DEMINAS mXAB.
CtU mAKUMINIUADEsomo ESEUFLAIB - CADEim DE
NCHIOAllO,EOEUATO TAOiXD CCUCOLtnU MtNIMAS£ 1,8 0£
LABCDR*. (RETOeBAIKO.OCCPO «) cm ENVIO DB FAGNADA
roBLKACi^ BEAUZADA.OCUPBOVAÇÃO ATCAVÊ3DE IVC OU Oin
MBOnXWBO

aojoooa t2A,8lll2 0.406,06 LorEISBCO-PSSTACAODBSEKViaiDEFUBLlCAÇÕBKacMKE
2 DO DIASIO OFICIAL DOEn ADO DE MIKASGEBAB
(PSEIO B BRANCa C03FO 6)COM O ENVIO DE PASHADA
POBEJÇAC&O BEAIIZADA.

«DOnOM SS.7I2S0 33.427,68 LOTZÜNICÚ-RErrACAODE!ERVICODEFUSUCACAONASESSAO
DO DIASIO OFICIAL DAUNIÀO
(RETO E BRANCO. COKPO SI COMENVIO DE PÁIENA DA FDBUCAÇj
REALIZADA

«DOnOM SS.7I2S0

Total pan Este Fonecedoi [rDOO,OQ

Cláusula Quinta - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO:

5.1. Os avisos objeto deste Termo deverão ser veiculados em jornais oficiais (quando

solicitado) e de circulação local;

5.2. As publicações ocorrerão de segunda a sexta, conforme solicitação da Secretaria

de Administração;

5.3. A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a

crítérío da Secretaria de Administração, de acordo com as suas necessidades;

5.4. A vencedora ficará obrigada a efetuar a publicação do material solicitado nas datas

indicadas pela Secretaria de Administração, no horário de Q8:00h às 17:00hs:

5.5. O material para publicação será enviado à vencedora Via INTERNET (e-mail).

Cláusula Sexta - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
6.1. Os Serviços serão recebidos:

a)0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis
após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante
termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato.

b) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas
para a prestação.

c)Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância
mensal devida à.contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

6.2. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: FtRNANDA F («•iwdioHifpor
PONTINtI 0277241000136 d«m:
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7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada

pela contratada em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data da
liquidação, com base na(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo de pagamento de autônomo
(RPA), devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

7.1.1. O pagamento da Nota Fiscal/RPA fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal

do contrato.

7.1.2. O pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista

exigida no Edital por parte da Contratada.

7.1.3. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos

documentos, considerados válidos pelo Contratante.

7.1.4. Nas Notas Fiscals/RPA deverão vir os dados bancários completos da

Contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos,
de obrigação da Contratada.

7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar,
junto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatòrios da regularidade fiscal e
regularidade trabalhista;

7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções

tributárias cabíveis.

7.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar n® 116, de
2003, e legislação municipal aplicável.

7.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato.

Cláusula Oitava - DA GARANTIA:

8.1. A garantia quanto às qualidades especificas e aplicações dos itens do
PROCESSO LICITATORIO N ° 002/2023 deverá obedecer ao estipulado pelos
respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais inscritos no Código
de Defesa do Consumidor.

KWMioAf
l>ONT1NM027724IOOOI]6
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Cláusula Nona - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(s)

orçamentária(s): .

Ficha: 044/1.500

Cláusula Décima - DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações das partes:

10.1.-DA CONTRATADA:

10.1.1, Efetivar no veículo contratado, na data solicitada e no caderno indicado a
publicação da matéria encaminhada pela Prefeitura Municipal, via e-mail;

10.1.2. Enviar, por e-mail, a confirmação do recebimento da matéria, no mesmo dia da
emissão da mesma pela CONTRATANTE;

10.1.3. Elaborar dentro da melhor técnica e qualidade, os serviços necessários à
realização do objeto;

10.1.4. Enviar orçamentos a CONTRATANTE, após o recebimento do material a ser
publicado, via e-mail.

10.1.5. Sanar sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que por
ventura venham a ocorrer no desenvolvimento das atividades;

10.1.6. Obedecer aos padrões de formatação, tamanho da fonte, etc, solicitados pela
CONTRATANTE;

10.1.7. Responsabilizar-se pela republicação no dia determinado pela Comissão
Permanente de Licitação da CONTRATANTE, sempre que verificar qualquer
inconformidade entre o texto publicado e o fornecido para publicação, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE;

10.1.8. Providenciar sem ônus para a CONTRATANTE, o envio de 1 (um) exemplar do
jomal onde conste a publicação solicitada, em conformidade com as especificações
exigidas, no prazo de até 05 (cinco) dias, após a sua veiculação para a Comissão
Permanente de Licitação do CONTRATANTE;

10.2. - DO CONTRATANTE:

10.2.1. Caberá ao CONTRATANTE verificar a conformidade dos serviços prestados
com a proposta apresentada;

FERNANDA f
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10.2.2. Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documentot^ábil,
autorizado a solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços;

10.2.3. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos
para a respectiva prestação dos serviços;

10.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre quaisquer inegularidades
constatadas na entrega/execução do objeto desta licitação, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços;

10.2.5. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela CONTRATADA,
correspondente aos serviços prestados;

10.2.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados fora das especificações;

10.2.7. Manter arquivado Junto ao processo administrativo toda a documentação
referente ao mesmo;

10.2.8. Acompanhar e fiscalizar, através da secretaria solicítante, os serviços prestados
dentro do prazo estabelecido no Edital e no Pedido de Compra;

10.2.9. Atestar as notas fiscais que estiverem em conformidade com a prestação dos
serviços, conforme estabelecido no Edital;

10.2.10. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de paralisar a prestação dos
serviços temporariamente ou definitivamente em qualquer época, de acordo com seus
interesses ou necessidades.

Cláusula Décima Primeira - DAS SANÇÕES:

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido

pelo CONTRATANTE, o comportamento inadequado durante o certame de qualquer

iícitante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total da ata caracterizam
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes

sanções:

11.1.1. Advertência por escrito;

11.1.2. Multa, nos seguintes termos:

11.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento não realizado;

11.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em

caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;

eePNAlü C AiunM *bitvtert» pVROHMU
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11.1.2.3.20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não reatado, noíasofe^
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios Cfu defeitos ocultos
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,

fora das especificações contratadas.

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com o

Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos.

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, conforme dispõe o art. 87 da Lei N° 8.666/93.

11.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial

das obrigações contratuais:

11.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra

prevista em contrato ou instrumento equivalente;

11.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra. de

serviço ou de suas parcelas;

11.2.3. Paralisação do serviço ou de fomecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Municipal;

11.2.4. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fomecimento de bens de baixa

qualidade.

11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente ás demais sanções
previstas nesta cláusula editallcia.

11.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos

eventualmente devidos à CONTRATADA.

11.5. As sanções relacionadas nesta cláusula também poderão ser aplicadas àquele
que:

11.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa;

11.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

11.5.3. Não mantiver a proposta;

FEHNANOdF
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11.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; \
\ pro6-

11.5.5. Comportar-se de modo inidóneo; y-

11.5.6. Cometer fraude fiscal:

11.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
o caráter competitivo do certame.

11.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o

certame;

11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Jose da Lapa.

Cláusula Décima Segunda - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como
responsáveis:

12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Lúcio Flavio Ferreira - Secretario Municipal de
Administração - admínistracão@saoiosedalaDa.ma.aov.br - Tel: 2010-1104

12.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Cláudia Regina
administracao2@saojosedalapa.mg.gov.br— Tel: 2010-1109.

Santos -

12.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme
as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato,
verifícar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilibrío econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

12.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da
prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as
dúvidas que surgirem no cureo da execução do contrato, etc.

r  »iwu*04i
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12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

12.5. A fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade do

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redlbitòríos, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei N° 8.666, de 1993.

Cláusula Décima Terceira • DA VIGÊNCIA:

13.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei N° 8.666/93.

13.2. Fica vedado qualquer reajustamento de preços, salvo se por algum dos motivos

previstos no art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, a execução do contrato ultrapasse o

período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da
proposta, quando será permitido o reajuste do contrato, de acordo com a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPC/V/iBGE.

Cláusula Décima Quarta • DAS ALTERAÇÕES:

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei
N° 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade

competente.

Cláusula Décima Quinta • DA RESCISÃO:

15.1. De acordo com o art. 79 da Lei N" 8,666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada Lei;

15.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,

desde que haja conveniência para a Administração;

15.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

FEHNANOAf «1911.11«
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15.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA,^ fica o
CONTRATANTE autorizada a reter a garantia do contrato e/ou pagamentos
eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei N°

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

Cláusula Décima Sexta - DO REEQUIÜBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO:

16.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do Pais ou do Estado, devidamente

comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente,
nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a
CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços.

16.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época

da formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens/lotes a serem

revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da

proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O

preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no

mercado.

16.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e

justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de

notas fiscais que comprovem o aumento do preço.

16.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém

desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar
a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

16.5. É vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço, sendo a referida
obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando neste caso sujeita às penaiidades previstas neste contrato.

16.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais

federais, estaduais e municipais.

16.7. A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da

documentação prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio

econômico-financeiro pleiteado.

npetAMMr u/mioeot»
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16.8. AS REGRAS COMPLETAS SOBRE O PROCESSO DE\^(àLICITA^^,Efe'-
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO CofetAM Cííí^GM
N. 003/2020. QUE PODE SER ACESSADA NO LINK;

https://www.saoiosedalaDa.mQ.Qov.br/Dortal/servicos/203/controladoria/

Cláusula Décima Sétima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA

não importará, de forma alguma, em alteração contratual,

17.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do
objeto deste pregão.

Cláusula Décima Oitava • DA PUBLICAÇÃO:

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa

Oficial do MUNICiPlO, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei
Federal N° 8.666/93.

Cláusula Décima Nona - DO FORO:

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Vespasiano/MG para dirimir quaisquer

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

19.2. E por estarem ajustadas, fiimarn este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor.

São José da Lapa-MG, 04 de Maio de 2023.

DIEGO ALVARO DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

FERNANDA F arMm* tfigilJi
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FERNANDA F. PONTN ■ ME

Contratada
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA > NFSe

úmero da Nota

0000945

ala e Hora da Emissão

7/04/2023 15:45:20

jgo de Verificação

AFT niBAcci Tiêo Ac«« fiAiiun ar10

Nome / Razão Sodal:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Município:

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razao Social; FERNANDA F. PONDN-ME

CPFfCNPJ: 10^^41/0001-36 Inscrição Municipal: 6464700S

Endereço: R dos ABACATEIROS 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105: -BAIRRO JARDIM 6A0 FRANCISCO • CEP: 65076010

Município: SAOLUIS UF: MA Email: 32660016 Tokilone: (96)32660016

TOMADOR DE SERVIÇOS
Sodal: município DE ITAPECERICA

1S.308.742/0Q01-44 Inscrição Munidpsl:1S.308.742/0Q01-44

R VIGÁRIO ANTUNES. N* 155 • BAIRRO CENTKO - CEP: 35550000

ITAPECERICA UF; M6 Tdofono;

OISCRlMiNAÇAO DOS SERVIÇOS
mOCCSMUCrTATOR» N»OIV701."NECAO eiETR^NlCO N* 0>»«79 PUVUCAÇAO wo

3M«IOCFICMIOAUMAO
I  . 4 CU 1aUMa. AS AVAlOnU»«TMlO.VãtQA 10tAi RS t44Za CACM
4A10A TOTAL A> ma

W3CS 04m:aaiqs ovicaoo wal Aa tualcc 47 rei-

FLS. ^

Valor Total (Rt)Valor Unitário (R6)podoltom

UTAVEL OUUDO OFICIAL DA UMAO

PIS (0.0000%):

RS 0.00

COFINS (0,0000%);

RS 0,00

INSS (0,0000%):

RS 0,00

IR (0.0000%):

RS 0,00

CSIL (0,0000%);

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA s RS 236,00

V^ Total Campoaiças: Valor Telal Deduções;

RS 0,00 RS 0,00

BeMCiloilo:

RS 296,00

OescriçSoNBS:

Local de Incidência Impotlo: Ealabaleeirnenio do PreatsikDrEaiabeleeanenlodoPreaIsdor

OUTHMINFORMAÇ

al do Praalaçâa do

âhlmehla:

Tiawtsção; TRIBUTÁVEL S.N Mèeds 04/2023
SAOLUIS/MA

PROPRK)

639920000 • OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1701 • ASSESSORIAOU CONSULTORIA DE QUALQUER NATURE2A. NAO CONTIDA EM OLITROS ITENS DESTA LISTA; ANALISE.



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CARTA OE CORREÇÃO N" 1
ANEXADA EM 28/04/2023 -14:51:40

Número da Nola

00000945

Dala e Hora da Emissão

27/04/2023 15:45:20

Cúdigo de VerlFicaçâo

FATF iiii>*cijiáSi>e«raAi.ut( ano

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Noins/Razão Social: FERNANDA F.PON7IN-ME

CPF/CNPJ: 10.277.2A1t0001>3S Inscrição Municipeli 64647008

Endereço: r dos abacateiros i edif: rio anil sala ios: • bairro jardim sao Francisco -cep: esoreoioEndereço:

Muricipío: UF: MA Email: 32680018 Telelone: (68] 32680016

Nome / Razão Social: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA

CPF/CNPJ: 18.30B.742/0001-4418.306.742/0001-44

TOMADOR DE SERVIÇOS

Endereço:

Município:

R \nOAR10 ANTUNES. N>1S5 • BAIRRO CENTRO - CEP: 355560D0

Inscrição Municipal:

ITAPECERICA UF. MG Tetofone:

NOTAEXPUCATIVA ^ —él
A Ceite de Coneção peimle e reçuUrtzaçeo de erro ou omisseo ccamdo na emissão da NF5.«. DESOE QUE O ERRO NAO ESTEJA RE|J\C(ONAM
I - As raMévais que determinem o velor do imposlo leis como: bnse de cãlculo. alíquota, diferença da preço, quantidade, valor da prestaçUaE^S^rdoa
II ■ A corraçAo de dados cadastra que Implique qualquer allaraçfto do preSador ou lomador de serviçx». l p ■ 0,
III • O número da noto e o data do emlesSo: \ "
IV - A Indicação de isenção ou Imunidada ao ISS: IC '''.
V. Alndicaçlo dReiislèncla daaçtejuiildal ao iSS; V.
VI - A Indicação do loctf de Inadènda do ISS:
VII - A indicáção da reipanseblUaile pelo reeolnlfnenlo du ISS;
VIII - O número e a dela d« amisaio do ReiAe Provisorte de Serviços - RPS que sarou e NFSe.

CARTA OE CORREÇÃO
WIOCESSO LICITATÔHIO N^OISni»! PREGÃO ELETRÔNICO N»012;2023
DADOS BANCÁRIOS: B/LNCO DO B/USIL: AG 1B39-X, CTC: 42.7614
iai04l2023-4CM. lOLINWiS. RS 37.00 VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL RS 148.00. CADA V/U.ORTOTALR$296.00
PUBUCAÇAO NO DIARIO OHCIAL DA UNiAO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N* 4/2023
A Pcer^lureMunldiNil de IlapecetICBrUG, lema pública a realização da Udiação na modalidade Tomada de Pioçon'004/2023. no dia 10/05/2023 com proíocola al6 ás
13h a Inicie dooerisma ãa lOblSdo mesmo dia. OC^eto: Conlralação de empresa para exeaiiar as obras de conclusão da um pdrtlca na rodovia M6-164.no acesso a
sedo do Município de Itapoconca. OodlIaleslA dbponivel no silawvAviUipecerica.mg.gov.br. Lucas Eusiãqulu Bme ite Olrveira Presidenia da CPL. Iiapecarica/UG. 10 do
Abril da 2023 LUCAS EUSTAoUIG BRITO OE OLIVEIRA Prusidanla da CPL
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 3.1!023
A Pre/dlurs Munldpal de tUipocerlca/UG, Icima pública n realização do llcilaçãoiin modalidade Tomada de Preço n'003/2023. no cKa 11/05/2023<»mprolocolaalèès
ISbaiRldodoeonameãc t3H16domesmadla.Ob|eU):Conlralaçãodeempresaparaexecúlar as obras do construção de uma quadra pcllesporllvfl caberlae dois
vfisliàriDS. OiedltAlealã dlsponlvol no sito www.llapncorlca.mg.gov.br. Ljjcas Eustãquio Brito de Oliveira Presidente do CPL. Itapecerica/MG, 10 de Abril de 2023 LUCAS
EUSTAQUIO BRITO DE OLIVEIRA Presidunio da CPL



PREFEITURA DE SÀO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

u

úmerü da Nota

0000947

lata e Hora da Emissão

7/04/2023 15:53:07

òdigo de Verificação

PRESTADOR OE SERVIÇOS
Nome/Razao Soda!; FERNANDA F. PONTIN-HE

CPF/CNPJ: 10J77JH1/0001-36 Inscnçâo Municipal; 6464700S

Endereço; RDOSABACATEIROS l EDIF: RIO ANIL8ALA105: •BAIRRO JARDIM 8A0FRANCISCO-CEP:ssoreoio

Município: SAO LUIS UF: MA Email: UUOQie Telefone:

TOMADOR OE SERVIÇOS
Nome I Rarto Social; MUNICÍPIO OE ITAPECERICA

CPF/CNPJ: 18.306.742r0001-44 InecriçAo Municipal:

Endereço: R vigário ANTUNES, N* 155 • BAIRRO CENTRO - CEP: 35550000

Municiplo: ITAPECERICA UF: M6 Email: TalefOne;

Telefone: (98)32600016

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
tâ p«oauouürArMON-0iwBu.p4£sAdnrmi!Mco
KUOO OnciN.»C9T4M Wirus<«ERMS
\Éjauna->cm.or vucA unitaxiors 12,49• viuoa rorAi rs

UDOaRNCMlOS MtfOeOIAA$«,Aa'iaM.C«:42T«l<«

(poitoltom Quanlldadd Valor U

PIS (0.0000%):

RS 0,00

COFINS(C.OOOO%):

RS 0,00

INSS (0.0000%);

RS 0,00

IR (0.0000%):

RS O.CO

csa (0.0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 262,50

Valor Total ComposIçOo:

RS 0.00

Valor Total Deduçdes:

RS 0,00

BiMO CAIculo:

RS 262.S0

Aiquole-

2,16%

Valor ISS:

RS 5,67

DascriçAo N6S'

Local de IncidOncts Impoeb. Estabelecimento do PresledorEstabelecimento do Presledor

\S INFORMAÇÕES

iLocal do PnaloçAo do
RaeoBtimenIo

HUvIdade:

Tributação: TRIBUTÁVEL S N. Mésde 0412023
SAO LUIS I MA

PRÓPRIO

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAQ DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1701 ■ASSESSORIA OU CONSULTORIA OE QUALQUER NATUREZA. NAO CONTIDA EM OUTROS (TENS DESTA LISTA ANALISE.



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

CARTA OE CORREÇÃO N' I
ANEXADA EM 2B/04/2023 • 15:08:23

Número da Nota

00000347

Dala e Hora da Emissão

27/04/2023 15:53:07

Código dc Veriricação

M leCPM.29Bcv 4MCSM»nuLons

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razào Social; FERNANDA F.PONTIN-ME

CPF/CNPJ: 10.277.241/Oa01-36 Inscnção Municipal: 6464700S

Endereço: R 003 ABACATEIROS1 eOIF: RIO ANIL SALA tOS; •BAIRRO JARDIH SAO FRANCISCO • CEP: 63078010

Município: SAO LUÍS UF: MA Email: 328«(niB Telefono: (U) 32680018

TOHIADOR DE SERVIÇOS
Nome I Razao Social: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA

CPF/CNPJ; 18.308.742/0001-44

R VIOARIO ANTUNES, H* 158- BAIRRO CENTRO • CEP; 3HSOOOO

Inscrição Municipol:

ITAPECERICA UF: MG Telefone:

NOTA EXPLICATIVA

A Caiu de Conefào penNie a legulsiUaçto da em ou smiasão ocBtndo na amiuão oa NFSe. DESOE QUE O ERRO NAO ESTCJA RELACIONADO COM.
I • Al variOveis que doUimlnam o valor do Impotie tais como: basa de eàloulo. alíquota. dHennfa de praqo. quantidade, valor da prestação, coovjo de tarviço;
II - A correção de dados cadssimis que implique quelquir tfUrsçfto do ptaslodor ou lomador de soviços.
III - O número da note e a dota de emissão: .
IV • A Indicação do Isenção ou Imunldiide ao tSS; ^ "õríííívVA
V-AIndka^daexIslèneladaaçôojudicWBolSS: '
VI-AIndicB^doloealdoIncIdíndatíolSS; \ ir /Z"
VII-A Indicação da rasponsablMade pelo racoDvImenlo do ISS: 1 ProC. \bOS^y Õ
VIII-OnúmeroeedatadoemissãodoRedeoPrevIsatiodDServiçoa-RPSqueaeroueNFSe i Oy ̂

IFLS-

CARTA OE CORREÇÃO
PROCESSO llCrTATtlRION'OIB'2023.PnEQAOELETRONICON'ai2/2023 '
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AO: 183S-X. C/C: 42.761.6

PUBLICAÇÃO NO OlARIO OFICIAL DO ESTADO MINAS QERAIS
T4A«/2023 - 5 CM. 01 COLUNA. VALOR UNITÁRIO RS 52.E0- VAI.OR TOTAL RS 262.50.
EXTRATO DE ADITIVO 3* TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 364/2022
Processo Ucilateno n* 119/2022 - Tomeda de Preço n* 0ie/2Cl2Z ConUiiUda: FH CONSTBUC^S LTDA CNPJ 43.293.7961000164. ConlialBnU). Município de
llapecerica. OOielo do sniralo origiRal: Erwuçãe da «tira de Impiantação dt rede de drenagem pluvial nas Ru&s
José Fada. cenago Dorriciano e Praça de Sao Frandsco. AAiricipio de lupecerica.MG. Otiielo do atfBvo: ptorrogaçao de prazo de eiecução a par» da 05-04-SI23
encarrondo^e em 03-07-2023 e prorrogação do prazo de vigênda a poRir de 02.05-2023 encenando.se em 3067-2023.
Date da assirvsluia 0364-2023.
EXTRATO DEADITIVO. 4« TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINtSTFlATr/O N» 1420022
PiDcesso üdtaidrio n* 14612021 • Tcmada de Preço n° 011/2021.
Conlralado: CONSTRUTORA VALENTE LTDA. CNPJ 42e6&.01Sroa01-34. Corlraunle: Município de llapecerica. Objels do ceniralo original: Execução dos obras de
construção de esciXiis municipais a educação InlanlU noa disinloe de UnnlãmJia • Neoiéndia Ob|e'o do aditivo: prorrogação do prazo de execução a par» da 2(MM-2D23
ervcerrando-se em 1667-2023 e prcrregaçãu do prazo de vvgãncla a partir de 2665-2023 onoerrando-seem 17-06-2023. DoiaçAo Orçamerttãria Fleiia 470:
02 06.01.12.3550009.1170.4.4.9061.00. Deu da usslrutura:
0364-2023.

Scm-l2177S86S -1



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - SeçJo 3 a'>*J 167/-7UW <|u)iita-felr3, 13 de efini de 2(S3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERlCA

Exnuno DE n8U0 Aonivo

Espede: 3» Termo Aditivo ao Contraro Atiministrauvo ri» 306/1032 - Proce^ao LiCiliio.io r>
120/2022 • Torrtd» de Frefo o» 17/2022. Coniriiadi], CCM ENGEHHARiA LTOA. CNPl
36.143.S01/D001'60. Conrratenre: Mur^Wrfo de iTaoeeeriee, OUprro dü ronir^io vndiriaF;
EjddUflo tfdf DbrAs de reforma e meltioriaa rro prédio da Unidade Béuca de 6aud« da
Comunidade Ind^na Pauidj, Incailtade n» icna rua! de Ijnioumer, ff.itrrio de
IfapecarIca/MG, Objeto do adliivu: prorrosadáo do praao da eaeriação a partir cc 10.0t'
2023 encemndo-se.em a9-[l6-2I>23 a prorrogitão dc. prjjo da vIBámua a parti- de Ú7-CS6-
202J eneerr«ndo-« cm 06-07-2023 Ootaçio Orçamenaria F«na 335:
02,05.D2JC.303,1102d.H>lS.4.A.90.51.D0. Data dl uatniatiara. 03 0a-2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACi DE MINAS

RETIFlCACAO

Ff)ES2a ELETRÔNICO Na 007/2022
Adesão a At* da Regtnrti da pretos N' 022/2022 da CODANORTE

Ne EMmode centrato publicado no Ô.O.U de W03/S223 , Seção 3, Pde. 2õS.
Onde se lé; Valor Slobal RS 535.762,00 Ula-se: Valor Slobal RS S3S.262,(K1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIÜTABA

AVISOS DE uotacao
FRE6S0 EinRÚrOCO N> 47/2023

Prefeitura de Itulutaba - Comunia rus se eneontrani disponíveis no Setor de
llcitacdes da Seeretarta ftCunJdpsl de Admlnlstrtcla e Recursos IfumarrdC e no SHe
htTps://wvAe,]ftildtab8jn|.gevJ>rAldtecofls os seguintes pravdlmentos de acordo com tet
£.66^1933 e lei n< 10.520/2002. Avisos de Udta^ó: Pregão EMtOnlee Na047/2023, Objeto.
AruIsIsSo de Material MMIco e Medicamentos tabela SRMPRO, Recursos; SUS Dne:
02/mils/?a23. Hoiàno: eshOOmin fnOve borasj.

Itulutaba - MS, 12 de abril de 2023
RICARDO SILVA RIBEIRO

Prejoeíro

AESUUADO DE fUlGAMEKTO

PREGÃO EUTRONICO N> 12/2023

Pregão Elelrònlai Nt 012^2023, Obreto: Aouincio tfe
Eletrodomédbcos/Eoulpamantos Dlver^, Recuisos: vinculados a Educação. Empresas
VencedoraiiElatrosol Uultisavicos Lida, CNPJ; 13.A01.tAA/C001-30. Valor ucai: RS3.SLD,oai
Riu MoblIKrla Para Escrlldrlo Ltda, CNPi: 26455.867-0001-23, Valor total: RSSSJ.OOi
Conectiraed - Comércio e Oistribuitio Ltda., CNPi: 38.SA3.702/S0(ll-56, Valor total;
R$a.7StXDS: LS Refrigeração Lida, CNPJ: 31.E69.123/0Ô91-38. Valor total: RSA-070,eo:EdlnBla -
ita Silva Eduardo - Banca do Cartucno ltda. CNPi: 3e.7S6.13A/0cas-BA, Valor local;
RSA.S13.A0: KM CensrrutSes Lida. lôlPi: A2.343.999/000s-77, Valor total' R52,S96 jS; Rednov
Perramentii uda, CNPl: AS.7S9.26S/C0(I1-SB. Valor total: RS1.918.00;Mdndutt Camérelo de
Produtos e Eciulpamentcs Ltda. CNPJ' 47.607.630/0001-53, Valor iptal: RSe-OSeOCi

PREGAD ElfTRONICO Nt 2R/2023

Pregão EletrdnlcoNP 028/2023,0b[eto: Aquisição de MateilaJ tJéiiScOf, Ravursos,
SUS. Empresas Vencedoras; EletroquJp Coméicio a Ucitações, CNPi. 05.854 563/0091.-97,
Valor total: fS SUÜKIOO; Organ^çiM MSL Comércio de Matedals Eléatws Uda, CNPl:
07062.9^/0003-06; Vafor total: ftS 14,769,301 EZ Tacbf fntportedora, Esportadera a
Represamacees Ltda, OSPJ; 09473.928/0001-68, Velar toúl: RSl,800,90; E. R. Velam Elétna.
CNPi:'30407405/0001-00, Valor toiel: RS A530.SO| Elatnifen Irr.po^o, EKponação S
Conmrtiode Predunt Eleuoeletrflnicei em GeralUda,-OfPJ: 10,427 J85/Ó001-03, Valor lotal-
RS LOCO.COiOinirelal Sponcfilado ltda. CNPi: 33.m68I/0001-4A, valor total: B$ 9:50690;
N3 ComérclD e ãervlçss Lida, <»PI: 13464349/9001-26. Vain Utal: RS 33961.60. Ocver
Fdrrdri Coita 0117S363693, CNPl: 28.2S9.S14/D301-8S. Valor total: RS a.StM.93: Ivrnete
Apaiedda Mirasde, CNPi: 31,722206/0001-», Valor lotai: RS 3.676,00, Paianaiba Rede
Elétrtcá Lida, CNPi: Aa9S4.018/0001-7S, Vaisr total; RS 9900,00; Lofa do Construlor Lida,
CNPi; 42.029.750/9001-36, Valor total; RS 3.564,00;

TOMAM OE PREÇOS N* 33/2022

Tomada de Pteços NP 012/2022, Ob;atd: Reforma i>íf - SateTite AndratQna,
Recursos: Próonoi, Empresa Vencedora: JR & LG Construtora Lida, Valor: RS124.0S9,42
InformaçSes: e-mail: liataeaoSiltuluraba.mg.gov.br e Tel: <34)327l-Sl£3/3271-6IB2.

Itulutaba - MS, Udeabnlde 2023
RICARtXi SILVA RIBEIRO

Pregoclro

PREFEITURA MUNIOPAt OE JAPARAfBA

AVISO OE INEXHàieiLIMOE Nt 5/2023
CROCNCUMENTO Nt 5/2023 EIMTM !«• 29/2023

PROCESSO UCTTATÒRIO Nt 100/2023
A Prefeitura Muníerpal m tome público peri o conhecin-^eritd dos

tntereiudM. que ferii JtcitaçSo na modelidede intujpbindade nt 003/2023* a partir do die 14
K A6RÍL OE 2023a das 09.00 as 1E:00horas na sededa PreTtitura sfluade k Ru» Nooa Senhora
do Rosírio, n* 29. ccnirOa em Japara4)B/M(5, orjo ^eto è o 'Credenciamento para
eontrataflo de rádio AM e que tenha abrar^íncia em toda s area urbana e rural de
lapateíba e grade composta por programefdo «pecrfka da ddade. Para dar publicidade >oi
servifos e projelos da fVefeiOjre Municipal, por meio de conteúdos produiidos pela A^sessorii
daComunkáçio deste Município, sendo que pata as rádio» «era lealojda epena^ a velcutaplo
desses conteúdos*. Os interessados poderio edquUlr o edital eemr^cto nr> er>v4er«4Cr edrna
citedo eu obter informações no Kerarie de IZXO0117i00 hom>. de seifunda a sevie feire, pelo
teleíone {37) 33M4111 ramal 219 oa e-mall: ticíUcaoi^japafaiba.fní.icrv.br ou pelo site:
wwvrjeparaiba.rtig^oviir.

i»pareíba/MG. 12 de abrU de i02d

UAfUA ANOaiCA BERNARDES RIBQRO

Setor de Ucitaç/o

PREFEITURA MUNICIPAL DE jÒ&O PlNHü.RO
AVISOS K UCITAC&O

PfltGiü OfTRÒNlCO 39/2023

Abertura dio 27/0d/2023 is OShQO/ trpo Merior preço • 'tem, objativandP a
aquIalçSo de Anibus e vans. aero km. destinadot a Secreterfa MunfcigMÍ de Fd^eaçSo,
AOS termos da lei nS 9.729/7S, e Mpeciarmenle Item 2,12 do Aneso do DailberaçScj
CONTRAN n' 94/2003 e demala normas regulamentares apNeáveis a «sp^cle oara a
rnoOaffdadc. O Edital pederi ser acossado nos sites www,brr&org,br e
NSiww.|OaDDlnheiro.mg gev.br, Maiores informares no Depto- de Compras da estufa
de João ^Inheiro/MC • Pç. Cei. Hermt^nes. 60, Centro. CfP 3?770-OX, p/ t-mait;
llclTa9ioauplnht^rp.fT^.goV;br eu p/ Usrefonc: 138) 3661*SS11 dn úShÜO ti tthOO e
13hOÚ és 17h30.

PRCG^O OCTRÒNXCa NV 40/2023

AlMrtura Jia 28/04/2023 » OPhCO, Upú Menor Preço • item. oblaUvindo a
equiliçiu de veículo «i|io Mmlvan. cero Irm^ destinados arretaria Munlcipel de
Cultura, Al» termos da ne 6-729/79, o especialmente (tem 2.12 do Aneco da
Odiberaçlp GONTIUN n* 64/20Ód e demais normas reguUmentdres apUcaveis 4
espécte. O £d)t8l poderá >er ac«s»dr. aos trtirs www.bnc.erfi.br e
www.i»opirihelru,mg.1p2v.br. Maiores hiformações no Dcpto. de Compras da Prefeitura
de Jb3o Pinheiro/Mi3 • Pç. Cel. HermdMnes. 60. Centro, cep 38770>000 p/ e-mail'
i:c|taeijoacplnheíro.rrg iov.br pu p/ ttfe%ne (36) 3561 ̂ SU. das OShCO 'às lihCO e
I3h00 ki 17h30.

loào Pinheiro • Mti, 12 oe abril de 3023.
ILTAREZ MOURA DA SUVA

Pregoeiro

PRÊFErrURA MUNICIPAL DE ÍOíé ti \
AVI50 DÇ AimAÍtó 1

PRWAO OCTRÔNICO W ©HQP- ̂ 2^2^ _ l

O MuhiCipfn de José Qtír»çalves de Minas/lllEi UÃnt4*rn«ffg~d< mu Preeoe^ | ^ ^
t Equipe de Apoio, toma público para corthecimeAtb ̂  ^iíjriTi^ ^
cditBtdo Cregao Elet/dnieo a» 1X72/2023, tipo Mansr ll^rliço por'Item. rflSiv^i'Processo
n< M4/3C23. oontertdo as segumlos altera^» ao inst^mento eonvDcatdrio; Na descriçeo
de Anexo I. ITEM 3 > De õ^ecificaçãe TOcnisa/Quantidade item 27393 - 0021. OAde se lA:
'. Sistema «asv*r>. que permRe • remeçad rápida lios estfltementos.' Leia-se: 'Slnema de
teiulafcm do encdsto de cabeça com íntençSo de facilitar o mtnuMrp e hi^enitaçia
adequada do material" Tende om wtfta que a alleriçSo supracitada Interfere n»
elaboniç&q da proposta, frca definida neva data da reaheaçãe ̂  Pre^o, para e du
23/04/2023, em SAs9o púbúea eletrârtiea, a parrir das 09hQ0; através do site
.www.porUldecomprespubIteasçttn.br. Todos os demais termos e condições enabeteeidas
AO edital da lídtaçSo e saut anuos. permarxccm írvalterads,

VALDICIO OA VEIGA LílTE

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE tAGOA SAAÍTA

EXTHffra DE TfRMO ADfTIVO

Ê^íétJe: 5* TERMQ ATHTlVG • CONTRAIO 123/202Ü
PREGÃO U^TKÓNK» N* S4/2P2Q
MuA'fc;plode lAB» Õanta/MG cCensvutofa Aoms Uda •CNPI' i8.223.SS7/Q00l-96. Finalidade:
ororecgaçio do prato de eAOCuçló do Lotè 03 llrés) por 130 (cento e vinte) dias e pra» de
vlgénda por 04 (quatro) menej. nos termos dos artigo S7. § 1*, li, da Lei Federal n* 8.666r93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

DCIftATO DE COmiUTOS

REGISTRO DE PREÇO N» 074/2023 - PftC n» 015/2023,
QLfete Contratação de empresa especielicada na prestação de servrços de segures pára
veículos oeithedos ao t'«ntj30f te escolar dn abr.^ e Outros veicules a sarviçe da Sacretarla
Munlopal de Educação, com vigérwia da aponee de 12 (d^) nscses. de acordo com ai
especificaçdes e quantrlatlvos constar^s da Termo de Referência, Anen I deste Edital,
Cantrate r.i 75/2023 GENTE S£GURAEX)RA S/A /CNPi; 90J6â.80S/{)001-02 /Vaior
rota): R9 U3i6Q3,74
Contrato a> 78/2023 • PORTO 5EGUR0 COMPANHIA DE S£âUA03 GERAIS /CNPi
6,1.198,l&4/0001-80/Vslur Totel; RS 12.COO,00
VlgÃnda: período da 12 »ne<«s.
Data da Assinatura; 77/03/2023

AVtSO DE HOMDLOQAÇAO

fNtEGÃO ELETRÔNICO N« 024/2023

PftC na OIS/2023. Objeto: CoAtrataçSo de ernaresa especlalltada na
presteção de serviços de ««gures para veicuios destinados ao transporte eicdar de
alunos e oubos veículos a serviço da Eeoetaria Municipal de Educação, com vrsêncfa
da apõilce Je 12 Idoaej meses, de acordo com as ftspeclfrcaçdee e quantitatwos
constantes do Termo da Referência. Aneao i Jasie Edital.

EmpresssVencedoras:
GENTE SEGURADORA VA /CNPJ; 90.18O.6OS/OGQl-<12 /Valer Total: Rã U3.603,24
POSTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS /CNPJ; 61.199.164/0001-

GO/Valo< 7o(è:; R$ :2.UOT.G0
Recursos. Prdprlo
Cúndições de pagamerito; O pagtmarmt devido seri efetuado em atê 30

(trinU) dias aods • entrega da Nota Fiscal, juntarriente com a certidão negativa do
lUSS e FGTS, ceso a empresa tenha empregados e caso a2o tenha, dadaraçíp no corpo
da Neta Fteoaí. atn to.ifcirindade aom as instruções normativas ria Prev*riãr^cid Socia'.
Dita de Assinatura da Homorogaçto: 16/03/2023

PEDRO AUGUSTO lUNOUBRA FERRAZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 0,0 0£^

DtTTMrO DE TIRMO ADfTIVO

tspé&e: 3« XHfiMO AOmVD AO TíflMO OE SELEÇÃO. CHAMAMENTO PÚÔUCO N*
01/2022. Munlcfpip; Limeira do Oeste - MG. Empresa Seleocnada: Censtrirtara lialiiqa
S.A Cbleto; Seteçlo de emprese do remo da con^trvçâo Civil pa^e * apreseAUfSo da

proficsta pata pro;]ução de (cenip e cirrquema e nove) caus no imbito do
Prugrama Ca» Verdo e Amaret». o qual foi instliuido p«» Lei Federei ab 14.118 de 12
de jerzciro de 202i, regulamenfado de acorda com a Instrução fiormatwa rtt 4?. de X5
de euTubro de 2C21. através do artigo 33. « lei Municipal 966, de 11 de abrrt de 2C22.
que instituiu o Programa Casa Verde e Amarela, sendo operado pei» Caixa Ecortâmica
Fede*'al |CcF). Pratu: O pra/D previsto na Cláusula do refeiirio Termo de Seleção,
fica 9it>rrog*do ate 31 de maio de 2023, cqm fundamento na lei n* 8.E66/93.

PREfKITURA MUNICIPAL OE MACHADO

ÀVt&OS OE LICITAÇÃO
PAE6ÃD ELnnÔNrCO Nt 17/2023

PregdO Eíetrõrvico H' 017/2023 • Processo N». 055/202$ • Urtat NF
024/2022 - Do Objeto: Contrataçúo rie enrpresa para aquisição de Deioperculadora
Elétrica pari Quadros em atendimento ao Projeto Prõ Abelhas, através da Secretaria
Munippal rie Agricultura. Pecuéria. Abastecimento e Meio Ambiente do Município de
MaChado/M6, svgundo as espcclí'cações mínimas e demeis condições corutantes deste
edital 1» saus Anexos, irtrcio do reeebimeAfA das propostas: 14/04/7023 is OShOQmIn
Término do recebimento das propostas. 27/04/2023 as OShOOmín início da sessão de
disputa de preços: 27/04/2023 és 09hCOmirt. Os interessados em patUòpar deste
PregSu Eleftòrrlco deverão adquirir c edital através do site; https//transparcncia-
hd.com-qr/consulie/Ucilacao/resultado

£91 eocwcurm Ma m «flrt^cida-te anoa^v^ awvpiwe
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Büi* «>la>aii (cas *i ral»aV> r«U Aiam»*%>.• Uanpl*
f)(Bak 0,iSUA> u Mei4c JM 4U*a4Ml »» U* ««•
rtfdnWcuiiTi''ruhURwk<vniA«.Mp,i»it;,» »l>X^Ul l)l«'
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•CCB B' a>«* BM k V «StrlR *-« iRM ^ {■• «"i
iBiNl «•OMi >« *lc iiMkMiiriik* k«aa< Rwiiita as *>•«*
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Govarno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

aaveBNOBOi
FAClL'uaimnhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicamos que as írtlormaçóss ab^o cdnsam tios Qocumantas sfqulvadss
nesta Junia Cometcíaj esãa vigários na dala Ba sua pxpeaição.

|jome Empresailsl: FERHAHDA F. PONTIN-ME
NlBE:21101601031
|<lo1urez3 iluridica: Empresária (hxjnrtúuni)

I NIRE (Sede)
I S1101601031

CNPJ

10.277.241/0001-35

I Arquivamento do Ato de Inscrição
' 18/08/2006

I Prsiocolo: MAC23I127S15M

Inicio de Atividade

13/08/2008

Endereço Completo
Rua DOS ABACATEIROS, N» 01. SALA 105; EDF. HIO ANIL. JARDIM SÃO FRANCISCO-SàO Luls/MA- CEP65076-010

Objeto
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIHCADA ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE
LEVAIVTAMENTO DE INFORMAÇÕES REALIZADOS POR CONTRATO OU COMISSÃO) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA AGENCIAS DE PUBLICIDADE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE MARKETING DIRETO
PROMOÇÃO DE VENDAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMEIMTE

Capital
RS 20.000,00 (vinte mil reais).

Porte

ME (Microempresa)

Ultimo Arquivamento
Data

18/05/2023

Número

20230549513

Àto/evenlos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: FERNANDA FERRAZZI PONTIN
, Identidade:
I  [1095559538
Estado civil:

I SOLTaRO(A)

CPF:

. 027.524,733-38

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esla certidão foi emitida automaticamente em 15/06/2023, ãs 12:00:30 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:'/www.empre8afacll.mB.gDv.br, com o código G$J2IPJZ.

MAC23027S1534

CARtri» /WDRê UE MORAES PEREIR^
Secretáilci Geral*.
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DECURaCÀO DF EhQUAoKlvMENTO DE ME

llm' Sr. Pretidenie da JUNTA COMERCIAL DO EsVaüíÍDO MARANHAo

O Emorei^ho. FERNANDA F. PONTIN eslabeiecido na AVENIDA MAL CASTELO BRAMCO rA 606.
EDF. CIDADE DE S LUIS - TERREO. SL 125. SAÒ FRANCISCO. CEP: 65,078-080. SíOUriS. MA.
requer a Vossa Senhoria o afquiwimento do presente instrumento e declara, sob ss penas da Ld, que
se enquadra na condlçSo de MICROEMPRESA.,rK33 temios da Lei Comptemeniar 123. de
14/12,2006. I

-. ••r i

Có<^ do Ato ::..3i5i.
Oâsc/i;ão ^ Atq; I

gãs=í. i

Arématura: ILKv

Nane do Empresário: FERNANDA FERRAR PONTiN

m

^are uso exclusivo da Junta Comerciai:

DEFERIDO EM Etiqueta do Registre
JUfnACtWSCUlOOmMlttllOMWMHto ]||JP

'ÍS
ts'írw»7» t«iwia! ^SK'
rWHWBAr Ktin IK*

:-AB 053980VÜLAlínO »MMv1 •VPiftSs* '
ífcstIVnOÍWA



ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://n'wu'.pcdreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1608001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES [cNPJ: 34474883000193
RAMOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrclras.ma.gov.br



Pâg. 001/072 - CYBER S PAPERS - HABILITAÇAO
PE n» 032/2023-PMP- DATA: 12.09.2023 • 14:00 Hhs

Iproc.
FLS.

PEQSt..<AS'yA n
irj^toL/202-^

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
|'CONTEM ESSA CARTA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 72 FOLHAS, ENUMERADAS
lEM ORDEM CRESCENTE, SENDO ESSA 01/72.

a.
ut

CYBER & PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL £ APOIO ADMINISTRATIVO
CNPJ N° 34.474.883/0001-93 * (O** 99) 98436 - 2434
RUA DA RODAGEM, N''132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATDBA/MA
0 papers . cybare gmail. com 0(99) 98436-2434 0 @ cyber. papera

■v\\"



Pág. 002fl)72 - CYBER & PAPERS - HABILITAÇÃO
PE n" 032/2023-PMP • DATA: 12.09.2023 -14:00 Hhs

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /MA

iProc.

FLS.

_^g^/202:É-

HABILITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N<'032/2023.

Prezados Senhores,

A CYBER & PAPERS, CNPJ n®34.474.883/0001-93, localizada

na Rua da Rodagem, n°132, Sala 01 • Centro, Anajatuba/MA, por seu
representante legai abaixo assinado, vem apresentar os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, destinado a participação no PREGÃO ELETRÔNICO n"032/2023.

A Proponente declara expressamente que tem pleno
conhecimento de todos os lermos e que os aceita integralmente o edital.

A Proponente declara expressamente que atendeu a todos os
requisitos e critérios para habilitação e apresentou os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO em conformidade com o solicitado.

A Proponente declara, ainda, que os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO ora apresentados são completos, verdadeiros e corretos em cada
detalhe.

ANAJATUBA-MA. 11 DE SETEMBRO DE 2023

Atenciosamente.

CYBER S PAPERS

CNPJ n''34.474.883/0001-93
LUCAS Assinitío de íwma

dlfflsl por LIXAS
RODRIGUES RODRIGUES

RAMOS:0713586 MMOSfl7I358633BO
Oódot: 2CI33.09.11

3380 22.'4&ai 431X7

LUCAS RODRIGUES RAMOS
SÓCIO-ADMINISTRADOR

C2BER & PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL & APOIO ADMINISTRATIVO
CNPJ N" 34.474.883/0001-93 * {O** 99) 98436 - 2434

RDA DA RODAGEM, N®132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA,
^papers.cyber6ginaj.l.com Q (99) 98436-2434 ©gcyber.papers



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai

Pág. 003/072 ■ CYBER & PABERS ■ HABILITAÇAO
PE n" 032r2023-PMP - DATAMI|k023 -14:00 Hhs

Empresa rio(a)

Nome Civil

LUCAS RODRIGUES RAMOS 071.358.633-80

pfcOl^t-lV^SlMA ^

CNPJ

34.474.883/0001-93

Nome Empresarial

34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia

CYBER & PAPERS

Capital Social

30.000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

08/08/2019

Data da Situação Cadastrai

08/08/2019

'Endereço Comercial

65490-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA RODAGEM

Município

ANAJATUBA

Número Complemento

SALA 01

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período início

1® período 08/08/2019

Atividades

I Forma de Atuação
Eslabelecimento fixo. Internet

Ocupação Príncipal

Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

8219-9/99 • Preparação de documentos e sen/iços especializados de apoio administrativo não especificados
anterionnente

Ocupações Secundárias
Edilor(a) de jomais diários independente
Técníco(a) de manutenção de computador
independente

Fotocopiador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

5812-3/01 -Edição de jornais diários
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

8219-9/01 - Fotocópias

Encadernador(a)/plastíficador(a). independente 1822-9/01 • Serviços de encadernação e piastificação
Locadoría) de máquinas e equipamentos para . Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
ascntóno, independente ®



Pflg. 004/072 - CYBER & PAPERS • HABILITAÇÃO
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa deaõ^>ffiwté c4iic«03acid& i4:ao Hhs

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. \ proc.iW-OSCÊ^

' EslB Canillcado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a slluaçfio de enquadramento do empresário na condição di MlcroempreeqçledoPtrâtVHiSrÁ
sua aceitação está condicionada à vertticação de sua autenticidade na Internet, no ertdereço; htlDs://mei.rBceita.economla.QOv.br/eaftificado.
Certilicsdo emilido com base na Resolução n* 59, de 12 de agosto de 2020. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Slmplitícação do Registro e da
Legalização da Empresas e Negõtíos - CGSIM.

I ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda Invalidará esta documento.
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Pâg. 006/072 - CYBER S PAPERS - HABILITAÇÃO
PE n''032/2023-PMP - DATA: 12.09.2023 -14:00 Hhs

QR-CODE

m. n . d ■.

rOAMWIUlO—

}44D44;iU.I
IWU.H.IKUII

MARANHAO

Documenlo assinado com certllícado digital em conlormidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro.

As oriemaçQes para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< httpYAvww.serpro.gpviir/assInadar-digiial >. opção Validar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN

,  3 1



Pág, 00&072 - CYBER & PAPERS • H/:«)LtTAÇAO
PE n" 032/2023-PMP - DATA; 12.09.2023 - 14:00 Hhs

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

ipíac-\
Ws-
\p.-1V

•W
N° do CPF: 071.358.633-80

Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

Data de Nascimento: 23/06/1997

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 02/04/2013

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 07:53:48 do dia 02/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0B85.F8E9.948D.6400

asS!

Este documento não substitui o ricão no CPP.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n" 1.548, de 13/02/2015.)



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

fáy. ooT/oTg - cvaeR & PAPewe - habilitação
PE n® 032/2023-PMP - DATA: 1Z0( 2023 -14:00 Hhs

NUMERO DE INSCRIÇÃO

34^74.eS3/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 08/08/2019

NOME EMPRESARIAL

34^74.883 LUCAS RODRIGUES RMIOS

TÍTULO DO ESTABElEGIMENTa (NOME DE FANTASIA) | PORTE
CYBER&PAPERS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVÍDAOE ECONÔMICAF^INCIPAL
82.19-9<99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não ospecIflEados -cn
anieriotinente \

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNQ^IAS
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores a de equipamentos porffãrtcos \ ̂
56.12-3-01 - Edição do jornais diários
82.19-9-01-Fotocópias
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas a equipamentos para escritórios
18.22-3-01 - Serviços de encadernação a ptastificaçâo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ÍWTUREZA JURIDtCA
213-6 • Emprosãrio (Individual)

LOGRADOURO

R RODAGEM

NUMERO

132

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

6S.490-QOO

BAIRROffilSTRfTO

CENTRO

MUNiaPIO

ANAJATUBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PAPERS.CYBER@6MAILC0M

TELEFONE

(99) 8436-2434

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFfl|

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

08/08/2019

MOTIVO DE SlTUAÇAO CAtWSTRAL

1 OATADASITUACÍÕ ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 10:05:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



pti Xttm - CYSERtPAPens-HABtLriAÇAo
PE n* OB/aSS-PUP - DATA' 12 o»2023- 1< 00 Hft>

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

34.474.883/0001-93

34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

R$30.000,00 (Trinta mil reais)

Pmr

FLS. ^^0
P-:h. ■ ü

NÃO HA INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



Pâg, 009/072 - CYBER & PAPERS - HABILITAÇAO
PE n' 032/2023J>MP - DATA; 12.09,2023 • 14:00 Hhs

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão ^

r  3

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emisiãa conforme arC. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 16 abril de 2018)

CNPJ: 34.474.883/0001-93

Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Atividade Econômica Principal:

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA RODAGEM, 132 - SALA 01 - CENTRO - Anajatuba / Maranhão

ObservaçSct:

A veracidade das informações poderá ser veríricada no endereço www.comprasgovernameniais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 03/03/2023 10:48 1  de I
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PE n® 032/2023-PMP ■ DATA: 12.09.2023 • 14:00 Hhs

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão f \r.HhCO\ /2ü2^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.474.883/0001-93 DUNS®; 89*'"*79
Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade: 15/05/2023

FGTS Validade: 19/03/2023
Trabalhista (hiipv^/www.tsujus.br/ccnidao) Validade: 16/08/2023

rv - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/06/2023
Receita Municipal Validade: 04/04/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade; 31/05/2024

Esu declaração t uma rimplei consulta e não tem efeito 1^1

Emitido em: 03/03/2023 11:08
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

Ask

1  de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão _ —

,

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - ^—

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ; 34.474.883/0001-93 DUNS®: 89"'''79
Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2023

Dados do Nível

Situação do Nivcl: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:
CNAE Primário:

CNAE Secundário I:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

Micro Empresa

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Sim
R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 08/08/2019

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
5812-3/01 - EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS
7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

65.490-000

RUA RODAGEM, 132 - SALA 01 - CENTRO

Anajatuba / Maranhão

(99) 84362434
PAPERS.CYBER@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF: 071.358.633-80

Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

Emitido em: 03/03/2023 10:50
CPF: 071.358.633-80 Nome; LUCAS RODRIGUES RAMOS

1 de 2



Relatório de Credenciamentc^^Tâg. 012/072 - CYBER & PW>ERS • HABILITAÇÃO
PÊ n»032/2023-PMP • OATA; 12.09.2023 ■ 14:00 Hhs

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 071.358.633-80

Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

E-raail: Iuccas_rodriggues@yahoD.com

Linhas Fornecimento

Serviços
5380 - Prestação dc Serviços de Apoio Administrativo

10049 - Publicação, Impressão dc Jornal / Revista / Livro

14761 - informática - Digitação Documento

16780 - Informática - Automação de Escritório

19003 - Escritório Virtual

PEDr-<ttf<AS'WA

Pwe.l
FL^..

Emitido em: 03/03/2023 10:50
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

2 de 2



Pâg. 013/072 - CYBER & PAPERS ■ HABILITAÇÃO
PE n» 032tt023-PMP ■ DATA: 12,09^023 -14:00 Hhs

lAOAQOV UQ2^Ministério da Economia jproc.
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e G&^fnolDia

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 34.474.883/0001-93 DUNS®: 89""*79
Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

Situação do Fornecedor Credenciado Data dc Vencimento do Cadastro: 19/07/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 7A05A68124A96881
15/05/2023

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código dc Controle: 2023021800535875064705
19/03/2023

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

' Código de Controle: 74725522023
Data de Validade: 16/08/2023

Emitido em: 03/03/2023 10:52
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

1 de 1
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PE n» 032/2023-PMP - DATA: 12.09.2023 -14:00 Hfis

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ; 34.474.883/0001-93 DUNS@: 89""*79

Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 127422927

Inscrição Municipal: 001088

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 011651/23
Data de Validade:

.-"-re-jW"

14/06/2023

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle; 004783
Data de Validade: 04/04/2023

Emitido em: 03/03/2023 11:02
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

1 de 1
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PE n® 032/2023-PMP - DATA: 1Z09.2023 -1'1;00 Hhs

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.474.883/0001-93 DUNS®: 89**'"79

Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

Situação do Fornecedor Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora
LICITAR - ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

LICITAÇÕES
CÂMARA MUN. DE TRIZIDELA DO VALE - MA

G. NUNES MACHADO EIRELl - ME

PREFEITURA MUN. DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE - MA
CÂMARA MUN. DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE-MA

JORNAL OESTADODOMA
PREFEITURA MUN. DE AMAPÁ DO
MARANHÃO - MA
PREFEITURA MUN. DE MORROS - MA

N'^ Certificado

2308001/2021

0103001/2021

2001001/2022

0402.001/2022

1802001/2021

1002001/2021

2705.001/2022

0310.001.2022

Data de Validade

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

Emitido cm: 03/03/2023 10:50
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão ^

Sistema de Cadastramento Unificado de FornecedoresV^C^^-^^^^____
Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-FinM<^ira^^=''==^'''''^^^

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.474.883/0001-93 DUNS®: 89**"'79

Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER Sc PAPERS

Situação do Fornecedor Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nivel: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022

Exercício Financeiro:

Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Dados do Balanço Anual - 12/2021
Exercício Financeiro:

Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 16/03/2023

Código de Controle; CERT7UD0NE-VUANAJ - 42023

Emitido em: 03/03/2023 11:04
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

1 de 1
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'• Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ; 34.474.883/0001-93 DUNS®: 89*****79

Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/03/2023 10:50
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

Ide 1



Pâg. 016/072 • CYBER & PAPERS ■ HABILITAÇÃO
PE rí> 032/2023-PMP - DATA; 12,09.2023 -14:00 Hhs

'  Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor f —
CNPJ: 34.474.883/0001-93 DUNS®: S9"***79 \7tS
Razão Social: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS \r
Nome Fantasia: CYBER & PAPERS

1 Situação do Fornecedor: Credenciado

' Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/01/2023 22:19
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

Ide 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF; 071.358.633-80

Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

E-raail: luccas_rodriggues@yahoo.com

170'

\proc-
\f\,S-
\r^-VV

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade;

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: I)

mi Nome/Razão Social
34.474.883/0001-93 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Situaçlp.-!^

Credenciado

Emitido em: 03/03/2023 11:04
CPF: 071.358.633-80 Nome: LUCAS RODRIGUES RAMOS

1 de 1



• CYBER&PAPERS-HABILITAÇÃO
D32/2023-PMP- DATA: 12.09.2023 -14:00 Hhs

RuulUdo da Consulta SINTEeRA/fCHS

IDENTIFICAÇÃO

CGCi 34.474.8B3/OOOl-93 InscríçSo Estadual: 12.742292-7

RazSe Social; 34 474 863 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Regime Apuração: SIMEI i —

ENDEREÇO lPrOC..L
Logradouro: RUA RODAGEM 1F1-S._
Número: 132 Complemento: SAIA 01 V
Bairro: CENTRO

Município: ANAJATUBA UF: MA

CEP: 65490000 DOO: Telefone: S4362434

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE S219999 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPEOAUZADOS
Principal: DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

"pEÚMfc''
OO V/202^

I CNAEs Secundários

I Código I Descrição CNAE i

i 5812301) EOIÇAO DE JORNAIS DTARIOS
Issiieoo [ REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
8219901 I FOTOCÓPIAS
1822901 , SERVIÇOS DE ENCDERMACÃO E PLASTIFICACÃO

7733100 ' ALUGUEL BE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Situação Cadastral Vigente: NABILTTAOO

Data desta Situação Cadastral: 01/02/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE"s);

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informaçõ» forneDdas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são cponlveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçóes com ele ajustadas.

Osta da Consulta: 03/03/2023

Número da Consulta:

Deserivnlvnlp prlaScfai/CtMLT: - 2'.W;.-



Pâg, 021/072 • CYBER & PAPERS ■ HABIUTAÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Pcw-<1. «

Proc.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS
CNPJ: 34.474.883/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:44:37 do dia 04/05/2023 <hora e data de BrasfiÍ3>.

Válida até 31/10/2023,

Código de controle da certidão: 3FC5.SE01.CAC4.2797
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pâg. 022/072 - CYBER&PAPERS-HABILITAÇÃO
PE n''032C023-PMP-DATA; 12.03.2023 - 14;G0 Hhs

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA-^^^^^J^

1 proc-Uai:

FLS

R' b.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 140072/23 Data da 13/06/2023 20:24:19

Inscrição Estadual: 127422927 CPF/CNPJ: 34474883000193

Razão Social: 34 474 883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Endereço: RUA RODAGEM, 132 SALA 01 CEP: 65490000 - CENTRO

Telefone: (99)84362434 Município: ANAJATUBA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 11/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/07/2023 22:25:19



Pág. 023/072 - CYBER & PAPERS - HABILITAÇÃO
PE n» 032/2023-PMP - DATA; 12.09,2023 -14:00 Hhs

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 042370/23 Data da 13/06/2023 20:27:08

Inscrição Estadual: 127422927 CPF/CNPJ:34474883000193

Razão Social: 34 474 883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Endereço: RUA RODAGEM, 132 SALA 01 CEP: 65490000 ■ CENTRO

'Telefone: (99)84362434 Município: ANAJATUBA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
I http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/07/2023 22:26:26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
R, BENEDITO LEITE, 060 - CENTRO

CNPJ 06,002,372«X!01-33

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

o Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA, a requerimento da pessoa
interessada 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários,
que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada nâo registra débitos para com os cofres públicos municipais
até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 03/10/2023. Ficam, todavia ressalvados
os direitos da Fazenda Munidpal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados.

ABERTURA DE PROCESSO N" 490/2023.

Cadastro 004783

Contribuinte, 34.474.683 LUCAS RODRIGUES RAMOS

Endereço; RUA DA RODAGEM. 134

Bairro CENTRO

Cidade: ANAJATÜBA-MA

CPF/CNPJ: 34474883000193

Comi^em:

CEP: 68490000

N

Emissão; 06/07/202310:26:40

.VJ—■ f

Validade: 03/10/2023

Número/Controle da Cedidão: 33AC38E6E4B17363

Departeinei* nbutos

Keaí ADiltos VerM Radiigaes
Coordeaiilor de Tributos

ÜeiMOíi'036/2(172
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATd
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS \
R- BENEDITO LEITE. N» 866 - CENTRO ^

CNPJ: 05.002.372/0001-33

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma
do disposto dos artigos 520 a 530 da lei n® -449/2013 de 08/10/2013 (Código Tributário Municipal), bem como
prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam
débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Rcam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal dirimir quaisquer causa e/ou inclusão de
registro na dívida ativa, proveniente de d&ltos cobrados e não liquidados que venham a ser posteriormente
apurados.

ABERTURA DE PROCESSO N" 491/2023.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

004783

34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

RUA DA RODAGEM, 134

CENTRO

ANAJATUBA-MA

CPF/CNPJ: 34474883000193

Complem:

CEP: 65490000

Emissão: 05/07/202310:28:47 Validade: 03/10/2023

Número/Controle da Certidão; 7SA1B3E138E6B888

Departamemp dà^butos
Rent Aotitan Ve^e Rodrigues

Coordenador de Tributei

Oecríto n* 036/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AN.AJATUBA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

R. BENEDITO LEITE. 868. CENTRO, CEP: 65490-000

CNPJ: 06002372000133

iproc.
\FLS.

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
N" do Alvará: 1/2023

Exercício: 2023

Inscrição Municipial: 001088

Contribuinte:

Nome Pantas.:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento:

34.474.883 uUCAS RODRIGUES RAMOS

CYBER & PAPERS

34474883000193

RUA DA RODAGEM, 134 - CENTRO

âll

Atividade Econômica:

8219999 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

Observações:
ABERTURA OE PROCESSON* 002/2023. ESTE ALVARÁ É VÁUDO ATÉ 31/12/2023.

ANAJATUBA • MA, 04/01/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VÍSIVEL À FISCALIZAÇÃO.

Departamento de Tributos

Joio CosU Kllho
Uiretor Ue Arrac*d>t(Io
(»eraton*03S/2D22

_ freteruta» - m

Anaiatuba
^L'1\ UAj KbjM
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Voltar iir,pnrriir

CAtJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

.  &

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.474.883/000X-93
Razao 34474883 LUCAS RODRIGUES RAMOS

loclal:

Endereço: rua rodagem 134 sau ox / centro / anajatuba / ma / 6549Q-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de darantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:27/08/2023 a 25/09/2023

Certificação Número: 2023082700470553279047

Informação obtida em 29/08/2023 01:01:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.calxa.gov.br

hHps://consulta-crf.eaixa.govlir/consurtacrf^3ges/consu![aEnipre8a<lor.Jsf



Pág. 028/072 - CYBER & PAPERS ■ HABILITAÇÃO
PE n® 032/2023-PMP - PS^ilã.09,2Q|3 - J4:00 Hhs

PODER JUDICIÁRIO ~

JUSTIÇA DO TRABALHO Xf-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 34-474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.474.883/0001-93

Certidão n': 18823810/2023

Expedição: 04/05/2023, às 13:47:21
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 34.474.883 LUCAS RODRIGUES RAMOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 34.474.883/0001-93, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cercidâo condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tsc.jus.br}.

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos,

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

nüvldãf '! sugset&es: ccvátasa':. jus.i^E
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica^^^^-^^^^

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidá^s c^e coníukaTeletcômCj
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadasifd^jlgspenSaSíli^e^
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada^çadasiro-eofisüSado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 02/01/2022 09:20:28

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380

CNPJ: 34.474.883/0001-93

Ft-S —

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poiial do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei tf 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de Janeiro dc 20)6.

3 A

\fvS-
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2022 às 08:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'' 34.474.883/0001-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuiqacandcontas.ise.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

61D1.8AB2.6A13.C482 no seguinte endereço: hlli)s://www.cni.ius.br/imDrobtdade adm/autentiear certidao.c

Gerado em: 02/01/2022 as 06:21:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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O ÍMPaRCíaL

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÀOA COMUNICAÇÃO ÍMPAR LTDA, edilora do jornal "O
IMPARCIAL", declara a quem possa Inieressar que a empresa CYBER E PAPERS, inscrita
no CNPJ n" 34.474.883.0001/93, está devidamente autorizada a nos representar de forma
credenciada para participar do PE 017/2023, do Município de PEDREIRAS/MA, destinado a
terceirização de publicações de atos oficiais neste Jornal de grande circulação em âmbito
estadual, localizado na Rua Assis Chateaubriand, 01. Renascença 11 - São Luís - MA CEP
65075-670, São Luís - MA.

São Luís - MA, 30 de agosto de 2023.

Patrícia Freire

Gcrente-Pinanceiro

Diários Associados - O Imparcial
RG: 1667655200-2

CPF: 002.141.383-56

O IMPARCIAL

CNPJ: 44.988.847/0001-00

Inscrição Estadual: 12.741159-3 - Inscrição Municipal: 3682408867
Endereço: Rua Assis Chateaubriand, 01

Renascença 11 - São Luís - MA
CEP 65075-670
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BALANÇO PATRIMONIAL 2022
"•CONTEM:

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

LIVRO DIÁRIO

REGIDO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

ÍNDICES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTAS EXPLICATIVAS

ti a.
UJ

.vl

CYBER S PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL £ APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N' 34.474.883/0001-93 * (O** 99) 98436 - 2434

ROA DA RODAGEM, N®132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATDBA/MA
Qpapers■ oyber9ginail .com Q (99) 98436-2434 @ Scybar.papers



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 4
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CNPJ: 34.474.883/0001-93

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

' Descrição Saldo Inicial Saldo

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

H PASSIVO CIRCULANTE

(-] Fornecedores Nacionais

(-) Empresa Pacolilha S.A

(-) Comunicação Impar LTDA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

{-] Reservas

(•) Resen/as de Lucros

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

(-) (-) Prejuízos Acumulados

RS 29.732,80

RS 29.732,80

RS 29.732.80

RS 29.732,80

RS 29.732,80

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 29.732.80

RS 15.000.00

RS 15.000.00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 14.732,80

R$ 15.647,75

RS (914,95)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nt^mero
6B.BA.7B.2F.6E.75.66.1F.87.E1.21.C4.FF.35.8F.0C.E3.C3.43.D7-3. nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -Sped

RS 38.720,00

RS 38.720,00

RS 38.720.00

RS 38.720.00

RS 38.720.00

RS 2,720.03

RS 2,720,00

RS 1.920,00

RS eoo.oo

RS 36.000,00

RS 30.000.00

RS 30.000.00

RS 6.000,00

RS 6.000,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

•'?3
r W o

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade: LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 4

CNPJ: 34.474.883/0001-93

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

impostos Faturados

Outras Deduções

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Lucro Bruto

(-] Despesas Operacionais

(■) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tril)utáría5

Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

Res, Antes das Participações e Contríb.

ParUcipações e Contribuições

Participações de Empregados

Outras Participações

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

Saldo anterior

RS 18.950,00

RS 18.950.00

RS 0.00

RS 18.950.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 18.950,00

RS 0,00

RS 18.950,00

R$ (718,25)

R$ 0,00

R$ (713,25)

RS 0,00

RS 0.00

RS 18.231,75

RSO.PP

RS 0,00

RS 0,00

RS 18^231,75

RS 18.231,75

Saldo atual

RS 80.295,83

RS 80.295,83

RS 0,00

RS 60.295,83

R$0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 80.295,83

RS 0,00

RS 80.295,83

RS(19.141,6Q)

R$(18.360,00)

RS (781,60)

RSO.OO

RS 0,00

RS 61.154,23

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 61.154,23

RS 61.154.23

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.BA.7B.2F.6E.75.66.1F.87.E1.21.C4.FF.35.8F.0C.E3.C3.43.D7-3, nos termos do Decreto n" 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pi^blico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade; L^CAS RODRIGUES RAMOS 07135863380

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 34.4^'|j,88^l
Número de Ordem do Livro; 4 \fls.
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 \

■wi-1jQ'Ív )\ /■■'02

Nome Empresarial

L ^ J
TERMO DE ABERTURA

LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135663360

34.474.88a/0001-93

Inúmero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em.
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo ....
.. , lüoü

digital

Governador Nunes Froire - MA

31/12/2022

TCRMO DE ENCERRAMENTO

lome Empresarial LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380.

Natureza do Livro

Número de ordem
I

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 3U12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.BA.7B.2F.6E.75.66.1F.87,E1.21.C4.FF.35.8F.0C.E3.C3.43,D7-3. nos termos do Decreto n" 9.555/2018.

Este reiatário foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped
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Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

34.474.883/0001-93

NOME EMPRESARIAL

LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Dlãtip (Cpniplelo - sem e^turação Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Diàrlp

IDENUFiCAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH)

6B.BA78.2F.6E.75.66.1F.87.E1.21.C4.FF.35.8F.0C.E3.C3.43,D7

■ERiCDO DA ESCRITURAÇÃO
11/01/2022 a 31/12^0,^
lÚMERO 00 LIVRO

lESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIONATARIO CPF/CNPJ

Contador

Empresário

60520661320

07135S63380

N°Sél«E DO
CERTIFICADO

VALIDADE

ANDRÉA DOS SANTOS 368578630645394104 06/02/20238
SALES'60520681320 6 06/02/2024

343938959543119813
LUCAS RODRIGUES 21/02/2022 a
RAMOS:07135863380

955551930677597221

RESPONSÁVEL
LEGAL

21/02/2024

NUMERO DO RECIBO:

6B.BA.7B.2F.6E.75.66.1F.87.E1.21.C4.
FF.35.8F.0C.E3.C3.43.D7-3

Escriiuraçâo recebida via Inlemet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 16/02/2023 às 09:23:24

C8.61.0F.59.43.54.D6.14
27.AD.34.76.5F.E3,C5.82

Çonsldera-seautenücadooirvro conlábil a que se refere esle reot» nos lermos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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— -,,7 y
ÍNDICES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS \ oc,V8^Ênã-'?de i—

LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380

CNPJ: 34.474.883/0001-93

índice

Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante I Passivo Circulante =

38.720,00 / 2.720,00 = 14,24

Liquidez Geral

LG = (Ativo Circulante + Realizável a longo prazo) I

(Passivo circulante + Exigivel em médio e longo
prazo)

LG = 38.720,00 / 2.720,00 = 14,24

Solvência Geral

SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Exigível a
Longo Prazo)

SG = 38.720,00 / 2.720,00 = 14,24

Descrição

Quanto a empresa possui de

Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de
passivo circulante. Quanto maior, melhor.

Quando a empresa possui o resultado maior
que 1, representa um bom nível de liquidez.
Quanto maior, melhor.

O índice de Solvência Geral expressa o grau de
garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suas

dívidas. Quanto maior, melhor.

Aísinado de forma digtui por
ANDRÉA DOS SANTOS ANOReAOossAffros

SALES:60520681320. sales»o«m8132o..ini_w.wu..r^wui Dados:2023.02.16 lOA^Jô-OSOO-

LUCAS RODRIGUES

RAMOS:071358633 mmos;07135863380
OA Oaclas;2023.02.16

10-38:20-03W

CYBER & PAPERS ♦ GESTÃO EMPRESARIAL & APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N" 34.474.883/0001-93 • (O** 99) 98436 - 2434
R. TANCREDO NEVES, N°12S. -- CENTRO, GOV. NUNES FREIRE/MA

^papecs.cyberSgmall.coffl 9(99) 98438-2434 ©Scyber.papêcs



Pâ9.04(W)72 - CYBERSPAPERS-HABILITAÇÃO
PE n» 032/2023-PMP - DATA: 12,09.2023- 14:00 Hhs

NOTAS EXPLICATIVAS
Proc.lÊQ2^'202^
Cl s. djasL

1. CONTEXTO OPERACIONAL:

A empresa de razão social LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380 com natureza jurídica
empresário individual, com sede e foro na cidade de Governador Nunes Freire/MA, lendo como
atividade principal 82.19-9-99 preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente, com inicio de atividades em 08/08/2019.

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
As Demonstrações Contábeis obedecem aos Princípios da Contabilidade e, estritamente e
claramente a NBC ITG 1000, além dos Principios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras:
Não foram registradas aplicações financeiras até a data do balanço:
3.2) Direitos e obrigações:
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, se houver, observando o regime de competência;
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial:
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas:
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.5) Impostos Federais:
Por ser MEI, a empresa está em um enquadramento previsto no Simples Nacional. Por isso, fica
isento dos tributos federais, como Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, PIS, Cofins, IPI e CSLL.

a) Determinação do Resultado:
O  resultado da empresa foi adotado com o regime de competência.

3. A empresa realizou a constituição de reserva de lucros de R$ 6.000,00, no qual está no limite
estabelecido conforme legislação brasileira, 5% do lucro liquido do exercício que não excederá
de 20% do capital social.

4. APURAÇÃO DOS IMPOSTOS;
Por se tratar de uma microempresa, enquadrada no SIMEI seus impostos são pagos através do
DAS do MEI.

5. CAPITAL:

O capital social é de R$ 30.000,00, dividido em 30.000, quotas de RS 1,00, totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição:
^ LUCAS RODRIGUES RAMOS -100% de participação.

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

AMnOPA I~irTÇ AisInadDdeíaffTiíicligllalpwrtIMUnCM UVJ.3 AN'DREADOS$ANTOS

SANTOS • SAL£S«3S20631J20
CA\ i-r Oa(<O£J023.02.16 10:4118
SALES:60520681320

LUCAS Asslnadoderorm.idlgltal
RODRIGUES por LUCAS RODRIGUES

HATAOSíl? 135863380
RAMOS:07135863 cMdoE2023.02.i6
360 10:38:51-03'00'

CYBER & PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL & APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N" 34.474.883/0001-93 • (O** 99) 98436 - 2434

R. TANCREDO NEVES, N^IZS, - CENTRO, GOV. NUNES FREIRE/MA

^papers .cyber@gmail .com ®(99) 98436-2434 (^Qcyber.papers



QQMQQ
nrie^vrin

Pág. 041/072 • CY8ER & PAPERS ■ HABILITAÇÃO
PE n" 032/Z023-PMP - DATA: 12.09.2023- 14:00 Hhs

lOO^ 11)1 OOl TWItf m* X t/O taM AIÜ »|1
«WVMkV>WH*r

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Corregedoría Geral dá Justiça

Vara Única da Comarca de Anajatuba

——pturtfc.«<Ã^ 3
ip,oc.l602S^^
te

CERTJUDONE-VUANAJ - 422023

Código de validação: 140B6D7DBA

Número da guia: 23050501001558644.

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que a lei me confere, CERTIFICO a requerimenlo da
parte interessada que, após minuciosas busca procedidas neste cartório, nos livros
de Registro de Distribuição dos Feitos referentes ao Juízo de Direito da Vara
Cível a partir de 22(vinle dois) de janeiro do ano de 1998, neles verifiquei constar
a INEXISTÊNCIA até a presente data, de processos de Falência e Concordatas
e/ou Ação de Execução Fiscal e Patrimonial instaurados nesta Comarca, em
nome de:

LUCAS RODRIGUES RAMOS - ME, inscrito sob o CNPJ
34.474.883/0001-93, localizado na Rua da Rodagem, n° 132, Sala 01, Centro,
AnaJatuba/MA, Cep: 65.490-000.

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única
existente nesta Cidade e Comarca de Anajatuba-MA. O referido é verdade e dou
fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria Judicial, no Fórum de
Anajatuba, nesta Cidade de Anajatuba, Estado do Maranhão, aos 20 de julho de
2023. Eu, Secretário Judicial, digitei, subscrevi, dato e assino.

Anajatuba (MA), 20 de julho de 2023.

CERTJUDONE-VUANAJ - 422023 / Código: 140B6D7DBA
Valide o documenlo em www.tjma.ius,br/validadoc,php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsdenle
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Pég. 042/072 ■ CYBER & PAPERS - HABILITAÇAO
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es ftcteTAMMMAIUhnM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Anajatuba

JORGE LEONARDO MUNIZ CRUZ LOPES

Secretário Judicial de Entráncia Inicial

Vara Única da Comarca de Anajatuba
Matrícula 191346

Documento assinado. ANAJATUBA. 20/07/2023 11:44 {JORGE LEONARDO MUNIZ CRUZ LOPES)

CERTJUDONE-VUANAJ - 422023 / Código: 140B6D7DBA
Valide o documento em ww\v.tjma.ius.bf/tfalidadoc.pnc

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#CDnsumoConsoenle
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ESTADO DOMARANílAO Pâg.O43/072 - CYBER a PAPERS - HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NURSSI^ftílífftlMP DATA: 12 09 2023 - 1400 Hhs
CNP.I-Ü1.625.92I/O0H1-O2

GABINETE DO PRESIDENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PUDilc.iiAS.MA

Proc. I

FLS-.

P- b,

Alcsianiiis, para os devidas fins, que a empresa CYBER & PAFERS, inscrita no C.N.P.J soli o

n.''34.474.8R3/U001-93, com sede nn Rua Tancrcdo Neves, ii''25. Saiu 01 - Centro, Gov.

Nunes Freire/iNEV reiri prestando os serviços de publicidade legai na Câmara Municipal de
(íovernador Nunes Frcire/MA, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2021 c detém
qualificaiiTio Icciiica para (ais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço de forma .satisfatória, através do
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 1802001/2021, conforme consta anexo a este aic-siado.

Informamos ainda que a prestação dos scrs-iços acima referido vem aprcscnuindo bom
desempenho, tendo a emprc.sa cumprido fielmente eotn .suas obrigaçõe.s, nada eonstando que a
desabone técnica e cuinurcialmente, até a presente data.

Governador Nunes Freire - MA, 04 de MARÇO de 2021.

WxAa
VALÜEWlV PEREIRA DA .SILVA

CPF n° 654.0X0.123-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

C4.03/2B21 '1 23 39, ««o: 13 1' *•
VSLOeSU PEREIRB Dfl

«lUVfl, H.eFirn». jol*»-
t} 8,Í2 EMl fa«.63 FERC RÍ 0.13

RS O.IB FEW RS 0-1®

Morifl
Oficiais

GABINETE 00 PRESIDENTE

Rua Ud CtKiuciru. nlíB, Cciilnt, aiP 65.1S44lfKi. Oov. Nuu« rnrirc. Muiunhãu. Rmil.
CNP/n''íll.6l2.834<tlOOI-IO A llume Pagc: . ... .i',,., '., «ii.'.!',)'



Proc.Adm:íl

PEV 032/2023-PMP - DAT/J^
CAMARA MUNICIPAl. DE GOVERNADOR íNUNES FREIRE
CNHJ-01.625.921/0001-02

GABINETE DO PRESIDENTE

CONTRATO ADMINISl RAnVO

CONTRATO N' 180200I/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"01.02.001/202I

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"0Ü7/202I

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR NUNES FREIRE E

A EMPRESA CVBER & PAPERS NA

FORMA ABAIXO:

Por este iiisirumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE, do Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, situado à Rua do Coqueiro,
n"09. Centro, CEP 65.284-ÜÜO, Gov. Nunes Freire, Maranhão, inscrito no CNPJ sob o

n"01.625.921/0001-02, neste ato representado pelo Sr°. VALDERLY PEREIRA DA SILVA,
portador do CPF n" 654.080.123-87, residente na Rua do Varejão n"970, Bairro Monteiro Lobato
- Governador Nunes Freire/MA - Presidente da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire
- MA, na qualidade de CONTRATAN1E: e de outro lado. a empresa CVBER & PAPERS,
inscrita no CNPJ pelo n"34.474.883/000l-93, localizada na Rua Tancredo Neves, n®25. Sala 01 -
Centro, Gov. Nunes Freire/MA, neste ato representada pelo Sr. LUC.AS RODRIGUES
RAMOS, inscrita no CPF pelo n^X)? 1.358.633-80, na qualidade de CONTRATADA, tem, entro
si. ajustado o presente Contrato n" 1802001/2021, decorrente da Dispensa de Licitação n"
006/2021, formalizado nos autos do Processo Adminislraiivo n"01.02.001/2021, nos termos do
Art. 24, inciso D da L.ei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO- O presente contrato tem como objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de publicidade legal, cm jornal de âmbito
estadual de interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, conforme proposta
de preços da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO- Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação n.007/2021, a Proposta
de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O vaior global deste Contrato é de R$ 1.600.00 (Um
Mil, e Seiscentos Reais), confoime Proposta de Preços da CONTRATADA.

ITEMl

nrORNAL

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO UNITÁRIO
DIÁRIO • DE .

R$20

VALOR

TOTAL

I CIRCULAÇÃO ESTaDUAL.
, Cm/col ,00 R$ 1.600,00

GABINETE DO PRESIDENTE

Rua da Coqueiro, nD9. CenDo, CEP 65.2S4-0IKI. Guv. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.
CNPJ n® 01.612.834/0001-10// HooiePage: m,vvw .ctnuo>cniaJornunL--srrL-ii\:.7na.4:ov.tn
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Proc.Adm:^
*  PeVo32/2023-PMP -

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FRE!RS<ubnca:_2üi^
CNPJ - 01.625.921/0001-02 -

GABINETE DO PRESIDENTE tjOiS-

CLÁUSULA OUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despidas dccon^ntcs
do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: OIOl Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manut. c funcionamento do Legislativo.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Scrv. dc Terceira Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA OUINTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
Parágrafo primeiro - As matérias deverão ser publicadas rcspcitando-sc a formatação

dc diagramação de cada veiculo a ser publicado, com 01 (uma) coluna dc largura, fonte com
tamanho mínimo igual a 8, e altura variável conforme o tamanho do texto, podendo, no entanto,
conforme a necessidade do contratante, ser solicitada publicação com tamanho superior ao
padrão.

Parágrafo segundo • As publicações serão efetuadas somente nos dias úteis, de segunda-
feira à sexta-feira.

Parágrafo terceiro - A matéria deverá ser enviada au contratado até às ISh do dia útil
imediatamente anterior à data para a publicação no coso do Jornal Diário de Circulação.

Parágrafo quarto - A matéria deverá ser enviada ao contratado através de e-maii em
texto editável (fomialo "DOC, "DOCX"' ou similar), em fonte times new roman, tamanho 9,
coluna com 8,Sem de largura.

Parágrafo quinto - No campo "assunto" do e-mail, deverá constar o nome do Órgão
solicitante, a data limite para a publicação c no campo "mensagem", especificar os Jornais c/ou
diárío(s) oficial(is).

Parágrafo sexto - Não será admitido em hipótese alguma publicação de matéria em data
posterior à solicitada pelo contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência do
contrato será dc 30 (trinta) dias. a partir üa data da sua assinatura, nos termos do artigo 3" da Lei
n" 8.245, dc 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
.sucessivos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração dc termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica obrigada a
iniciar a prestação dos serviços, no prazo dc até 24 (vinde e quatro) horas, contados a partir da
emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a critério
da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado
o art. 57, § T da Lei Federal n" 8.666/1993.

GABINETE DO PRESIDEMTE

Rua do Coqueiro, n^9. Centro, CEP 6.S.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.
CNPJ n*Ol.fil2.834/OOOI-IO II Hvme Page: wa vv.ciiimn.omnJoniLincxrrjirc.Tiia.unv.br
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Proc.Adn^
ESTADO DO MARAT^HAO

GAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ^
CNPJ - 01.625.921 /OOOl -02 \
GABINETE DO PRESIDENTE \proo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo dc Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado peta CONTRATADA, mediante a apresentação
dc Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa ã Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União c Seguridade Social; Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS. Prova de
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco c número da agência c conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas aitetações futuras sem a anuência das part»
interessadas.

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA. BANCO: NEONA^OTORANTIM n»655, AG. n^OóSS - CC

n°2333373-l - LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380.

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
dc liquidação qualquer obrigação linanccira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprímentu deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamentu
do preço ou à atualização monetáiia.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA sc
obriga a:

Parágrafo primeiro - Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto aos
jornais/diários oficiais em que as matérias forem veiculadas, bem como por todos os tributos e
contribuições. Inclusive encargos sociais c prcvidenciários, exigidos pelos governos federal,
estadual c municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e associações de classe,
que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.

Parágrafo segundo - Manter quadro de pessoal qualificado c suficiente para a realização
dos serviços.

Parágrafo terceiro - Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas
diferentes das solicitadas pelo contratante.

Parágrafo quarto - Hfctxiar as publicações após o recebimento dc oficies encaminhados
via correio eletrônico (e-maii). ou em mãos (mídia ótica ou pen drívc), dentre outros meios de
remessa, assinados exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a
CONTRATADA registrar a data e o lioràrio do recebimento da solicitação.

Parágrafo quinto - Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do
CONTRATANTE, cm virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que sc iniciam a
partir da data da publicação.

Parágrafo sexto - Não transferir a outrem, no todo ou era parte, o objeto da presente
licitação, sem previa anuência do CONTRATANTE

Parágrafo sétimo • Manter durante a vigência do coiiiratu em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Parágrafo oitavo • Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial,
apresentando os seguintes documentos comprobatórios da regularidade:
a) Certidão dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão negativa de débito do FGTS;
c) Certidão negativa dc débitos da Fazenda Estadual;

GABINETE 1X> PRESIDENTE

Rua <lo Coqueiro, n"ü9. Ccíitio. CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, MaraiOiSo, Brasil.
CNPJ n° 01.6I2.834/OOOI-IO // ilome Page: w cmu'ihc.^l:Rl.lrnu^l,•st^rol^L•■ln;^.^ov.b^
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ESTADO DO \ÍAfiÁN'HAO Pâg 0'S7/072 -CYBER&P.«  ̂ L»U 1V1AKAÍ>MAI,Í PE n® 032/2023-PMP - DATA:
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.625.921/0001-02

GABINETE DO PRESIDENTE
0>

d) Certidão negativa de divida ativa cia Fazenda Estadual; \ - ■
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
O Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas. '

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A CONTRATANTE
se obriga a:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do conuato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante

para (ralar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços atestados.
e) Aplicar as penalidades contraaiais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES - O descuinprimenio, total ou
parcial, de qualquer dus obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA ás sanções
previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços ora contratados,
sujeitará a CONTRA1'ADA ã multa de mura diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garamida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa dc 10% (dez por cento) .sobre o valor total do contrato, no caso dc inexecução total ou
parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os morivos determinantes da punição ou até que scjapromovida a reabilitação perante
ã própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a",
conjuntamente com a prevista na alinea '"b".

poderão ser aplicadas

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contraio,
não mantiver a proposta, &lhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação da.s multas previ.<Uas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

GABINETE DO PRESIDENTE

Rua do Coqueiro, fi*OV. Cemro. CF.P 65.284-000, üov. Nunes Freire, Maranhão, Bnsil.
CNPJ n*01.6l2.834/OOOi-IO//Hoine I*nge; cmgo\ornadüniiine.srrcirc.m;i.t!0\ .hr
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GAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIrIÍ™^-^
CNPJ - 01.625.921/0001-02 r
GABINETE DO PRESIDENTE IprocA^-S^S^O^^

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA c publicação no Jornal Oficial do Estado c dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c multa do

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituetn motivos para a rescisão
deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos:
b) O ciunprimemo irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do .seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CO?ÍTRATANTE;

f) A subcontraiação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrcm, a cessão ou tran.sfcrcncia. total ou parcial, bem como a fiisão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada
para acompanhar a entrega da prestação dos serviços.
h) O cometimento rcitemdo de faltas na sua execução, anotadas oa forma do {í 1° do art. 67 da
Lei Federal n." 8.666/1993;

i) A decretação dc falência ou a instauração dc insolvcncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
prejudiquem a execução deste Contraio;
l) A oconrcncia dc caso fortuito nu dc força maior, rcgulamicntc comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE c exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos
termos do inciso II, § 2° do art. 65 da rcterída Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 20 (vinte) dia.s, salvo cm caso dc calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cunq)rimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

GABINETE DO PRESIDENTE

Rub do Coqueiro, nW, Centro. CEP 05.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.
CNPJ n"01.6l2.m'000t-lO//Home Pnge:
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CNPJ - 01.625.921/0001-02

GABINETE DO PRESIDENTE

v;-/
p) o atraso superior a 120 (uento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo cm caso de calamidade pública, grave
pcrturtíaçâo da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação:
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis:
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidòneo, a declaração
falsa c o comctimcnto dc fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações c
conuatos;

Parágrafo primeiro - Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alineas
'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO
até 3 data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTOATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato c resultante do processo dc Dispensa de Licitação n°007/202I, ccstáfrindamcntadona
Lei Federal n°. 8.666/93, Ari. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de |
Governador Nimes Freire/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as parles a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito-

Govemador Nunes Freire - MA, 08 de fevereiro de 2021

GABINETE ÜÜ PRESIDENTE

Rutt do Coqueiro, Centro, CEP 65.2S4-000. Cra\'. Nunes Freire. Maranhão, Brasil.
CNPJ n°(I1.ftl?..R'4/0nni.lQ// HornePapc; \vwu.comnM:niJ(l>>rtiiiiii.-ftt'reÍTf.ma.i;ON.hr
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Proc. AdmQii:
EST^O DO MASANIL^^O
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.625.921/0001-02

GABINETE D*) PRESIDEN I E X . i.O PRESIDEN I E

■\K}Mm^ '^ílJdUhadaA!üia /f\
VALDEttLY PEREIRA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - —
CONTRATANTE

Assinado de forma digital

CIf por tUCAS RODRIGUES
RAMOS
Dados: 2021.02.18

08;52d1 -03'00'

.. ■

CYBER&PAPERS
CNPJ N®34.474.883/OOOI-93

LUCAS RODRIGUES RAMOS
CPF pelo n°07I.358.633-80

contratado

vptoo- J\fV-S. -
\.- 1>.

GABINETE DO PRESIDENTE
Rua do Coqueiro, n"(W, Centro, CKP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.
CNPi n''Ol.6l2.834fOOOl-IO/' HonePage: uv..s ciiiümcTn:idoniun.-si'roifi:.:tia.LO\ .ht
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Pâg 051/072 - CYBER & PAPERS - HABILITAÇÃO
PE n" 032/202a-PMP • DATA: 12.09.2023 -14:00 Hhs

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CNPJ W 01.612.329/0001 -76

Av.Dcputado Carlos Melo, N" 1672-Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

120^^

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CYBER & PAPERS, Inscrita no C.N.P.J
sob o n.^.474.8&3/0(I01-93, com sede na Rua Tancredo Neves, n^5. Sala 01 -
Centro, Gov. Nunes Freire/MA, vem prestando os serWços de publicidade legal na
Câmara Municipal de Trízldela do Vale/MA, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 004/2021 e detém qualificação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço de forma satisfatória, aQBvès do
CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 0103001/2021, confonne consta anexo a este
atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem apresentando bom
desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Trizidela do Vale < MA. 16 de MARÇO de 2021.

%
RICARDO EVERTÕN DE LUCENA PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CPF n" 840.834.175-87

RG n" 1355482500 SSP/MA
CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
DE TRIZIDELA OO VALE - MA
DR. FREDERICO FARIA

Ml,* SaiiIij A^rA/l*o
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Pág. 052/072
PE M" 032/2023

Subrica.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE - MA

CNPJT^'01.6l2.329/«)Ol-76
Av. De|)Uüido Carlos Melo, 1672 - Aeroporto

TRIZIDELA DO VALE - MA

CONTRATO

CONTRATO N* 0103001/2021

DISPENSA N'005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 1502001/2021

\p\,S-

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
• MA E A EMPRESA CYBER & PAPER5, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
LEGAL, EM JORNAL DE ÂMBITO ESTADUAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
-MA,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA. localizada na
Av. Deputado Carlos Melo. n" 1672, Aeroporto - Trizidcla do Vale - MA, inscrita no CNPJ stA
n° 01.6] 2329/0001-76. neste luo representada por seu Presidente Sr'. Ricardo Evcrion de Lucena
Pereira, brasleiro. cusado. CPF n°M0.&34.175-87 c RG n* I3554S2500 SSP/MA. na qualidade
dc CONTRATANTE, e a empresa CYBER & PAPERS, inscrita no CNPJ pelo
n'24.474.883y00ú1-93, localizada na Rua Toncredo Neves, n'^S, SíiId 01 • Centro, Gov. Nunes
Freirc/MA, neste ato representada pelo Sr. LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CPF
pelo r/X)71.358.633-80. doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, resultante do procedimento, constantes dos autos n" DISPENSA
005/2021. com a finalidade dc regw a reloçfio dc direitos c olngaçOcs entre a CÂMARA e a
CONTRATADA, nos lermos dispostos na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas alterações, e s^ndo
os cláusulas e cnndiçOes seguintes;

CLÂUSUl-A PRIMEIRA - DO OBJE3 O- O presente contrato tem como Objeto a Contratação
de empresa especializada para prcstaçfto de serviços de publicidade legal, em jornal de âmbito
estadual de interesse da Câmara Municipal de Trizidcla do Vale • MA, conforme proposta de
preços da contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO- Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente dc transcrição, o Processo de Dispensa dc Licitação n.00S/202i. a
Proposta de Preços da CONTRATADA e a re^rectivs Nota dc Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valoi global deste Contrato d dc RS 5.756,00
(Cinco Mil, Setcccnios c Cinqüenta tMÍs), conforme Proposta dc Preços da CONTRATADA-

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

rri"^iifinaBTiiiTimT7ni^ rv^mn i

JORNAL DIÁRIO
aRCULAÇAO ESTADUAL.

Cm/col RS 23,00 RS 5.750,001

CLÁUSULA QUARTA - DOS KECURSO.S ORÇAMENTÁRIOS - As despesas dccorwntes
do presente Comnuo correrão por conta dn seguinte dotação orçamentária: f\



Pág. 053fl)72
PE n® 032/2023 D^,

ESTAIX) DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CNPJ fT 01.6I2.329/W»1.76
Av. Depuudo Cttrlos Melo, N" 1672-Aeiopono

TRIZIDELA DO VALE-MA

ORGÂO; 0] Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 0101 Côman Municipal de Trízidcla do Vale
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manuiettçio c FuiKÍotuunenio ii& CAniare
Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90J9.00 Outrt» scrv. de icrc. pessoa Jurídica

Parignifo primeiro • As matérias dcverlo ser publicadas rtspcitondo-sc a rormolavfio
de diogramaçOo de cada veiculo a ser publicado, com OUumaJ coluna dc largura, fonte com
tamanho miidmo igual a 8. e altura variável conforme o tamanho do texto, podendo, no entanto,
conforme a necessidade do contratante, ser solicitada pubItcaçSo com tamanho superior ao
padrAo.

Parágrafo segundo - As publicações scráo efetuadas somente nos dias úteis, dc s^unda-
fdra A sexttt-ftim.

Parágrafo terceiro - A matéria deverá .ser enviada ao conuaiodo até As l5hdo dia ihil
imediatamente anterior A data pam a pubilcaçAo no caso do Jornal OiArio de CircuiaçSo.

Parágrafo quarto - A mat^a deverá ser enviada ao contratado através de c-moil cm
texto cditAvel (formato "DOC", "DOCX" ou similar), em fonte times rtew roman, tamanho 9.
coluna com 8,Scm de largura.

Parágrafo quinto - No campo **assimto" do e-maii. deverá constar o nome do Ó^o
solicltante. a data limite para a publicaçAo e no campo "mensagem", especificar os Jornais c/ou
diArío(s) oficia](is).

Parágrafo sexto - Nfio será admitido em hipótese alguma publtcaçAo de matéria em data
posterior A solicitada pelo contratante.

CLÂU.SULA SEXTA - DA VIGfeNCU E DA PRORROGAÇÃO - O prazo dc vigência do
contraio seiá dc 10 (dez) Més, a parrir da data da sua assinatura, nos tcnnus do artigo 3® da Lei

n® 8.24S, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovoçAo da
vaniajosidade da medida para a AdministraçAo, inclusive mediante a realízaçAo dc pesquisas ds
preços dc mctcado ou dc preços contratados por outros drgOos e entidades da Administração
Piíblíca.

Parágrafo segando • A prorrogaçSo de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - TO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fíca obrigada a
iniciar a prestação dos serviços, no prazo de tué 24 (vinde e quatro) horas, contados a partir da
emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a critério
da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fonuilo. sujeições imprevistas e/ou de Ibrça maior, observado
o ari. 57. § 1® da Lei Federal n® 8.666/1993-

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO • Parágrafo primeiro - O pa^imenlo será
efetu»Jo no prazo de até 30 (irínla) dias. após a assinatura do Termo dc Recebimento Definitivo,
desde que não haja teor impeditivo provocado peta CONTRATADA, mediante a apresoita^
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE - MA

CNP; N* 01.612J29/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1672 - Aeroporto
TRI2nDELA DO VALE - MA

DATA: 12.09.2023 • 14:00 H/

t/irciTíOl/202_2-

de Nota Fiscal/falunt, acompanhada da respectiva Ordem dc Serviços e dos ̂ nidÓes dç,
Fcgularídode ilscal: Prova dc regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Díbitos
Relativos a Tribntos Federab. Divida Ativa da Unilo e Seguridade Social; Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS. Prova de
regularidade relativa à Justiça do Trabaiito, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Ddbitos Trabalhistas (CNDT), Certidlo Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual c
Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que
deverá, na oportimidode, informar o nome du Banco e número da agencia e conta concnie onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuros sem n anuência das partes
interessadas.

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Coma
Concmc da CONTRATADA. BANCO: NEONA'OTORANTIM n-fiSS, AG. n*06S5 - CC
n*233337^1 - LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380.

Parágrafo terceiro • Nenhum pagamento será efetuado ã CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qu^quer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que Isso gere direito ao rcajustomcnto
do preço ou à aiualiraição monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se
obriga a:

Parágrafo primeiro - Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações Junto aos
Jornais/diários oiTcíais cm que os matérias forem veiculados, bem como por todos os tributos e
contribuições, inclusive encargos sociais c prcvidenciários, exigidos pelos ̂ vemos federal,
estadual c municipal, bem como porentidadesgovernamcntais.auiarquiase associações de classe,
que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.

Parágrafo segundo - Manter quadro dc pessoal qualificado c sufíciente para a realização
dos smviços.

Parágrafo Icrceiro - Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas
diferentes das solicitadas pelo contratante.

Parágrafo quarto - Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados
via correio eletrônico (c-mail), ou em mãos (mídia ótica ou pcn dríve), dentre outros meios dc
remessa, assinados exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a
CONTRATADA registrar a data e o ho^o do recebimento da satieítoção.

Parágrafo quinto - Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do
CONTRATAbíTE, em vinudc da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a
partir da dota da publicação.

Parágrafo sexto - Não transferir a ouirem. no todo ou em parte, o objeto da presente
licitação, sem previa anuência do CONTEUVTANTE

Parágrafo sétimo • Manter durante a vigência do contrato cm comporibilidade com as
obrigações a serem assumidas todas os condições de habilitação c qualificação exigidos.

Parágrafo oitavo - Emitir nota fiscal/fatura corresporâieme a sua sede ou filial,
apresentando os seguintes documentos comprobotórios da regularidade:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da UnlSo;
b) Certidão negativa dc débito do FG18:
c) Certidão negativa dc débitos da Fuzendn Estadual;
d) Certidão negativa de divida ativa da FazBitda Estadual;
e) Certidão Negativa dc Débitos Fi.scais relativos ao tributo ISSQN A
O CeitidOo negativa de divida ativa da Fazenda Municipal. I \
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g) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE- A CONTRATANTE
se obriga a:

a) acompanha; e fiscalizar a execu^So do contrato;
b) pennílír o livre acesso dos empregados da coninUada ãs dependências do contratante

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou cm pane, os serviços cm desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prezo estabelecido:
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestaç&o dos

serviços atestados.
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o coso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALmADES - O descumprimcnio. total ou
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal o* 8.666/1993.

Farigraro primeiro - O atraso injustiricado no início da prestação dos serviços ora contratados,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0.02% (dob centésimos por cento) do
valor do respectivo contraio, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo s^undo - Além da multa indicada no parágraib anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ò CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou
parcial do CONTRATO, us seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cenio) s<ibre o valor touil do controlo, no caso de mexecução total ou
parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de ctmtraiar com a
Administração, por prazo nOo superior a 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidonctdade para licitar ou contnnar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dcierminamesda punição ou aiéqueseja promovidas reoblUtaçSo pcnmie
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Fará^fo terceiro - As sanções previstas nos alíneas V. "c" e "d" poderão ser oplicodas
conjuntamente com a pccvisu na alínea 'ir".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrata
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
ínidõnco, cometer l^udc fiscal, garantido o direito prévio úa ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Câmara Munlcip^ de TrizidelR do Vaie - MA, pelo prazo de até OS
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deierminames da punido ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
splicoçSodas multas previstas neste iasirumenioc das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá ã CONTRATANTE pn^r a aplicação das penalidades previstas,
medianlc relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA c publicação no Jornal Ofícial do Estado e dos Municípios, constandOlo
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rundamenio legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de adveninda e mulia de

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da doa da notifícação, em cnnta bam^a a ser informada pela CONTRATANTE.

Pardgrafu oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judiciaimente.

ParágntTo nono - Nenhum pagamerdo será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
os multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rescisfio
deste CONTRATO:

a) O nCo cumprimento dc Cláusulas Contratuais, espccifícaçâes ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar 8
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prest^ão dos serviços;
e) A paralisa^ da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

O A subcontraiação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
oulrcm. a ces&So ou translerênuio. lato) ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimcntü das dclermin^aes regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada
para acompanhar a entrega da prestação dos serviços.
h) O cometimemo rehersdo dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1* do art 67 da
Lei Federal n." 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvênda civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou <t modificação da fíttalidade ou da estrutura da CONTRATADAi que
prejudiquem a execução deste Contraio:
1) A ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
m) Razões dc imeressc público, de alta lelcvãncia e amplo conlwcimemo. justificados e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no prucc&so administraivo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, pur parte da CONTRATANTE, du prestação dos serviços, acarretando
moditicação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do on. 65 da Lei
n.* 8.666/1993. salvo as supressões resultantes, de acordo ceicbnído entre os contratantes, nos
termos do inciso II. § 2° do on 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem cscríta da CONTRATANTE, por prazo
superícv a 20 (vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, ̂ ve perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
indcpcndentememe do pagamenlo obrígaiúrio dc Indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobiiizações c mobiliztiçõcs e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA nesses cuos, o direho de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas sté que scju nomializada u siiuação;
p) O atraso superior a 120 (cento c vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, gtgye
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perturbação da ordem inlenut ou guerra, assegurado a COmUTADA o díreitd de optar pela
suspensBo do cumprimento de suas obrigações olé que seja normalizada a situoçüo:
q) Descum|HÍmentodo disposto no inciso V do 011.27 da Lei Federal n" 8.66671993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidõnco, a declataçEo
làlsa c o romeiimcnto de fraude Rscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei dc licitações c
contratos;

Fardgndb primeiro - Os casos de rescisão contratual scrâo foimalmcntc motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segoado - A rescisOo deste CONTRATO poderá ser
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Admiriisiiaçáo nos casos enumerados nas alíne»
'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nus Jciras "1" a desta cláusula, sem
que haja culpada CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrídu, tendo ainda direito aus pagamentos devidos pela execução do CONTRATO
até a dota da rescisão.

Pan^nüb quarto - A rescisão por dcscumprímenio das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos dcconcmes Jo CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções ptevistas neste instrumento.

CLÁUSULA DfeClMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, sò produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou ouiro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato é resultante do processo dc Dbpessa de Ucltaçio o^tl05/2021. e está fundamentado
na Lei Federa! n°. 8.666À3, Art. 24, Inciso II.

riÁlfSULA DÉCIMA OUINTA - DO PORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca dc
Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mms pnvitcgiado que seja
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, epòs lido e achado conforme, as partes a
seguir firmtuii o presente Contraio, em 02 (duas) vias de igual teor e formo, para um só efeito.

TrizidcledoVflle-MA.OI dc março de 2021
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RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA >

PRESIDENTE DA CÂMARA DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CPF n*W0.834.175-87

RG n' 1355482500 SSP/MA

CONTRATANTE

a..
CVBER St PAPERS

CNPJ N"34.474.8B3/i)00N93

LUCAS RODRIGUES RAMOS

CPF pelo IP07U58.633-80
CONTRATADA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CYBER & PAPERS, inscrita no CNPJ
sob o n°34.474.883/0001-93. estabelecida na Rua TANCREDO NEVES, n®25, SALA 01
• CENTRO, GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, prestou serviços especializado de
PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DESTA EMPRESA. EM JORNAL DE

CIRCULAÇÃO EM ÂMBITO ESTADUAL "O ESTADO DO MA", ao qual o qualifica para
tais serviços.

DADOS DA EMPRESA ATESTANTE;

RAZÃO SOCIAL: LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E
SERVIÇOS El RELI

CNPJ: 24.373.871/0001-19 v

END.: TRAVESSA OSCAR JAítóEN 58 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.415-000
COROATA-MA

TELEFONE: (99) 98470-4930

Ccroatá/MA, 20 de agosto de 2021.

LICITAR
w uw ivaxui^ ̂  Líaü
JNSULTORIA, /fSSESSORIA EM LrciTAÇQ^

CNPJ n" 24.373,871/0001-19''

JOÃO PAULO MOUZiNHO DO LA,GO
Esp. Em Licitações e Contratos

SERVIÇOES EIRELI

LIOTAR - CONSULTORIA. ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 24.373.871/0001-19
João Pauio Mouzinho do Lago

Titular

UOTaR COtfiunoeiA. aSSEmOSL* bM HCtlAvCtS f iíBvlÇOS BÍÜJ
CS?j:?4 373a?1'KCM9
1v. Owor «(Hoa N* S3. CEP 45.41 «00-Ciiil'n>-CoiocitCVMA

Tel; P'i364l -1033/98470-4930
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CYBER & PAPERS. inscrita no CNPJ sob o
n°34.474.883/0001-93. estabelecida na Rua TANCREDO NEVES, n''25. APT 02; SALA 01 -

CENTRO, GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, vem prestando os serviços de publicidade
legal, tal como Avisos de Licitações, Editais, Decretos, Portarias, Leis. entre outros atos oficiais,
para diversos entes públicos, por meio deste JORNAL, O ESTADO DO MARANHAO. CNPJ
n°06.273.072/G001-99, estabelecida na AV. ANA JANSEN, 200 - SÃO FRANCISCO - SÂO
LüiS-MA, ao qual o qualifica para tais serviços.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos vêm apresentando bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Luís/MA. 10 de fevereiro de 2021.

-^na f^ria de Jesus Ferreira
CPF n" 791.604.093.04

Executiva de contas

Av. Alta Janseii, n" 200. Sáo Fiancisco Sào Luís - Maianhào
CF.P: Ó5.Ü7Ó-902 I (9813215.51001 www.ocsladoma.toin.bi
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PREFErrURA MUNICIPAL OE MORROS ■ MA ^2-09 2023-14:00 Hhs
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇAO

E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL —1

CenlroAdministr8UvoMunicipal-AvoiiiuaJoséLopeâ<}eSou8a.Cwnro-n*.30-Morfos.MA - ^ \CNFJ: 05.469.935/0Ü01-C5 r-— n\ l2025—\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ^

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa CYBER & PAPERS, inscrita no
C.N.P.J sebo n."34.474.883/0001-93, com sede na Rua da Rodagem, n''132, Saia
01 - Centro, Anajatuba/MA, vem prestando saí/sfaíoriamenfe os ser/iços de
publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal diário de Grande
Circulação em âmbito estaduai, com circulação no estado do Maranhão para
atendendimento das necessidades do Município de Morros/MA, através das
DISPENSA DE LICITAÇÃO DP N"013/2022 e DP N°002/2023, e detém
qualifícação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando seus serviços de forma satisfatória,
através dos CONTRATOS ADMINISTRATIVOS N'>2S07.001/2022;

N'*2301.001/2023.

informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem apresentando
bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Morros - MA, 14 de ABRIL de 2023.

CÃRLpS^ALFfiEDO BÀÇELLAR ARAÚJO
Secretário Municipal de Administração e
Desenvolvimento Institucional

Port. n''27/2023-PMM

Cen&o AdminlBtralltfo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa. Contra - n'. 97 — Morros ■ MA
CNPJ: 05.469.935/0001^5. Email: adminislrar.Bogrtiorres.ma.oov.Pf

Página 1 d9l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO « 5
CNPJ NoOl.580.959/0001-06 1^0^^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa CYBER >& PAPERS, inscrita no C.N.PJ

sob o n.°34.474.883/0001-93, com sede na Rua Tancredo Neves, n°25. Sala O! - Centro,

Güv. Nunes Freirc/MA, vem prestando satisfatoriamente os serviços de publicidade legal,
compreendendo publicações de atos legal no Diário Oficial da União - DOU, e emjornal

de grande circulação no estado do Maranhão - IMPARCIAL, para atendimentos das
demandas do Município de Amapá do Maranhão - MA e detêm qualificação técnica para

tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando seus serviços de forma .satisfatória, através do

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS N''2705.00)/2022, conforme consta anexo a este

atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acipiia referido vem apiesentando bom

desempenho, tendo a empresa cumprido tlelmente com suas obrigaçócs, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Amapá do Maranhão - MA. 02 de Dezembro de 2022.

FABIENE DIAS DE

AMORIM:031386
,».«>»<■> a.1.^

ZZdÍJj
1IJMI aivr

FABIENE DIAS DE AMORIM
Secretária Miinicipul de Administração e Finanças

Avenida Tancredo Neves s/n", (^tro, CEP 65.293-000, Amapá do Maranlião, MaranhSo, Brasit. CNP3
01.580.959/0001-06 H«ne Page: riRps://vAvvr.amapa.ma.gov.tir

Página lOal
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PREFEnURA DO MUNldPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
CNP3 NOOl.580.959/0001-06

SECRETARU MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DISPENSA DE UCrtAÇAO NO009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1905.001/2022
CONTRATO N° 2705.001/2022

p(0^

COhrTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFETrURA
MUNiaPALDE AMAPÁ DO MARANHAO-MA E
A EMPRESA CYBER E PAPERS.

Por este Instrumento particular, a PREFEITURA MUNICPALDE AMAPÁ DO MARANHÃO,
Estado do Maranhão, CNPJ: 01.580.959/0001-06, localizada a Avenida Tanaedo Neves, S/N,
Centro - Amapá do Maranhão- MA, nestE ato, representado pela Secretaria Municipal de
Administração e Rnanças a senhora FABIENE DIAS DE AMORIM, residente e domiciliada a
Avenida Tancredo Neves, s/n®, Cenfro, Amapá do Maranhão - MA, portadora do R6 n®
24899722003-S, e CPF n® 031.386.223-05, no uso da atribuição que lhe confere poderes,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a Empresa:, CYBER
E PAPERS, situada na RUA TANCREDO NEVES, N®025, CENTRO, GOV. NUNES FRBRE/MA,
inscrita no CNPJ sob o nO34.474.883/0001-93, neste ato representado pela proprietária o Sr.
LUCAS RODRIGUES RAMOS, portadora da Cédula de Identidade nO048047472013-9 SSP/MA
e do CPF nO071.358.633-80, a seguir denominada CONTRATADA, aordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n® 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

aáusula Primeira - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de publicidade legal, para atender as demandas do Munidpio de Amapá
do Maranhão - MA.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VINCULAÇÃO:

2.1. Este contrato tem como amparo legal e está vinculado a Dispensa de Licitação N®
033/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores e pelos preceítss de direlco público. A proposta de preços apresentada
passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pela prestação de serviços do objeto ora contratado, a Contratante pagará à
Contratada o valor global de R$ 11.542,00 (Onze mil. Quinhentos e quarenta e Dois
reais), conforme planilha abaixo;

Item Des^ricio "| Quant I ValprTMalQuant
Valor

Unitário
Valor Total

PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO - D.O.U.

CM/COL R$50,60 R$3.542,00

Avenkla Tancredo ̂ cves s/n°, ̂ tro, CEP 65.^3.000, Amapá do Maranhão, Maranhão, Brasã.
CNPJ n" 01.580.9S9/0001-06 Home Paga: hitBs://wrww.8ntaDa.ma.aov.tir
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PUBÜCAÇOES DE ATOS ^

QRCuS^ no CM/COL 400 R$2D,00 . R$8.0Ü0,00
ESTADO DO MARANHAO - J.6.C. I | | 1

VALOR TOTAL R$ 11.542,00 ÍOnze mit, Oulnhentos e Quarenta e Dois reais)

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E HNANCEIRA DOS
RECURSOS:

4.1. As defesas decorrentes <ia presente dispensa de licitação correião por conta do
orçamento anual e estão alocadas na dotação abaixo especificada:

Fonte de Recursos: Recurso Próprio
ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
Fonte de Recursos: Recurso Próprio
0301 - Seaetaria Munldpaí de Administração e Finanças
04.122.0003 2.005 - Manutenção e Fundonamento da Secretaria Muntdpal de Administração
e Rnanças;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta - DA VINGÊNOA:

5.1. O presente contrato inicíar-se-á na data de sua assinatura e 1^ vigênda até 31 de
dezembro de 2022.

Cláusula Sexta - DO SERVIÇO E LOCAL DA EXECUÇÃO:

6.1. Os serviços deverão ser executados, para o munidpio de Amapá do Maranhão, na
espedfícação, quantidade e periodiddade especiflcadas no Termo de Referência, sendo
que a inobservânda destas condizes implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de
redamaçao por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os serviços
que porventura não atendam às espedflcações, sob pena das sanções cabíveis.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento pela prestação de serviço, objeto deste contrato, será efetuado de
acordo com a quantidade dos serviços executados, em moeda corrente, através de
ordem bancária, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a
Receita Federal, o FGTS e Certidão Trabalhista, no prazo não superior a 30(trínte) dias,
contados da entrega e aceite da Nota Rscal.

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Editai, em espedal a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Instrumento e indenização
pelos danos decorrentes.

Avenida Tancrcdo Neves s/n", CenUs, CEP 65.293-000, Amapá do Maranhão, MaianhSo, basil.
OIP) nO 01S80.9S/CI0úl4>6 Home Page: hBns://wwwjmaoa.maj»ov.bf
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Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fínancelro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso n, alínea d, da Lei n®
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DOS ACRÉsaMOS E SUPRESSÕES
9. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratais, os

aaédmos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e dnco por cento)
do valor inidaí atu^lzado do contrato.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. A fiscalização do contrato será exerdda pela Comissão Permanente de Udtação.

aáusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

11.1. Constituem direitos da Contratonte, receber o objeto deste Contrato nas condições
avançadas e da Contratada perceber o valor qjustado na forma e prazo convendonados e
ainda:

11.1. Constituem obríga^es da Contratante;

11.1.1 Enviar os textos para publicação em tempo hábil.

11.1.2 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
d^mpenho;

11.1.3 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados
no mercado, de forma a garanbV que continuem a ser cs mais vantajosos para a
Administração;

11.1.4 fiscalizar o cumprímento das obrigações assumidas pela Contratada, índusive quanto à
continuidade da prestação dos servigss, que, ressalvados os casos de força maior, justificados
e aceitos pelo Contratante, não devem ser interrompidos;

11.1.5 emitir pareceres em todos os atos rdativos à execução do contrato, em espedal,
aplicações de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

11.1.6 prestar, aos funcionários da Contratada, as informações e os esclarecimentos
eventualmente solicitados;

11.1.7 proporcionar à üjntratada todas as condições necessárias ao normal desempenho dos
serviços contratados;

11.1.8 efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme previsto neste contrato.
11.1.9 exercer a fiscalização dos serviços e documentar as ocorrêndas havidas durante a
execução do objeto contratado;

llüt. Constituem obrigações da Contratada:
Avenida Tancredo Neves s/n®, Centnj, CEP 65.293-000, Amapá do Haranhlo, Maranhão, Brasa.

CNPJ n® 01380.959/0001-06 Home Page: hHnsr/Awwwjmaaa.ina.Dov.bf
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11.2.1. Publicar os textos enviados CONTRATANTE no prazo especificado no Termo

de Referênda.
11.2.2. Executar os serviços, rigorosamente nas espedficações, prazos e condições

neste instrumento;

11.2.3. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de S^íço,
durante o prazo de vigênda deste contrato;

11.2.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

11.2.5. Não transferir, total ou pardalmente, o objeto deste Contrato;
11.2.6. Sujeítar-se à mais ampla fiscalização por parte da contiarante, prestando

todos os esdarecimentos solicitados a e atendendo às redamações
procedentes, caso ocorram;

11.2.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar
os documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias
cxinsecutivos, a partir de sua ocxirrência, sob pena de não serem
considerados;

11.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdals
decorrentes da execução do prasente ccmtrato;

11.2.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

11.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, peia perfeita
condição dos serviços ^ecutados, Inclusive suas quant^dads e qualidade,
o^mpetindo-íhe também, a dc» serviços que não aceitos pela físcailração da
Contratante deverão ser trocados;

11.2.11. Manter durante a validade do contrato as condições de habilitação de acordo
com as definidas na dispensa de licitação.

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo.

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Dédma Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

Avenida Tancredo Neves s/n". Centra. CEP 6S.S3-000, Amapá do Maranhão, Maranhão, Brasil.
OíP3 n® 01.5W).9S9/I)001-06 Home Page: htms://www.afnana.ma,aQv.br
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A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da ConfratanteT^"^^
Independentemente de Interposlção judicial ou extrajudicial, em conformidade com o
art. 55, Inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos
77 e 78 da referida lei.

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n^ 8.666/93, mediante
as devidas Justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENAUDADES:

14.1. A lldtante que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a
proposta ora ofertado, felhar ou fraudar na execução do objeto lidiado, comportar-se
de modo inidôneo, fizer daiaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e ointratar com a
Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, peto prazo de até 02 (dois) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Ofida) do Estado do Maranhão
e no caso de suspensão de lidtar, a lícítante deverá ser descredendada por Igual
período, sem prejuízo das demais cominaçôes legais.

14.3. No caso de Inadlmplemento, a contratada estará sujeita ás seguintes penalidades:

14.3.1. Advertênda;

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o
valor da fatura.

14.3.4. Suspensão temporária de partidpação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

14.3.5. Dedaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

14.3.6. A aplicação da sanção previste no Item 14.3.1, não prejudica a inddência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2,14.3.3 e 14.3.4, principalmente,
sem prejuíra de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadlmplemento de
eventuais cotes mensais, expressamente previstes, facultada a defesa prévia
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Avenida Tanoedo Neves 5/n°, Centra, CEP 6S.233-000, Amapá do Maranhão, MatanhSo, Brasil,
czm n° 01.580.959/0001-06 Home Page: httos;//www.aniaoa.ma.oov.bf
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14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1,14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas—
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, fecultada a defesa prévia do
Interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.5. Ocorrendo à ina<ecução de que trata o Item 14.3, reserva-se ao órgão conbatante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem
de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Udteção -
CPL, para as providências cabíveis.

14.6. A segunda adjudícatórla, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará ^elta às
mesmas condições estabeleddas neste contrato.

14.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitijra Munidpal de Itapecuru t4lrim.

aáusula Décima Quinta ~ DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os (2S0S omissos serão resolvidos à luz da Lei °8.666/93 e suas alterações posteriores,
e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Sexta - [>0 FORO:

16.1. Rca eleito o foro da Comarca de Maracaçumé, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da Interpretação deste contrato com exclusão de qualque*
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
Impresso em 03 (três) vias de igual teor.

Amapá do Maranhão/MA, 27 de maio de 202Z

Prefeitura Munltípal de Amapó db Maranhão- MA
Sr®. Fabiene Dias de Amorim

Secretária Munidpal de Administração e finanças
Contratante

,, Assinado Se fooTK dlglial por
LUCAS AODfilGUES RAMOS
0713Sa633«0-JA474aB}00ai93

Oai1<«:;02Z05J7 \a56:as-C3X(t

CYBER h PAPER5

CNPJ: 34.474.883/0001-93
Lucas Rodrigues Ramos

Proprietário
Contratada

AvenWa Tanoedo Neves s/n». Centro, CEP 6S.293^)00, Amapá «to Maranhão, Maranhão, BradL
CNPJ n» 01580.959/0001-06 Home Paga; hllDS://WM,-w.amaiw.ma.nn.,.hr
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MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, sob
CNPJ n- 01.580.959/0001-06. CONTRATADA: Ct^ER E

PAPERS, situada na RUA TANCREDO NEVES, N»025.
CENTRO, GOV. NUNES FREIRE/MA, inscrita no CNPJ sob
o n°34.474.883/0001-93. OBJETO; CoRtrauçüu de emptesa
especializada para prestação de serviços de publicidade tegol,
para atender as demandas do Mimicipio do Amapã do
Maranhão - MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31 de

dezembro de 2022. VALOR; RS 11.542,00 (Onze mil.
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da Secretaria Municipal de Administração c Finanças;
3 J.90J9.00—Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, 27
de maio dc 2022. FABIENE DIAS DE AMOIUM - Secretária
Municipal de Administração e Finanças.
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

A COMISSÃO DE CONTRA fAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /MA —- - 3.

Prezados Senhores, \pi>

A empresa CYBER & PAPERS, CNPJ n®34.474.883/0001-93,
localizada na Rua da Rodagem, n°132, Sala 01 - Centro, Anajatuba/MA, por seu
representante legal, o Sr, LUCAS RODRIGUES RAMOS, portador do RG
n®048047472013-9 e do CPF n°071.358.633-80, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

1. Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; até a presente data
nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PROCESSO em epígrafe,
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara,
outrossim, conhecer na íntegra o EDITAI, E ANEXOS e que se submete a
iodos os seus termos,

a). Declara ainda, que não possuí em seu quadro funcionai servidor público
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
b). Declara também, que não incide em suas hipóteses vedadas.

2. Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; que
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 (quatorze).

3. Quanto à elaboração independente de proposta:
a). A proposta foi elaborada de maneira independente por mim, e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
b). A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c). Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;
d). Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;
e). Que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a discutido com bu recebido de qualquer integrante
de (órgão licitante) antes da abertura oficiai das propostas;
f). Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

CyBER £ PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL & APÒIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N' 34.474.883/0001-93 * . "(O** 99) 98436 - 2434
ROA DA RODAGEM, N^XSZ, SALA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA
^papers .cyberSgjDail .oom ̂  (99) 98436-2434 ©@cybar .papars
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4. Quanto a idoneidade; dpclara não ter recebido de qualquer entídade-a^
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municiai,-
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimèntò'de
contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de
inídoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual
e/ou municipal.

5. Quanto ao pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação,
bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oferecido os quais atendem plenamente ao Editai.

6. Quanto a condição MEi/ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das
vedações conçtantes na Lei Complementar n". 147/2014 e; na presente data,
é considerada: MEI - MiCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

ANAJATUBA-MA, 11 DE SETEMBRO DE 2023

Atenciosamente,

CYBER & PAPERS

CNPJ n''34.474,883/0001-93
Ai5inado de forma digiU^

LUCAS RODRIGUES p,, lucas Rodrigues
RAMOS:0713S8633 RAMOSfl7i3S863380
(WS Dador 2023.09,11

23.>I8J3 OSTO

LUCAS RODRiGÜES RAMOS
SÔCIO-ADMINISTRADOR

CYBER & PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL & APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N" 34.474.883/0001-93 * (O** 99) 98436 - 2434
ROA DA RODAGEM, N''132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA
^papers.cyber@gniail.com ® (99) 98436-2434 © gcyber .papers
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ESSA 72/72.
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ESTADO DO MAR.4NHÃO
PREFEITURA MUNtCIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SHe: IittDs://\v\vn.Dcdreíras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 032/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente cename.

Pedreiras/MA, em 12 de setembro de 2023.

Denilsòn^Sou^ Medeiros
PregoeiiivMunicipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Slíe: httDs://www.D(;drciras.ma.onv.hr/

Iproc.
FUS.

Processo Administrativo n° 1608001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES

RAMOS

CNPJ: 34474883000193

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PROPOSTA DE PREÇOS
*CONTEM ESSA CARTA PROPOSTA 04 FOLHAS, ENUMERADAS EM ORDEM CRESCENTE,

SENDO ESSA 01/04.

ctr

CYBER £ PAPBRS * GESTÃO EMPRBSARIAl, £ APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ M° 34.474.883/0001-93 * (O** 99) 98436 - 2434

RUA DA RODAGEM, N°132, SALA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA
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PROPOSTA DE PREÇOS
(ADEQUAÇÃO)

cOL/zo2^

J^_-

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /MA
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°032/2023.

Prezados Senhores.

Pela presente, submetemos á apreciação de Vossas Senhorias
a nossa proposta de preços relativa ao processo administrativo em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: CYBER & PAPERS
SEDE: RUA DA RODAGEM, N''132, SALA 01 - CENTRO. ANAJATUBA/MA.

CNPJ: 34.474.883/0001-93

TEL.; (99) 98436 - 2434 II E-mail comercial; DaDers.cvberf5)Qmail.com

1.1. REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO:

LUCAS RODRIGUES RAMOS - RG N°048047472ai3-9/CPF N°071,358.633-80,

2. PROPOSTA DE PREÇOS:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA; R$19,900,00 (Dezenove mil e novecentos
reais).

Apresentamos ao PREGOEIRO e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação
no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO N®032/2023. Segue proposta com
descrição dos itens na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

Serviço de
Publicação de
Atos Oficiais em

Jornal de

Grande

Circulação no
Estado do

Maranhão

centímetro por
coluna - CM X

CL.

PLANILHA DESCRITIVA:

UNID. QTD.

CM/CL

(Centímetro
/ Coluna)

2.000 R$9,95

VLR TOTAL

R$19.90a.00

CtTBER & PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL fi APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N' 34.474.883/0001-93 * (O** 99) 98436 - 2434

RDA DA RODAGEM, N''132, SAIA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA
^papers.cyberSgnail .com ® (99) 98436-2434 © Scybâr.papers



VALOR TOTAL R$19.900,00 (Dezenove mil e novecentos
R$«.

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 180 DIAS
4. PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CONFORME EDITAL DE
CONTRATAÇÃO DIRETA E TERMO DE REFERÊNCIA.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA E TERMO DE REFERÊNCIA.
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO INTER, AG. n^OOOl - CC
n^l03692703.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N®. 032/2023, que
nos preços propostos encontram-se Incluídos todos os tributos, encargos sociais
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente
Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos serviços.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 12 horas,
contados do recebimento da Ordem de Serviço.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) setviço(s) rejeltado{s) no todo
ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as
especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até 12 horas, contados a partir da notificação
oficiai feita peio gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

ANAJATUBA-MA. 12 DE SETEMBRO DE 2023

Atenciosamente,

CYBER & PAPERS

CNPJ n''34.474.883/0001-93
I yr AC Aiiinsdodelorma

dtgitalporl.UCAS
RODRIGUES RODRIGUES

RAMOS:071358 "amosotussôjjso
Dados^ 3023.09.12

63380 líiisjfiojw

LUCAS RODRIGUES RAMOS

SÒCIO-ADMINISTRADOR

CYBER £ PAPERS * GESTÃO EMPRESARIAL fi APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ N® 34.474.883/0001-93 * (O** 99) 98436 - 2434

ROA DA RODAGEM, N°i32, SALA 01 - CENTRO, ANAJATUBA/MA
^^papers.cybecQçnail.com ̂  (99)98436-2434 0 cyber.papers
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•CONTEM ESSA CARTA PROPOSTA 04 FOLHAS, ENUMERADAS EM ORDEM CRESCENTE,
SENDO ESSA 04/04.

Clf
CVBf?-

CYBER & PAPEBS • GESTÃO EMPRESARIAL & APOIO ADMINISTRATIVO
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13/09/2023.09:10 LICITANET - Vencadorjes) do(s) Item(s)

MUNICÍPIO OE PEDISIRAS/MA

PREGÃO ElEntÕNlCO N" 032/2023

PROCESSO UdTATãlUO 160S00X/2023

Vencedo>tes) do<s) Item(s)
proc.\SiW%5^__ —

Pamecedori 34.474.SS3 - UICAS RODRIGUES RAMOS - 34.474.S83/0001-S3

Item QuanL Un Descrição Marca Modeio
Valor Total Valer Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado Vo R$
Servtco d« PubUcafâo dc Alos

OSciais em Jornal de Grande
2.000.00 ctTVd Crcubção r>a Estitdo do SERVIÇO SERVIÇO Rt 9,SS

Maranr^ - centfirant por
coluna - CM X CL

RS
is.sm.oo

R$33,16 RS 66320,00 69,99% RS 23,21

Total Rí 19 900 00 Total Orçado R$ __ ggc^Totai R9 19.900,00 66.320,00 46.420,00

Pamecedorfes) psrtid|iaRte(s)

Itefn{s)Wndda(s}

34.474.883-LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.883/0001-93 1

Tetal Geral

Tosai Geral Total Orcasto Econ.%

Ríl9.9Q0,O0 RJ 66.320,00 69,99% 46.^20 00

RS 19.900,00 66.320,» ®»'"*46.420.So

hnps://dv7rs7Ssmtpx8.cioudfro(iLnel/repor1s/prs9ao/715e6/complelo_retaiar1o_vencedoresj)reg80_completo_867S2676156.t»ini



13/09/2023,09:10 LICITANET • Vencedof{es) do(s) l(ern(s)

■■ r-is.

titlps://(lv7rs7e&mtpxS£loudfronU>e1/r^rts/presao/71568/coniprielo_relatono_venc8<lorBS_pregso_cómpleto_8678267ei56.hlcnl



13/09/2023. 09:11 UCITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

município de pedreiras/ma

ATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023

PROCESSO LICITATÒRIO
1608001/2023

uaTANer__^ —

As 14:05:50 horas de dia 12 de Sslembre de 2023 roürlram-sa no sita WH'w.//c{tanateomjbr. o{a) Pragoalro/a) dclal e respectivos membros da Equipo do Apoio,
abaixo relatíonados, com a finaridadB de realizar Iodos os proeedimenlas relativos ao rehrida pregão elatrúnico que tem como objeto: Registra de Preços para
ftitura, eventual e parcelada Conirataçío do emprosa para prestação de serviços de pubHcaçlo de Atos Oficiais em Jontal de Grande Circulação no Estado
do Maranhão para atender as necessidadss da Prefellura Municipal de Pedreiras - MA.

A participação rta presente disptAa do{s) lote(s}ou ltem{ns) evidofltía(m) ter o proporwile exarrunado todos os termos deste edital e soua snexos aceitando

Irrotralsvelmonla suas oxigãnclas por declaração eceit» quarido do ertvio de sua proposta mieit' pela platslorma eletrônica. Termo aceito- 'DECLARO QUE TENHO

^LENO CONHECIMENTO E ATENDO ATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILtTAÇAo E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".
Até a data e horário estabelecido para envio da(s) propostats). ou seja, 14:00-00 horas do dia l2f0Si2023. (oí(ram) recsblda(s}, por melo eleirúnita, a(s) proposlfl(s) de

preçss do(s] tsmecedorlesj rsl8rente(8) ao(s) lote/s) ou )tem(ns) do atudido processo, conforme demoristrado abaixo;

Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

ID Femoeetfor

68403 FERNANDA F PONTIN

73788 WSMPUBLICiDADELTOA-EPP

10820 34.474.863 • LUCIAS RODRIGUES RAMOS

14826 B.0AHPU8UCIDADEE PROPAGANDA ITDAEPP

102n241D00136

01527405QOD145

34474883000193

11776005000180

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 33,18 I CtoUltcaSi I —

RS 33,16 I clxMifloai.l -

RS 30,00 I a««»atc4»^ —

RS 30,00 |CisMlflesg(| -

Lances

Lanços do Item 1

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

34.474.883- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.883A)001-93 RSO.SS 12A)9I202314:27:19

n»

34.474.883- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.883TO01-93 R$10,95 12ill»202314:25:31 ManUSl

RS 11,00

34.474.883- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.883/0001-93 RS 11,95 12X19/20231423:36 MariUal

Htiaioo

34.474.683- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.883/0001-93 RS 12,50 12/09/202314:23:02 ManUSi

hnps://(iv7r876smt[m64&)UdriontJ)et/rq]ons/pregaof71S68/relaioi1o_a(a_psrcial_62071134033.htinl



ms/2023.09:11

Lances doltemi

UCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO EL^âNÍCC&í^^^
\rLS..—

FOfTMÇOÜOf Valor Lança R$ Data/Hora

n» «*>«%/>

34.474.683- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.8634XX11-93 RS 13.50 12^9/202314121:17 n^gnual

Pé 4 a W41

ELOAHPUBUCIDADEEPRORAGANDALTDAGPP 11.779.005/0001-60 RS15.50 12/09/202314120:41 Manual

M-i6;ee

ELOAH PUBUaOAOE E PROPAGANDA LTDAEPP 11.779,0050001-80 RS 19.50 12«19/202314:20:26 ManUSi

Pé

ELOAH PUBUaOADEE PROPAGANDA LTDAEPP 11.779.005/0001-80 RS 28.00

34.474.883- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.883A)001-S3 R$28.10

1209002314:20;06 Manual

1209002314:19:56 Manual

ELOAHPUBUaDADEEPROPAGANDALTDAEPP 11.779.005/9001-80 RS2a.a) 1209002314:19:48 MaDual

34.474.883- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.8830001-93 RS 28.30 1209/202314:19:41 ManUBÍ

ELOAH PUauCIDAOE £ PROPA6ANOALTDAEPP 11.779,005/0001-80 RS 28.40 1209/20231419:29 Manual

34.474S63- LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.8830001-93 RS28.S0 1209/202314:19:19 MaPUai

Pé AA

ELOAH PUBUCI0/U3E Ê PROPAGANDA LTDA EPP 11.779.005/0001-80 R$ 30.00 1209/202311:56:35 Cl3SSÍfÍCadO

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.BB3O001-93 R$30.00 11/09/202322:54:32 ClaSSlficadO

W 8 M PUBUaOADE LTDA- EPP 01.527.4050001-45 RS 33.16 11/09/202317:55.41 ClaSSiflCadO

Classificação Final

Pé_a«9 <a

ClaBslflesçSo Final do Item 1

PosIçSo Ucltants

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS 34.474.B83O001-93

Melhor Oferta RS

ELOAH PUBUCIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP

W& M PUBUCIDADE LTDA- EPP

11.779.0050001-80

01.S27.40S/0001-t5

RS 15.50

RS 33.18

Mensagens

Mensagens do Rotn 1

Usuário Data/Hera Mensagem

Sistema 12/09/2023 O FTEM1 foi ordenado edassJflcado. Boa sonel

14:1037

Sisiema 12/09/2023 CITEM 1 eslá rta fase competitiva e sus dispula durará 10 (daz) minutos. Sr(s]. Fornecedorfes), não havendo novos lances tos
14:11:07 últimos 02 (dois) minutos da (aso competiUva o (TEM 1 será encerrado automalicameniel

hllps://dv7r37Bsnitpx8.cloudrronLnet/repons/pregao/71568/rejalorlo_aiB_pardal_82071134033.htnil



13/09/2023.09:11 LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

MeriMfiens do Hem 1

Usuirio Dato/Hora Mansaseffl

Ststama 12A/9/2023

14:21:09

Sistema 12/09G023

14:28:50

AetapadeeniflOdstancesdolTEM 1 foi prorrogada automáticamenle eseráde 02 (dota) raffiitã-- Boe^stBT'""

A prorrogação automática do (TEM 1 está encerrada.

SiatamB 12/09/2023

14:31:57

DITEM 1 está em negociação e ficará atieito para lances pelo perkxto de 10 minutos.

Sistema 12/08/2023

14:34:27

ITEM 1 negoclacfo no valor de RS 9,40 pelo fbrnocsdtv 10:68403- Date Prt^; 06/09/202316:52d)6

Sistema 12/09/2023

14:41:57

O tempo de rtegociaçSo está encerrada

Sistema 12/08/2023

14:43:06

O fornecedor FERNANDA F FONTIN venceu o ITEM • 1 pelo valor do R$9.49.

Sisuma 12/0S«I23

15:02:13

O fornecedor 34.474.083 - LUCAS RODRIGUES RAMOS votrceu o ITEM • 1 pelo valor de RS8.9S.

Sistema 12/09/2023

15:02:13

Srstema 12/09/2023

16'03:22

Empresa: FERNANDA FPOK11N • 10277241C00136. INABIUTADA por descumprir as regras do Ediiat. conforme despadto

MOTIVO 01; Ausência da cedldSo especifica expedida pela junta comercial, conícrme exige o item 9.6.7 de edital. MOTIVO

02: Apresentou a cenidio simplificada, no entanto nSo atando ao Itom 27.11 do edital: Quando se Iratar do cenlddes ou

documento oquivalenio. em que nSo possuem validade ou a validade náo esteja expressa, serio considerados vMldos os

documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da altertura das propostas! I

Srs. litítantes. após a análise dos documentos inseridos no plataforma, hei por bem. HABILITAR o fomocodor 34,474.683 -

LUCAS RODRIGUES RAMOS-34.474.663/0001-93 , lentfo em vista, que cumpnuos requísitrts habililatúhos ext^dos no
Instrumento convocatório.

Sistema 12^9/2023

16:1451

Sr(s)- fomecedorles) está aberto o prazo de 30 minutos para Inlengão de recurso, se houver interesso em recorrer esse o

momento pare ss mani/eslar.

Sistema 12/09/2023

16:4452

Sistema 13/09/2023

09:0952

Despacho: Pe/a ausência da mariZ/esfação da Intenção da recurso, oparod-ss o docadénao do drrerfo tio rscorrer
ad/n/nist/afiVemenfe, nos /ermos pr«vis/o no iminunento eàt^ído

Adisputa do ITEM 1 está encerreda. Despacho: Sessão encerrada..

Mensagem Geral

Usuário Oata/Hore Montagem

Pregoeiro 12/09/2023
14:05:50

Pregoeiro 12A»/2023
14:06:56

Soa tarde prezados llcltanles! Nesia momento vamos dá Inicio ao processollcilalário na modalidade Pregáo Beiráníco n° 032/2023.

tendo como objeto o Reg«trode Preces para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de

publicáçâo de Atos Oficieis em Jornal de Grande Círcuieção no Eslado do Maranháo para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal do Pedreiras - MA.

Infoimo aos caros lloianles. que ofertem preços que possam ctsnprir. tendo em vista que temos o gestor do contratas e o fiscal de
contratos que Sscallzam lodo o serviço prestado.

Sistema 12/09/2023

14:11 «7

Fotinidsdas fosa competitiva do{s) ilem(s}: 1 As 14:11:07

Pregoetro 12A19/2023

14:44:16

\^mos agora passar para lese ds habilitação.

^Isteme 12A)9/2023
16á)7:27

O fomecerfor 34^474.883 • LUCAS RODRIGUES RAMOS ocobou de ASSINAR sua Proposta Final.

Pregoeiro 12/09/2023
I  16:53:44

O prazo para envio ds proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 12/09/282316:51:OOhB ate o <0a 13/09/2023 09:00:00h8 para o(s} lomecedoc(es):

34.474.863 - LUCAS RODRIGUES RAMOS.

htlps://dv7rs78smt|}xfl.c|oUdfrDntnet/repcrls/pregao/71568/reialorio_sl6_parcial_62071134033,litrrl



13/09/2023.09:11

Uiuério Data/Hera Mansagem

UCITANET - ATA DE REAUZAÇÃO 00 PREGÃO ELET^RÔNICC^

Sisteoia 12/09/2023

16:58iS

Sfts). Fomec«Jor(os). o Proeosso n" 032/2023 ícm SUSPENSO.
MoIívd: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 13/C^/2023 09:00 (hoiáriodeBrssflía). para continuação do eerlame.

Sistema 12/09/2023

19:17:17

Slstama 13/09/2023

09«0:01

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS

O tomecedor 34474.883 • LUCAS ROORICUES RAMOS acatxw de ENVIAR 3_proposta_de_precos_adequsda_1694S57037.p(if no

proposta Hnal.

O prazo para o fornecedor 34.474.683 - LUC/VS RODRIGUES RAMOS enviar a proposta fin^ está encerrado.

iSletsma 13/09/2023

09:07:52

Pregoetro 13/09»023

09:08:02

Sr(s}. Fomecador(es), o Processo n° 032/2023 foi REAB^TTO. para continuação do certame.
Sintam-se Iodos desde já NOTIRCAOOS.

Bom dia a Iodos.

Pragoelra 13/09/20S

09:08:57

E nada meis havendo, detíato a empresa 34474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS. CNP.1/CPF: 34.474.883/0001-93. vencedora do

certame.

htlp8://dv7re78snitp*8.cloudfronLnet/repoits/prBgao/71568/relatof1o_ata_pard8l_82071134033.html



13^9/2023. 09:13 LICITANÊT - TERMO DE ADJUDICAÇAQ

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

UaTAN€T'

PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1608001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Ip^s.

0(a) PREOOEIRO <]o(a) MUNICÍPIO OE PEOREIRASMA ctununica aos Intetessados e psrtldpanlas do PREOAO ELETRÔNICO 032/2023
rafsreflle à Regisiro de Pnços para fmura, eveniual e porce/sda Conlralaçéo de empreao paia preslaçBo de serviços de publioaçâo de Atos Othials em Jornal de
Grande Circulação no Estado da Maranhão parti atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA., qua ADJUDICA nos termos do Indso IX do Art.

17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresais):

Fornecedor: 34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS - 34.474.883/0001-93

Hem QuenL Un

UnHãrio Total UnitArlo Total

Modele Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Ecoa % Eeon. RS

2.000,00 cm/d SERVIÇO SERVIÇO R$9,9S RS 19.900.00 RS33.16 RS 69.9939 RS 23.21

66.320.00 %

Deacrlçáo: Serviço do Publicação de Atos Oficiais em Jornal do Grande Circulação no Estada do Maranhão-contfmeVoporGOluna-CM * CL

Subtoial

Adjudicado:

RS

19.900,00

Sublotal 69,9939 RS

Orçado: % 46.420,00

RS

66.320,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

RS 19.800,00 RS 66.320.00 69.9939% 46.4Z).00

^r^ s-Maranhâo. 13doSolaiTibrode2l)23

\  >WSON SOUSA MEDEIROS
\ ̂^N^lEGOaRO

lit4)B://dv7r5786mtpx8.ctoudfrDnl.net/reports/pr8gao/71568/co(Tiplelo_relatorio_tsrmo_adludiC3do_comptela_1286939S498.titRit



ESTADO DO MARANHAO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^
COMISSÃO PERMANENTE DE LiClTAÇÃ^

CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: httDsr/Avmv.pedrciras.ma.üov.hr/

'roo. !SJ6
\^n9OO\iz02^

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 032/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais
em Jomal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, e em conformidade com os anexos do edital, o
Pregoeiro no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado apresentado no
processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa; 34.474.883 - LUCAS
RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n° 34.474.883/0001-93, sediada na Rua
Rodagem, n" 132, Sala 01, Centro, CEP n° 65.490-000 - Anajatuba/MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais), nos termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementam"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras^A, em 13 de setembro de 2023.

DenHsôtLSotí^tv^edeiros
Pregoeiro Mudicipal
Portaikn"j0Í3/2O23

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página l de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: liUDs://\vww.Detlrciras.tna.gov.l)r/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023-SRP, do tipo menor pre
ço por item, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação dc serviços de publicação dc Atos Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Esta
do do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. cujo
objeto foi adjudicado a empresa: 34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ
n" 34.474.883/0001-93, sediada na Rua Rodagem, n° 132, Saia 01, Centro, CEP n" 65.490-000 -
Anajatuba/MA, vencedora do certame no valor total de RS 19.900.00 (Dezenove mil e novecentos
reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras/ 13 de setembro de 2023.

DenilsonlSouísa Medeiros
Pregoeiro Muhicipal
PortariaV 032/2023

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maíl: cpt@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

UCITAÇAO: 032/2023

UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO: 037/2023

^ 'RESULTADO DF. JULGAMENTO DA LICTTACÀO.
A PREGÃO ELETRÔNICO N* 032/202.1-SRP. Tamainos

pública o «.-iuíiaclo do PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023 -
SRP. do tipo mcaor preço por item. visando o Registro dc Preços
pata futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa para
prestação de serviços dc publicação dc Atos Oficiais em Jornal
de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as ,

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
037/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do
Mamnhno. através do Assessor Especial da Comissão
PcrmancniL- dc Licitação, nomeado pela Portnriu n" 042/202! dc
07 de janeiro dc 2021, torna público i:)uc rcalutará ãs IJhüOuilD
(cnlorzc horas) do dia 26 dc selcmbro de 2023, na plalaroraia
LICITÀNLT. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
NíriSrJf^ccniual de Desconto, tendo por objeto o Registro dc

iiviuvãu im itKiuaiJUâuc ricgau usvuuiiiuui uu ujaj

necessidades do Prefeitura Municipal de Pedreiras - M^.«tíío^)Í
objeto foi adjudicado a empresa: 34.474.883 -
RO

,• /-Níri&Jf^ccniual de Desconto, tendo por objeto o Registro dc
ii^ríÇos^fíra contratação dc empresa cspcciali/ada na

í flQV orestí^o dc serviço de fomcclmcnto dc passagens aéreasp^^ão dc serviço de fomccímcnto dc passagens aéreas

DRIGUES RAMOS, inscrita no CNP^f^ítí.
34.474.883/0001-93, sediada na Rua Rodagem, rj° 132. Sal?^Vn^
y  yf-r, .o fr titii /w\/i * f a .]> {'Centro, CEP n° 65.4ÔO-000 - Anajatuba'MA, vencedora \do
certame no valor total de R$ 19.900,00 (Dezenove mil c
novecentus mais), oo.s Lcnnas da Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc
julho dc 2002. Decreto Federal o" 10.024/2019. Decreto Federai
ti' 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003'202L Decreto Municipal n® 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Ixi Complementar n® I55/2QI6. utilizando-se
subsídiariaroenic as normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações
c demais oormas pertinentes. O Picgociro infonna ainda, que os
autos do Prot^essü se encontram cont vistas franqueadas aos
íoicrcssados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no
boráríu dc c.spcdicnic. Pedrciras/MA, em 1.3 de setembro de
2023. Dcnilson Sousa Medeiros - Prcgoeiro Municipal - Portaria
n" 033/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 036/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
036/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Purmimcnte dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/202! dc
07 dc janeiro dc 2021, torna público que realizará ãs OSbOOmin
(oilo horas) do dia 26 de setembro dc 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidride Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada cuniralaçâo de empresa
para aquisição dc tnncrs, recargas c cJJIndros pura

impressoras, destinados a atender as aecvssítiadcs do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei Federa! n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002.
Decreto Federai n® 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.g92.'20l3.
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021,
Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®.
123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Compicmomar n® 1SS/2DI6. utilizando-se subsidiariamemc as
normas da Lei n® 8.666/93 c .suas alterações e demais nonnas
peitínenlcs. Os trabalhos dc julgamento do certame serão
condltzidus pelo Prcgoeiro do Município e Equipe dc Apoio. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: unvw.pcdrcifas.ma.çov.hr.
wsvw.licitanet.com.hr. bem como na sahs dn Gomi.ssão

Permanente dc Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n® 111.
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2* a 6' feira, no
horário das OSbOOmin ás IdhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -mnil
cpKjúpcdrelnis.ma.yuv.br. Pcdreiras/MA. 11 dc setembro dc
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB.DF" n° 60.087 -
Assessor Especial dn CPL • Port, N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •

líaelpnais dc Iodas as companhias, Incluindo rcscrva«
«rnissao, transferência, cancelamento, marcaçãu/remarcação
dc bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias
tnunloípaU de Pedrciras/MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho dc 20Q2,
Decreto Federal n" lO.üZ-L^OIO. Decreto Federal n" 7.892/2013.

Decreto Federal n® 9.488'20I8. Decreto Municipal n° 003/2021.
Decreto Municipal n" 004/2021. Lci Complcmeotar d®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016. uliltzando-sc subsidiariamemc as
normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes. Os trabalhos dc julgamcmo do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexos estão ã disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedrciriis.mn.gov.hr.
wtvw.lTciiflnei.com.hr. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n° [II,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/.MA, dc 2* n 6* feira, no
horário dos OSbOOmin às MhOOmin, onde poderão ser
consultados ou mnídos graniitnmenic. F.sciarccimcnios
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
cplfq.pedreiras.ma.çov.br. Pedreira.s/MA, 11 dc setembro de
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60,087 •
Assessor Especial da CPL - Port. N° 042.'2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20230595/2023

EXTRATO DF. CONTRATO N" 25230595/2023. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA hl

URBANISMO c o Senhor CRÍSIIANO TEDCEfRA AMORIM.

ponador do CPI" n" 804.277.073-15. OBJETO: Contratação de
piessoa física para realização dc serviços dc topografia para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc
Pedreiias/MA. conforme PREGÃO N° PE 021 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Fcdcml n® 10.520, de 17 dc
julho de 2002, c l.ci n® 8.666/93 c suas allcraçõcs. VAl.OR; R$
84.840,00 (oitenta c quatro mil, oitocenlos c quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exerctcio 2023 ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria
Municipal dc Infraustruiura o Urbanismo:
PROJETO-ATIVIDADE; 15 122 0002 2,031: Gestão da

Secretaria Municipal de Infracstruiuro c Urbanismo;
CLASSIFICAÇÃO ECONÒNOCA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de
Terc- Pessoa Física; FONTE DE RECURSO: 1500000000 •
Recursos iiãu vlnculailos dc (mposms. VlGf.NCIA: 01 de
setembro de 2023 a 31 dc Dezembro dc 2023. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr,(n) Marcos Brunícrí dc Freitas - Secretária Municipal de
Infracstrutura c Urbanismo, pela Contratante c o<i>) Sr,(a)
Crisfiano Teixeira .Amorim, pela contratada. Pedreiras • MA. 01
de setembro dc 2023. MARCOS BRIINIERI DE FREITAS.
Secretário Municipal dc Infracstrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230596/2023

CPF: •".m343-** - Dala: 13/03/2023 - IP com n°: 192.168.3,11
Autenticação em: www.peCrelraszna.gov.t»/diaiioofictaLphp7id=1803

aDOU www.pedreir3S.ma.gov.br 4/7



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Av\vw.nedrciras.ma.e«v.br/

iproc-^

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

16Ü8001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N° 032/2023, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de em

presa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circula

ção no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras

- MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Fede

ral n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Com

plementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n°

155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e

demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 14 de setembro de 2023.

DenusKv^oüsa Medeiros
Prego^çg Municipal

Port. N" 033/2023

RECEBIDO EM:

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdrcíras/MA

E-maíI: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORU GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns://^'\vw.nüdreiras.ma.ü()v.br/

PARECER jurídico CONCLUSIVO

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 032/2023
PROCESSO n° 1608001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 032/2023 - objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais
em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA.

Por força da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações^e demais normas pertinentes
à espécie, vieram a fôta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação

de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por Item,

nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de Julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n" 34.474.883/0001-93,

sediada na Rua Rodagem, n° 132, Sala 01, Centro, CEP n° 65.490-000 - Anajatuba/MA, no

valor total de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais), considerando que o critério de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail; procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO \p^^S ^__53-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS U .
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ^ "

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htLps://w\v\v.redrciras.ma. uov.br/

julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto

licitado, em 13 de setembro de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o

aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

Primèiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatòrio transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatòrio impugnado, onde o mesmo também não foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação em exame.

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatòrio em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO \p^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \fLS. _—
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lntps://wvvw-nedreiras.mn.aov.br/

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 032/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise é
Aa\

Pedreiras/MA, 14 de setembro de 2023.

c_ .

I'SampaioFabrípp Costa'Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PT N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023-SRP

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 032/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de
Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA.

Abalizado nas propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

ITEM ESPECIFIÇAÇÃO UNIDADE QUANT.

Serviço de Publicação de Atos Oficiais ^
em Jornal de Grande Circulação no ,p .
Estado do Maranhão - centímetro por
coluna-CM X CL.

VALOR

UNITÁRIO

2.000 R$ 9.95

VALOR

TOTAL

R$ 19.900,00

Adjudicado para:

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n" 34.474.883/0001-93, sediada
na Rua Rodagem, n" 132, Saía 01, Centro, CEP n" 65.490-000 - Anajaluba/MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais).

Pedreiras/MA, em 15 de setembro de 2023.

Denil^íràpusa Medeiros
Pregoeiro^Mtífiicipal
Port. rf 033/2023

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cenfro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1608001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ucuANer"

-—

FLS.,--=>y

Após conslalada a regularidade dos atos procedimentais. o(a). HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art 13 do Decreto n"

10.024/2019, o resultado do procedimento licitatárío em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Ofícla/s em Jornal de Grande Ciroutaçéo no Estado do Maranhão para atender as
necessidades de Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

I

Fornecedor: 34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS - 34.474.883/0001-93

UnKárfo Total Unitário Total Ecoa Economia

item Quant. Un Marca Modeto Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

1  2.000,00 cm/cl SERVIÇO SERVIÇO RS 9.95 RS , RS RS 69,99 R$23,21
19.900.00 33.16 66.320.00

Descrição: SendçodePubNcaçãodeAlosOriclals em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão-cenlimeiro por coluna-CM x
CL

Subtotal Adjudicado RS 19.800.00 Subtolal Orçado: R$ 69,9939 RS
66,320,00 % 46.420.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 19.900.00 RS 66.320.00 69.9939 % 46.420.00

HOMOLOGO o presente certame, para que-pradj^a seus jurídicos e legais efeitos.

Pedreíras-MA. iSUSSetetnbro-dB 2023

pedro^hiagp^5Reira4í(p(^
\secretArio(Á) / •'

httpsd/dv7rs78sm1px6xloudfrçnLn8tAaports/pregaa/7156a/íelalorio_présao_hoiTwlogackLCon>fdelp_17337210090.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://w>vw.pc(lreiras.ma.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n° 032/2023, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: 34.474.883 - LUCAS
RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n° 34.474.883/0001-93. sediada na Rua Rodagem,
n" 132, Sala 01. Cenuo, CEP n" 65.490-000 - Anajatuba/MA. vencedora do certame no valor
total de RS 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais), objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Autorizo a prestação dos
serviços com base nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal tf 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 15 de setembro de 2023.

PEDRO THTAGO/ RAPOSO

Secretário Muijicipal de Planejamento
Autoridade Competente

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/M A



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOI^IRAS/MA | TERCEIROS [ ISSN 27G4-7129 DlARlO OFICIAL - NÚMERO: 680J2023 -15/09/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTÜRA
E URBANISMO • PORTARIAS • CONCEDER:

30/2023

PORTARIA .N" 30/2023.

O Secretário Municipal dc Infraostruturn c Urbanismo
do Município de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições
legais que Ibc são conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

t — Conceder ao Sr.ROMARlO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO,
motorista da Secretaria de Saudc, portador do CPF n°
033.071.213-67 e RG n" 03111214420065 SESP .MA, o valor de
RS 187,40 (cento c oitenta c sele reais c quarenta centavos),
equivalentes a 02 (duas) diárias, para custear despesas dc
viagem a Imperatriz-MA, durante os dias LS e 16 ilc setembro dc
2023, uadc o mesmo Irá prestar serviço funerário, realizandu um
translado de ura corpo.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas coostantes do ttcin I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária; 15.122,0002.2.031 - GESTÃO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRÜTÜRA E URBANISMO,

elemento dc despeso: 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os
recursos financeiros correrão à conta da fonte dc recuiso

1500000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

lívíPOSTOS,

IQ — Esia Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contráriu.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 15 DE
SETEMBRO DE 2023.

Marcos Brunicri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

SECRETÁRIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTO - ̂
I  LICITAÇÕES-AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.: '1

032/2023 I

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICG^'
032/2023. Homologo o resultado da licitação na modalitladé'^

PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 032/2023. do tipo menor
preço por item. em favor da empresa: 34.474.883 - LUCAS
RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n"
34.474.88.3/0001-93, sediada na Rua Rodagem, n° 132. Sala 01,
Centro. CF.P n* 65.490-000 - Anajatuba/MA, vencedora do
certame no valur total de RS 19.900,00 (Dezenove mil e
novecentos reais), objetivando o Registro dc Preços para futura,
eventual c parcelada Contratação dc empresa para prestação de
serviços de publicação dc Atos Oíiciais cm Jomal de Grande
Circulação no Estado do Maraniião para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA. Autorizo a
prestação dos serviços coni base nos lermos da Lei Federal n"
10.520. de 17 dc Julho de 2002. Decreto Federal n" lü.024/2019.
Decreto Fedcràl n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021.
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016.
utilízandü-sc subsidiariamcme as normas da Lei n" 8.666/93 c

• suas alterações e demais normas pertinentes. Pedreiras - MA. 15
^ de setembro dc 2023. PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO ■
ffl Secretário Municipal de Piaiicjamento - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
ERRATA • ERRATA DE PUBUCAÇÃO: 00/2023

ERRATA

TORNAR SEM EFEITO AS PUBLICAÇÕES DAS
PORTARIAS N" 220. 221 E 222/2023. PUBLICADAS NO
DIÁRIO OFICIAL N° 876, DE 11/09/2023.

A Secretária Municipal de Saúde de Pedreiras-MA, no uso de
suas atribuições Legais, toma sem efeito as Portarias n^s 220,
221 c 222/2023, publicadas no Diário Oficial n' 876. de 11 dc
setembro dc 2023, por motivo do cancelamento das viagens.

Podrciras-MA, 15 de setembro dc 2023.

Arilcni: Bezerra Oliveira Leitão

Secretária MuQÍci|)al dc Saúde

ERRATA

0606003/2023

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - EXTR.4TO DE
CONTRATO. Processo Administrativo n" 0606003/2023.

Dispensa dc Licitação n° 012/2023. Tomamos público â errata

dc publicação no Diário Oficial do Município na Edição N°
830/2023 de 27 dc junho de 2023, página 2/10 c 8/10. ONDE
SE LÊ: 20230489/2023. AGORA 202.3049.3/2023.
ONDE SE LÊ_^2Q230495<Z,(í23v AGoWv LEIA-SE:
20230494/2023rTcdré^^''M^^4i2lçSetimbro dc 2023.Arilimc BczciW^^^Jr^^^^^mnclãria_^m^^ de Saúde.

I
CPF: •*'.38a343-"-Data; 15/09/2023 - IP com n*: 192,168.3.11

Autenticação em; www.pedreiras.rna.gov,br/diariooficbLphp?id=1606
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19/09/2023.10:02 Locamall ASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 20230615/2023

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
NO 20230615/2023

De <gestaodecontratos@pedreiras.ma.gov.br>

Para: <papers.cyber@gmail.com>

Data 19/09/2023 10:01

//eb

• 45. ATA 20230515-2023 - LUCAS.pdf (~183 KB)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20230615/2023 ^ ^
PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023 w2ü2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1608001/2023 f'

OB3ETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

https:/Arabmail-segimcoro.tv^dreiras.ma.g(».brrMsslc=ró8ll8LS3fB:^Ó^uld's4^&_rnbox^NBÔX.ent4adírá8L.âctlQn^prirdÁje>4ii^n°Í



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASUKA MUAlCirAL UtL rLUKMKAa
PEDREIRAS'M.A

'a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ.AMENT^^ls' ^
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site; littps://www.pcdrciras.ina.gov.br/ '

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230615/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, inscrita no CNPJ/MF
46.853.984/0001-54, com sede na Rua Manoel Trindade, n" 71. Boiada, CEP n" 65.725-000 -

Pedreiras/MA, oeste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento, o Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, brasileiro(a), portador(a) do R.G n" 0001172851996 SCSP/MA e
iiiscrito(a) no CPF sob n° 001.049.993-81, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 032/2023, tudo cm conformidade com o processo administrativo n"
1608001/2023, nas" cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
34.474.883 - LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n" 34.474.883/0001-93,

sediada na Rua Rodagem, n" 132, Sala 01. Centro. CEP n° 65.490-000- Anajatuba/MA. neste
ato reprc,seiitado pelo Sr." Lucas Rodrigues Ramos, portador do RO n" 048047472013-9 e
CPF n" 071.358.633-80; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro dc Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei Federal n" 10.520/3002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n°
004,'2021. aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, dc 07 de
agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação dc serviços de publicação
de Atos Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, confonnc especificações do Tcnno
de Referencia - Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 032/2023,
consliluindo assim, em documento vinculalivo e obrigaclonal às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRAN TES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instioiçôcs que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® 032/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 032/2023 - Sistema dc Registro de Preços, confonne tabela abaixo:

Rua Manoel Trindade, n® 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreira^
Página I dc 9 /
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Serviço dc Publicação de Aios
Oficiais cm Jornal dc Grande CM / CL

Circulação no Estado do (Centímetro

Maranhão - centímetro por / Coluna)
coluna - CM x CL.

2.000 R$9,95 RS 19.900,00

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 19.900,00 (Dezenove mil c novecentos reais

3.2. O preço contratado será fixo c irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima
deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de sctviço.s pretendida nas hipóteses previstas na Lei n"
8.666/1993, mediante fiindamcntação, assegurando-sc ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, cm conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA- DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo dc Referencia - Anexo í e nesta ARP, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação
por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser cm perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal; Prova dc regularidade

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pcdrciras/y^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: littps://wvvw.pcdrciras.ma.gov,bi'/

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO
MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo dc que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata c iniciar outro processo licitatórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contida.s na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.5. Quando o prcx;o registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Rua Manoel Trindade, n" 7), Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreira
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7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçiío ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovanic.s apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do Fornecedor c aquele vigente no mercado à época do
registro.

7.10. As altcraçõc.s de preços oriimdas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
ecunomico-financelra, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem juslificatíva aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o municipio,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. T, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilatcralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será fonnalízado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc .seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigcncia.s da Ata, por ocorrência dc
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Mimicipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocoiTcncia dc infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso dc recebimento, c/ou
publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata dc Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEnCIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no pra/o máximo de 5 (cinco) dias úteis, contudo da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitada.s, na forma
definida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e partícipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadcs
encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c
ainda pelos encargos trabalhistas, previdcnciários c obrigações sociais cm vigor, obrigaudo-sc
a saldá-los na cpoca própria, vez que o.s seus funcionários não manterão qualquer vínculo
emprcgatício com o contratante;

9.1.6. Não subconiraiar. total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital
e seus anexos;

9.1.8. Manter preposio, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequada.s execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Kdiial e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou reprcscntante,s da
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CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contr^uais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto c interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações c
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRG.ÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os
possíveis fornecedores c respectivos preços a serem praticados, obedecida a tJrdem de
classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22. §4" do Decreto n" 7.892. de 2013. alterado pelo Decreto n"
9.488. dc 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);
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11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n"
7892, de 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal a" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6", do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal 0^004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamenie, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n°
7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contmtuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNÍSTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor regi.strado sujeito às sanções
previstas no Edital, cm conformidade com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamcnte a
lei 8.666/93, alem do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de
Preços c a proposta apresentada pela Hcitantc, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcntc fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregociro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata c
homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n"
7.892/2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da
Comarca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 19 dezembro de 2023.

"  PEDRO THI^O FERREIRA RAPOSO
Secretário Muiriçipal dc Planejamento

Órgão Gerenciador
I l ir RnnRlGl 1F^ Assinado de forma digital porKuunitjut::> hjcas rodhigues

RAMOS:071358633 RAMOS;07135863380
Dado$;2023.09.19 16:00:05

80 -03'00'

34.474.883 - LUCAS RODRIGUES ILMVIOS

CNPJ n" 34.474.883/0001-93

Sr." Lucas Rodrigues Ramos
CPF n® 071.358.633-80

Detentora da AR?
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230615/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230615/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 032/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para fxitura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais
em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 19.900,00
(Dezenove mil e novecentos reais). PARTES: Secretaria Municipal de Planejamento de
Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa 34.474.883 - LUCAS RODRIGUES
RAMOS, inscrita no CNPJ n° 34.474.883/0001-93, sediada na Rua Rodagem, n° 132, Sala 01,
Centro, CEP n® 65.490-000 - Anajatuba/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 19 de setembro de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedrciras/MA.

SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento,
pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Lucas Rodrigues Ramos, pela detentora da Ata de Registro
de Preços.

Pedreiras/MA, em 19 de setembro de 2023.

PEDRO THIj^ FERREIRA\RAPOSO
Secretáriodvlunicipial de Planejamento

Órgão Gerenciador
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UCITAÇÕES • AVISO DE CANCELAMENTO;

033/2023

AVISO PE CANCELAMENTO. PKEGÀO ELETRÔNICO
N* ÜSS/IOIJ-SRH. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado
do Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 de Janeiro de 2021, toma público pnra coniiccimcnlo dos
interessados o CANCELAMENTO do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 033/2023. que scri.i realizado às OSbOOmln
(olla horas) do dia 2<l de setembro de 2023. na plaiaform-i
UCITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o RegisUo de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de produção e divulgaçãu de publicidade c
propaganda, planejamento dc comunicação e marketing, para
divulgação du.s ações do Governo paru iiicndcr us necessidades
do Municipin dc Pedreiriut - MA, tendo em vista que serão
neces.sárias nitcmçòes no termo dc rcfcrênciD. Esclarecimentos
sidicionais pelo c-maij cplrfvpgdreims.mn got.br. Pulo exposto,
decide pelo CANCELAMENTO do referido Pregão Eletrônico.
Pcdrciras/MA, 19 de setembro de 2023, Wagner Nogueira Leite
Silva - OAB/DF n" (lO.OXT - Assessor Fjspccia] da CPL • Porl, N"
042.2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS : 20230615/2023

JfRESENlIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
^20230615/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n"

032/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação dc
serviços dc publicação de Atos Oficiais em Jornal dc Grande
Circulação nu E.stado do Maranhão para atender as necessidades
da Prctéilura Municipal dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO; RS 19.900,00 (Dczent^vc mil c novecentos
reais). PARTES: Secretaria Municipul de Planejamento dc
PodrcirasíMA (Órgão Gerenciador), c a empreso 34.474.8R3 •
LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ ii"
34.474.683'0(X)|-93. sediada na Rua Rodagem, n" 1.32. Sala 01,
Centro, CEP n" 65.490-000 - Anajatuba.'MA.
FIINDAMENTAÇ.ÂO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17
de julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Dccrcio
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

^ Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n' 004/2021, Lei
Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'
147/2014 c Lei Complomcmar n" iSS./ãUló. utilizando-se
subsidiariamcnlc as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
e demais normas pertinentes. PRAZO DE %'ALID.ADE DA
AT.\: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura, DATA DA ASSINATURA: 19 dc setembro de

2023. FORO: Fica eleito u Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro lliiago Ferreira Raposo, SecrcLírio
Municipal dc Planejamento, peto Órgão Gerenciador, c o Sr.
I iica.s Rodrigiie.s Ramos, pela detentora da Ala de Registro dc
Preços. PedrcirasiMA, cm 19 dc setembro de 2023. PEDRO
TKIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal dcj^

^ÇPIanejamcnto - tí/igão Gerenciador.
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